


 

Rua do Rosário, 144 - 10º andar - Centro - Curitiba - PR - CEP: 80.020-110 
Tel: (41) 3798-5373 | www.funeas.pr.gov.br  

APRESENTAÇÃO 

 

Um fluxograma de processo consiste na representação gráfica de um método. A ideia é 

que, ao observar o desenho, uma pessoa consiga entender de maneira fácil a sequência com que 

as atividades ocorrem, para isso, utiliza-se elementos como formas geométricas interconectadas, 

setas e descrições breves. 

A documentação dos processos é fundamental para a Fundação Estatal de Atenção 

em Saúde do Paraná, funcionando como um guia para as equipes e a representação em forma de 

fluxograma torna a sequência mais simples de entender, evitando erros e facilitando o repasse de 

tarefas para novos funcionários. 

Apesar de seguir relevante, a ferramenta tem mais de um século, quando foi 

desenvolvida pelo casal de engenheiros norte-americanos Frank e Lillian Gilbreth, que a 

apresentaram pela primeira vez para membros da Sociedade dos Engenheiros Mecânicos dos 

Estados Unidos, em 1921. 

 

BENEFÍCIOS DE USAR O FLUXOGRAMA 

 

A documentação de processos é essencial para as empresas, pois permite que as 

atividades sigam sendo feitas, independentemente de mudanças no quadro de funcionários. 

Em muitos negócios, quando um colaborador sai da equipe, os processos vão junto 

com ele, portanto ao registrar os passos necessários para fazer as atividades, a passagem de 

bastão se torna mais fácil. Além disso, documentar processos também evita erros, uma vez que 

as etapas são padronizadas.  

Esses são benefícios da documentação de processos em geral, mas, falando do 

fluxograma, especificamente, a principal vantagem está na facilidade de compreensão, já que a 

ferramenta é visual.  

 

   Curitiba, 10 de março de 2025. 
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LISTA DE ABREVIATURAS 

 

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA (DP) 

ASP Assessoria da Presidência 

AJU Assessoria Jurídica 

ASCOM Assessoria de Comunicação 

AT Agente de Transparência 

CDC Centro de Custos 

CGE Controladoria Geral do Estado do Paraná 

CI Controle Interno 

DIOE Diário Oficial do Estado do Paraná 

GAJ Gerência de Assuntos Jurídicos 

GJC Gerência Jurídica Consultiva 

NICS Núcleo de Integridade e Compliance Setorial 

OUV Ouvidoria 

PCA Prestação de Contas Anual 

PCAn Prestação de Contas Anterior 

PTG Protocolo Geral 

SE Secretaria Executiva 

TCE-PR Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA (DA) 

AF Autorização de Fornecimento 

ARQ Arquivo Geral  

CD Centro de Distribuição 

CMM Consumo Médio Mensal 
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CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social 

DECON Departamento de Logística para Contratações Públicas 

DFD Documento de Formalização de Demanda 

DIOE Diário Oficial do Estado do Paraná 

ETP Estudo Técnico Preliminar 

GAB Gerência de Abastecimento 

GAD Gerência Administrativa 

GC Gerência de Contratos 

GCOMP Gerência de Compras 

GL Gerência de Licitações 

GMS Gestão de Materiais e Serviços 

GP Gerência de Patrimônio 

GPAQ Gerência de Planejamento de Aquisições 

GRH Gerência de Recursos Humanos 

GSAD Gerência Sênior Administrativa 

GSUP Gerência de Suprimentos 

GTI Gerência de Tecnologia da Informação 

NF Nota Fiscal 

PGE Procuradoria Geral do Estado 

PGTO Pagamento 

SEAP Secretaria da Administração e da Previdência 

SESA Secretaria de Estado da Saúde 

SIAP Sistema Integrado de Atos de Pessoal 

TR Termo de Referência 
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DIRETORIA FINANCEIRA (DF) 

AF Auditoria Fiscal 

AL Auditoria Liquidados 

ARQ Arquivo Local 

CC Centro de Custo 

CO Comprovante 

DF/DP Diárias e Prestação de Contas 

DO Dotação Orçamentária 

EP Empenho 

GCO Gerência de Controle Orçamentário 

GCON Gerência de Contabilidade 

GFIN Gerência Financeira 

INSS Instituto Nacional do Seguro Social 

IR Imposto de renda 

ISS Imposto Sobre Serviços  

PG Pagamentos 

PIS Programa de Integração Social 

PL Processo Liquidado 

 

DIRETORIA TÉCNICA (DT) 

ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

CGSP Coordenação de Gestão de Serviços Próprios 

COREME Comissão de Residência Médica 

DUP Diretoria de Unidades Próprias 

GAH Gerência de Auditoria Hospitalar 
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GASH Gerência de Apoio à Serviços Hospitalares 

GEC Gerência de Engenharia Clínica 

GEHH Gerência de Enfermagem e Hotelaria Hospitalar 

GEP Gerência de Educação Permanente 

GFIH Gerência de Farmácia e Insumos Hospitalares 

GMFP Gerência de Manutenção e Fiscalização Predial 

GOB Gerência de Obras 

GPA Gerência de Processos Assistenciais 

GPME Gerência de Projetos e Modernização Estrutural 

GVS Gerência de Vigilância em Saúde 

MEC Ministério da Educação 

OPME Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

SINFRA Superintendência de Infraestrutura 

SSM Superintendência de Serviços Médicos 
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Abrir processo de pagamento no e-protocolo.Abrir processo de pagamento no e-protocolo.

Analisar, incluir no controle para acompanhamento, 

despachar e encaminhar.

Analisar, incluir no controle para acompanhamento, 

despachar e encaminhar.

Realizar o controle financeiro e o pagamento.Realizar o controle financeiro e o pagamento.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

3. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/AF)

Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

4. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/PG)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS
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Abrir processo de pagamento no e-protocolo.Abrir processo de pagamento no e-protocolo.

Analisar, incluir no controle para acompanhamento, 

despachar e encaminhar.

Analisar, incluir no controle para acompanhamento, 

despachar e encaminhar.

Realizar o controle financeiro e o pagamento.Realizar o controle financeiro e o pagamento.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

3. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/AF)
Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

5. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/PG)

FIM

4. GERÊNCIA DE AUDITORIA 

HOSPITALAR

 (DT/GAH)

Analisar os documentos relativos a efetiva realização 

da produção médica informada.

Analisar os documentos relativos a efetiva realização 

da produção médica informada.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS - PRODUÇÃO MÉDICA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS - PRODUÇÃO MÉDICA
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Abrir processo de pagamento no e-protocolo.Abrir processo de pagamento no e-protocolo.

Analisar, incluir no controle para acompanhar, 

despachar e encaminhar.

Analisar, incluir no controle para acompanhar, 

despachar e encaminhar.

Realizar o controle financeiro e o pagamento.Realizar o controle financeiro e o pagamento.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

3. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/AF)
Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

4. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/PG)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-ASSISTENCIAIS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-ASSISTENCIAIS
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Abrir processo de pagamento no e-protocolo.Abrir processo de pagamento no e-protocolo.

Analisar, incluir no controle para acompanhar, 

despachar e encaminhar.

Analisar, incluir no controle para acompanhar, 

despachar e encaminhar.

Realizar o controle financeiro e o pagamento.Realizar o controle financeiro e o pagamento.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

3. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/AF)
Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

5. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/PG)

FIM

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Realizar a auditoria dos relatórios dos serviços. Realizar a auditoria dos relatórios dos serviços. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
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Abrir processo de pagamento no e-protocolo.Abrir processo de pagamento no e-protocolo.

Analisar, incluir no controle para acompanhar, 

despachar e encaminhar. 

Analisar, incluir no controle para acompanhar, 

despachar e encaminhar. 

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

3. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/AF)
Analisar e verificar as notas fiscais.Analisar e verificar as notas fiscais.

FIM

4. GERÊNCIA DE AUDITORIA 

HOSPITALAR

 (DT/GAH)

Analisar e verificar os materias indicados no processo 

de pagamento e emitir um parecer.

Analisar e verificar os materias indicados no processo 

de pagamento e emitir um parecer.

5. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/PG)
Realizar o controle financeiro e o pagamento.Realizar o controle financeiro e o pagamento.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E 

MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E 

MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)
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Abrir o protocolo contendo 

memorando e empenho manual.

Abrir o protocolo contendo 

memorando e empenho manual.

Encaminhar para providências.Encaminhar para providências.

Conferir se há pendência na 

prestação de contas anterior. 

Conferir se há pendência na 

prestação de contas anterior. 

1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS

INÍCIO

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

3. CONTROLE INTERNO

(DP/CI)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

Emitir pelo ERP a solicitação de 

adiantamento e empenhos;

Encaminhar para assinatura de 

autorização de pagamento.

Emitir pelo ERP a solicitação de 

adiantamento e empenhos;

Encaminhar para assinatura de 

autorização de pagamento.

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PG)

Realizar a liquidação do empenho e 

o pagamento.

Realizar a liquidação do empenho e 

o pagamento.

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PL)

Liberar o crédito no cartão do 

responsável indicado no empenho.

Liberar o crédito no cartão do 

responsável indicado no empenho.

8. UNIDADE 

HOSPITALAR / FUNEAS

Juntar a prestação de contas do 

valor do adiantamento, de acordo 

com o Art.7º da resolução nº 28/

2022.

Juntar a prestação de contas do 

valor do adiantamento, de acordo 

com o Art.7º da resolução nº 28/

2022.

9. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Analisar a prestação de contas, 

emitir parecer técnico e encaminhar 

para as providências necessárias.

Analisar a prestação de contas, 

emitir parecer técnico e encaminhar 

para as providências necessárias.

FIM

PENDÊNCIASIM NÃO

4. UNIDADE 

HOSPITALAR / FUNEAS

Regularizar a prestação de contas 
da solicitação de adiantamento 
anterior.

Regularizar a prestação de contas 
da solicitação de adiantamento 
anterior.

4.1. CONTROLE 

INTERNO (DP/CI)
Analisar as prestação de contas.Analisar as prestação de contas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO ADIANTAMENTO DE PEQUENO VALOR –

 REGULAR (RESOLUÇÃO Nº 28/2022)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO ADIANTAMENTO DE PEQUENO VALOR –

 REGULAR (RESOLUÇÃO Nº 28/2022)

4. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/DO)

Anexar a dotação orçamentário e 

bloquear o recurso.

Anexar a dotação orçamentário e 

bloquear o recurso.
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2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

Abrir o protocolo contendo, 

memorando,  justificativa da 

complementação, planilha dos itens a 

serem adquiridos e empenho manual.

INÍCIO

PARECER

FAVORÁVEL
NÃO

4. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

Para dar ciência e arquivar.

PARECER

FAVORÁVEL
NÃO SIM

5. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI)

Analisar a solicitação e os pareceres 

das gerências;

Emitir relatório de apreciação e a 

autorização do Diretor Presidente.

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Analisar  e deliberar.

4. ÁREA TÉCNICA CORRELATA

Analisar e verificar se o item da 

planilha pode ser substituído por 

outro similar e conferir o quantitativo 

solicitado, conforme dispensação 

registrada e emitir parecer.

5. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

Para dar ciência e arquivar.

SIM

AUTORIZANÃO

7. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

Para dar ciência e arquivar.

8. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/DO)

Anexar a dotação orçamentária e 

bloquear o recurso..

10. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/PG)

Realizar a liquidação do empenho e o 

pagamento no sistema bancário.

11. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/PL)

Realizar a liberação do crédito no 

cartão do responsável indicado no 

empenho.

12. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

Juntar a prestação de contas do valor 

do adiantamento, de acordo com o 

Art.7º da resolução nº 28/2022.

13. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI)

Analisar a prestação de contas, emitir 

parecer técnico e encaminhar para as 

providências necessárias.

FIM

SIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE PEQUENO VALOR – 

COMPLEMENTAR –  (RESOLUÇÃO Nº 28/2022)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE PEQUENO VALOR – 

COMPLEMENTAR –  (RESOLUÇÃO Nº 28/2022)

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

Analisar e verificar se o ítem da planilha, 

consta em estoque no Centro de 

Distribuição e emitir parecer quanto  

compra, conforme justificativa prestada 

pelo requisitante.

6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

Analisar,  fornecer subsídios 

complementares e encaminhar .

9. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF/EP)

Emitir a solicitação de adiantamento, 

empenhos e a assinatura de 

autorização.
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Dar ciência e encaminhar.Dar ciência e encaminhar.

Abrir o protocolo contendo 

memorando e a solicitação de 

diária preenchida e assinada.

Abrir o protocolo contendo 

memorando e a solicitação de 

diária preenchida e assinada.
INÍCIO

1. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

PENDÊNCIANÃO SIM

Autorizar.Autorizar.

FIM

Regularizar a prestação de 

contas pendente.

Regularizar a prestação de 

contas pendente.

3. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se há pendencia de 

diárias anteriores..

Verificar se há pendencia de 

diárias anteriores..

4. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

4.1. CONTROLE 

INTERNO (DP/CI)
Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

Emitir o empenho, solicitar 
as assinaturas e cadastrar no 
sistema ERP.

Emitir o empenho, solicitar 
as assinaturas e cadastrar no 
sistema ERP.

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PL)Realizar a liquidação do 
empenho e registrar o 
pagamento no sistema.

Realizar a liquidação do 
empenho e registrar o 
pagamento no sistema.

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PL)Anexar o comprovante e 
fazer o pagamento.
Anexar o comprovante e 
fazer o pagamento.

9. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

Anexar a prestação de contas, 
o relatório com a assinatura da 
chefia imediata e o diário de  
bordo.

Anexar a prestação de contas, 
o relatório com a assinatura da 
chefia imediata e o diário de  
bordo.

10. CONTROLE 

INTERNO (DP/CI)
Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

APROVADA
SIM

NÃO

11. DIRETORIA 

FINANCEIRA 

(DF/DP)

Para contabilizar e 
arquivar.
Para contabilizar e 
arquivar.

11. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

Atender os 

apontamentos do 

controle interno no 

prazo de 5 (cinco) 

dias.

Atender os 

apontamentos do 

controle interno no 

prazo de 5 (cinco) 

dias.

12. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Abrir tomada de 

contas.

Abrir tomada de 

contas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS - RESOLUÇÃO Nº 30/2022

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS - RESOLUÇÃO Nº 30/2022

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/DO)
Anexar a dotação 
orçamentária e bloquear o 
recurso.

Anexar a dotação 
orçamentária e bloquear o 
recurso.
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FIM

INÍCIO
1. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

APROVADASIM NÃO

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

AUTORIZADO NÃOSIM

05. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

3. CONTROLE 

INTERNO (DP/CI)

4. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

4.1. CONTROLE 

INTERNO (DP/CI)

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PL)

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PL)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO / VIAGEM – 

RESOLUÇÃO Nº 30/2022

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO / VIAGEM – 

RESOLUÇÃO Nº 30/2022

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/DO)

Abrir protocolo de ressarcimento contendo: 

memorando (com o nº do protocolo da 

aprovação de contas), motivação do ato, 

pedido de empenho manual, nota fiscal ou 

recibo do serviço utilizado.

Abrir protocolo de ressarcimento contendo: 

memorando (com o nº do protocolo da 

aprovação de contas), motivação do ato, 

pedido de empenho manual, nota fiscal ou 

recibo do serviço utilizado.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Verificar se a prestação de contas da viagem 

está aprovada.

Verificar se a prestação de contas da viagem 

está aprovada.

Regularizar a prestação de 

contas pendente.

Regularizar a prestação de 

contas pendente.

Analisar e emitir parecer técnico.Analisar e emitir parecer técnico.

Deliberar.Deliberar.

Anexar a dotação 
orçamentária e bloquear o 
recurso.

Anexar a dotação 
orçamentária e bloquear o 
recurso.

Dar ciência e arquivo.Dar ciência e arquivo.

Emitir empenho, solicitar as 
assinaturas e cadastrar no 
sistema ERP.

Emitir empenho, solicitar as 
assinaturas e cadastrar no 
sistema ERP.

Realizar a liquidação do 
empenho e registrar o 
pagamento no sistema.

Realizar a liquidação do 
empenho e registrar o 
pagamento no sistema.

Incluir no borderô 
(pagamento bancário) e 
anexar o comprovante.

Incluir no borderô 
(pagamento bancário) e 
anexar o comprovante.
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FIM

INÍCIO

1. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO

Abrir protocolo de 

ressarcimento com: 

memorando, motivação do 

ato, pedido de empenho 

manual, nota fiscal ou recibo 

do serviço utilizado.

Abrir protocolo de 

ressarcimento com: 

memorando, motivação do 

ato, pedido de empenho 

manual, nota fiscal ou recibo 

do serviço utilizado.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

APROVADONÃO SIM

3. REQUISITANTE/

AGENTE PÚBLICO
Para ciência e arquivar.Para ciência e arquivar.

3. DIRETORIA 

FINANCEIRA 

(DF/EP)

4. DIRETORIA 

FINANCEIRA 

(DF/PL)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA 

(DF/PL)

Emitir empenho, solicitar as 

assinaturas e cadastrar no 

sistema ERP.

Emitir empenho, solicitar as 

assinaturas e cadastrar no 

sistema ERP.

Realizar a liquidação do 

empenho e registar o 

pagamento no sistema.

Realizar a liquidação do 

empenho e registar o 

pagamento no sistema.

Incluir no borderô 

(pagamento bancário) e 

anexar o comprovante.

Incluir no borderô 

(pagamento bancário) e 

anexar o comprovante.

Deliberar.Deliberar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO COMUM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO COMUM
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Encaminhar via protocolo: memorando; 

motivação do ato, termo de referência com os 

valores e quantitativos.

Encaminhar via protocolo: memorando; 

motivação do ato, termo de referência com os 

valores e quantitativos.

Autorizar o prosseguimento.Autorizar o prosseguimento.

Emitir documento de dotação orçamentária.Emitir documento de dotação orçamentária.

Capturar os documentos necessários 

para a inserção do processo no sistema 

ERP.

Capturar os documentos necessários 

para a inserção do processo no sistema 

ERP.

INÍCIO 1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

Analisar o processo e encaminhar.Analisar o processo e encaminhar.

3. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT) Emitir parecer vinculativo quanto aos 

quantitativos e valores apresentados.

Emitir parecer vinculativo quanto aos 

quantitativos e valores apresentados.

4. DIRETORIA FINANCEIRA (DF)

5. ASSESSORIA

 JURÍDICA (AJU)
Emitir parecer vinculativo quanto  ao edital.  Emitir parecer vinculativo quanto  ao edital.  

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

8. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO

Inserir o edital final no processo e 

encaminhar para a publicação no DIOE.

Inserir o edital final no processo e 

encaminhar para a publicação no DIOE.

Arquivar o processo.Arquivar o processo.

FIM

9. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA 

(DA/SAQ/GC)

9. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA 

(DA/SAQ/GC)

10. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO

2. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

6. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO Elaborar a minuta do edital.Elaborar a minuta do edital.
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Abrir o protocolo com tramitação inicial 

direcionada á Funeas.

Abrir o protocolo com tramitação inicial 

direcionada á Funeas.

Encaminhar á área técnica conforme 

fluxograma e tema abordado.

Encaminhar á área técnica conforme 

fluxograma e tema abordado.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR/  

FUNEAS SEDE

Analisar, incluir no controle de processos com 

tramitação inicial.

Analisar, incluir no controle de processos com 

tramitação inicial.
2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

FIM

3. ÁREA TÉCNICA 

FUNEAS

3. ÁREA TÉCNICA 

FUNEAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO INICIAL DOS PROCESSO NO ÂMBITO DA FUNEAS E UNIDADES GERIDAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO INICIAL DOS PROCESSO NO ÂMBITO DA FUNEAS E UNIDADES GERIDAS
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INÍCIO

1. AGENTE PÚBLICO

Abrir o protocolo com a 

solicitação de exoneração.

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS 

 (DA/GSAD/RH)

Analisar, registrar e encaminhar.

FIM

3. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se há pendência de 

prestação de contas de diárias e 

adiantamentos em nome do 

agente público.

3. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se há pendência de 

prestação de contas de diárias e 

adiantamentos em nome do 

agente público.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE EXONERAÇÃO – A PEDIDO DO AGENTE PÚBLICO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE EXONERAÇÃO – A PEDIDO DO AGENTE PÚBLICO

HÁ PENDÊNCIANÃO SIM

4. AGENTE PÚBLICO

Atender os apontamentos no 

prazo de 5 (cinco) dias.

REGULARIZOU

4.1. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se houve a 

regularização.

4.1. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se houve a 

regularização.

SIM NÃO

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Abrir tomada de contas.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Abrir tomada de contas.

5. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI)

Conferir.

5. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI)

Conferir.

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Analisar e encaminhar.

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Analisar e encaminhar.

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR
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INÍCIO

1. GESTOR IMEDIÁTO

Abrir o protocolo solicitando a 

exoneração do servidor público. 

2. SECRETARIA EXECUTIVA  

(DP/SE)

Analisar, deliberar com o Diretor 

Presidente e encaminhar.

FIM

3. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se há pendência de 

prestação de contas de diárias e 

adiantamentos em nome do 

agente público.

3. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Verificar se há pendência de 

prestação de contas de diárias e 

adiantamentos em nome do 

agente público.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE EXONERAÇÃO – A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE EXONERAÇÃO – A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO

HÁ PENDÊNCIANÃO SIM

4. AGENTE PÚBLICO

Atender os apontamentos no prazo 

de 5 (cinco) dias.

REGULARIZOU

4.1. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI)

Verificar se houve a regularização.

4.1. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI)

Verificar se houve a regularização.

SIM

NÃO

5. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Conferir.

5. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

Conferir.

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP)

Analisar e encaminhar.

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP)

Analisar e encaminhar.

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Abrir tomada de contas.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Abrir tomada de contas.

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
Emitir o ato formal e publicar no 
DIOE-PR
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INÍCIO

1. SEDE FUNEAS / UNIDADES

Abrir o protocolo visando aquisição, 

contratação, abertura de edital de 

credenciamento.

2. ÁREA TÉCNICA  (DA E/OU DT)

Identificar possíveis incompatibilidades no 

quantitativos ou valores descriminados e 

emitir parecer.

FIM

3. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/CDC)

Realizar a análise do objeto, comparando a 

taxa de produção hospitalar e o 

desenvolvimento da unidade gerida, com o 

centro de custos correspondente, verificar 

possíveis soluções e deliberar sobre a 

aprovação. 

3. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/CDC)

Realizar a análise do objeto, comparando a 

taxa de produção hospitalar e o 

desenvolvimento da unidade gerida, com o 

centro de custos correspondente, verificar 

possíveis soluções e deliberar sobre a 

aprovação. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DOS PROTOCOLOS RELATIVOS AO ACOMPANHAMENTO DO CENTRO DE CUSTOS 

DA SEDE ADMINISTRATIVA E UNIDADES - EM CONJUNTO COM A ÁREA TÉCNICA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DOS PROTOCOLOS RELATIVOS AO ACOMPANHAMENTO DO CENTRO DE CUSTOS 

DA SEDE ADMINISTRATIVA E UNIDADES - EM CONJUNTO COM A ÁREA TÉCNICA

APROVADONÃO SIM

4. ÁREA TÉCNICA  (DA E/OU DT)

Realizar os encaminhamentos em conjunto 

com a unidade gerida.

5. SEDE FUNEAS / UNIDADES

Dar ciência e arquivar. 

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

 (DP/CDC)

Informar que o objeto é incompatível com 

o centro de custos.

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

 (DP/CDC)

Informar que o objeto é incompatível com 

o centro de custos.

4. SEDE FUNEAS / UNIDADES

Fazer readequações para que o projeto 

seja compatível com o centro de custos e 

iniciar um novo processo. 
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INÍCIO

1. SEDE FUNEAS / UNIDADES

Abrir o protocolo visando aquisição, 

contratação, abertura de edital de 

credenciamento.

FIM

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/CDC)

Realizar a análise do objeto, comparando 

o desenvolvimento da unidade gerida junto 

ao centro de custos correspondente, 

verificar possíveis soluções e aprovar. 

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/CDC)

Realizar a análise do objeto, comparando 

o desenvolvimento da unidade gerida junto 

ao centro de custos correspondente, 

verificar possíveis soluções e aprovar. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DOS PROTOCOLOS RELATIVOS AO ACOMPANHAMENTO DO CENTRO DE CUSTOS 

DA SEDE ADMINISTRATIVA E UNIDADES - EM CONJUNTO COM A DIRETORIA FINANCEIRA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA

TRAMITAÇÃO DOS PROTOCOLOS RELATIVOS AO ACOMPANHAMENTO DO CENTRO DE CUSTOS 

DA SEDE ADMINISTRATIVA E UNIDADES - EM CONJUNTO COM A DIRETORIA FINANCEIRA

APROVADONÃO
SIM

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Dotar o orçamento e prosseguir com os 

tramites internos.

5. SEDE FUNEAS / UNIDADES

Dar ciência e arquivar. 

3. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DP/DF)

Identificar possíveis incompatibilidades 

financeiras no objeto a ser contratado e 

apresentar a execução orçamentária e 

financeira.

3. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DP/DF)

Identificar possíveis incompatibilidades 

financeiras no objeto a ser contratado e 

apresentar a execução orçamentária e 

financeira.

5. SEDE FUNEAS / UNIDADES

Fazer readequações para que o projeto 

seja compatível com o centro de custos e 

iniciar um novo processo. 

24



1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

2. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

2. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

3. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

3. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

4. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

4. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

Identificar a necessidade e solicitar a divulgação de 

ações ou eventos.

Identificar a necessidade e solicitar a divulgação de 

ações ou eventos.

Verificar a necessidade de criar conteúdo, fazer 

levantamento de informações necessárias para criar e  

preparar o material gráfico/digital e  enviar para 

aprovação.

Verificar a necessidade de criar conteúdo, fazer 

levantamento de informações necessárias para criar e  

preparar o material gráfico/digital e  enviar para 

aprovação.

Se aprovado, divulgar através dos canais específicos 

da FUNEAS.

Se aprovado, divulgar através dos canais específicos 

da FUNEAS.

Receber o material elaborado, conferir as informações, 

aprovar ou sugerir alterações. 

Receber o material elaborado, conferir as informações, 

aprovar ou sugerir alterações. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CRIAÇÃO DE CONTEÚDO DE MÍDIA GRÁFICA 

IMPRESSA E/OU DIGITAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CRIAÇÃO DE CONTEÚDO DE MÍDIA GRÁFICA 

IMPRESSA E/OU DIGITAL

FIM

INÍCIO
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2. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

2. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

4. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

4. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

Setores internos solicitam alterações, inclusões, 

confecções de arquivos, atualizações.

Setores internos solicitam alterações, inclusões, 

confecções de arquivos, atualizações.

Realizar as alterações, inclusões, confecções;

Encaminhar para solicitante aprovar.

Realizar as alterações, inclusões, confecções;

Encaminhar para solicitante aprovar.

Aprovar o projeto.Aprovar o projeto.

Inserir no sitio da Funeas.Inserir no sitio da Funeas.

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

3. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

3. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

FIM

INÍCIO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATUALIZAÇÃO NO SITIO FUNEAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATUALIZAÇÃO NO SITIO FUNEAS
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2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

3. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

3. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Identificar a necessidade de pauta para divulgar o 

conteúdo jornalístico no sítio e/ou redes sociais da 

FUNEAS.

Identificar a necessidade de pauta para divulgar o 

conteúdo jornalístico no sítio e/ou redes sociais da 

FUNEAS.

Corrigir ou sugerir adaptações, se necessário e/ou 

aprovar a matéria.

Corrigir ou sugerir adaptações, se necessário e/ou 

aprovar a matéria.

Apurar os fatos, realizar levantamento de depoimentos 

e imagens, confirmar as informações;

Desenvolver o texto e encaminhar para aprovação.

Apurar os fatos, realizar levantamento de depoimentos 

e imagens, confirmar as informações;

Desenvolver o texto e encaminhar para aprovação.

5. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

5. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO (DP/ASCOM)

Fazer as correções e adaptações, publicar a matéria no 

sítio e divulgar em redes sociais.

Fazer as correções e adaptações, publicar a matéria no 

sítio e divulgar em redes sociais.

Autorizar ou não o desenvolvimento do texto 

jornalístico de acordo com a relevância e interesse da 

FUNEAS.

Autorizar ou não o desenvolvimento do texto 

jornalístico de acordo com a relevância e interesse da 

FUNEAS.

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

INÍCIO

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS / DIVULGAÇÃO SITE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS / DIVULGAÇÃO SITE
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Definir a pauta.Definir a pauta.

Receber a pauta, analisar os documentos e 

preparar os projetos.

Receber a pauta, analisar os documentos e 

preparar os projetos.

Reservar o local para realizar a reunião;

Comunicar a Gerência Administrativa, a 

Assessoria de Comunicação e a Gerência de 

Tecnologia da Informação para dar suporte, “se 

necessário”.

Reservar o local para realizar a reunião;

Comunicar a Gerência Administrativa, a 

Assessoria de Comunicação e a Gerência de 

Tecnologia da Informação para dar suporte, “se 

necessário”.

Abrir o processo administrativo para a convocação 

da reunião. 

Abrir o processo administrativo para a convocação 

da reunião. 

Preparar, conferir a pauta e os demais 

documentos, como projeto de resolução, ata da 

última reunião, apresentações, etc.

Preparar, conferir a pauta e os demais 

documentos, como projeto de resolução, ata da 

última reunião, apresentações, etc.

Juntar ao processo administrativo os documentos 

correspondentes a reunião.

Juntar ao processo administrativo os documentos 

correspondentes a reunião.

 TIPO 

DE REUNIÃO

 TIPO 

DE REUNIÃO
ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

Encaminhar via e-mail, a pauta 

e os demais documentos, para 

os membros do Conselho 

Curador e Diretoria Executiva, 

com 10 (dez) dias de 

antecedência.

Encaminhar via e-mail, a pauta 

e os demais documentos, para 

os membros do Conselho 

Curador e Diretoria Executiva, 

com 3 (três) dias de 

antecedência.

1. DIRETORIA EXECUTIVA 

E/OU CONSELHO 

CURADOR

3. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

6. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

7. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

FIM

INÍCIO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO CONSELHO CURADOR – 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO CONSELHO CURADOR – 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA

2. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
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Debater, deliberar e dar os encaminhamentos.Debater, deliberar e dar os encaminhamentos.

Após as deliberações, ler os avisos, 

convocações e encerrar a pauta.

Após as deliberações, ler os avisos, 

convocações e encerrar a pauta.

VIDEOCONFERÊNCIA

Agendar reunião na plataforma específica;

Enviar o Link para os Conselheiros, Diretoria Executiva e 

demais convidados;

Organizar os documentos; 

Testar os equipamentos da sala de reunião; 

Acessar a sala virtual;

Iniciar a reunião.

PRESENCIAL

Organizar os documentos; 

Testar os equipamentos da sala de reunião; 

Recepcionar os convidados;

Iniciar a reunião.

Fazer o registro de presença dos conselheiros, 

da diretoria executiva e demais participantes, 

ler os expedientes e passar a palavra para o 

presidente da mesa.

Fazer o registro de presença dos conselheiros, 

da diretoria executiva e demais participantes, 

ler os expedientes e passar a palavra para o 

presidente da mesa.

Encerar os trabalhos e salvar a gravação.Encerar os trabalhos e salvar a gravação.

01.SECRETARIA 

EXECUTIVA (DP/SE)

2. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

3. CONSELHEIROS

4. PRESIDENTE DA MESA

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

FIM

INÍCIO

INÍCIO
FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO CONSELHO CURADOR - REUNIÃO ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA / PRESENCIAL E/OU POR VIDEOCONFERÊNCIA 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO CONSELHO CURADOR - REUNIÃO ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA / PRESENCIAL E/OU POR VIDEOCONFERÊNCIA 

INÍCIO
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Encaminhar para o setor 

envolvido para ciência.

Encaminhar para o setor 

envolvido para ciência.

Deliberar em reunião o teor e abrir o 

processo administrativo com todas as 

informações.

Deliberar em reunião o teor e abrir o 

processo administrativo com todas as 

informações.

Receber o projeto de resolução e dar 

ciência.

Receber o projeto de resolução e dar 

ciência.

Encaminhar aos membros do Conselho 

Curador, junto com a convocação e a 

pauta.

Encaminhar aos membros do Conselho 

Curador, junto com a convocação e a 

pauta.

Deliberar.Deliberar.

Receber a proposta e preparar o “Projeto 

de Resolução”, que deve conter: 

apresentação,  justificativa, proposta, 

impacto orçamentário financeiro, 

declaração do Diretor Financeiro, 

planilhas explicativas e/ou notas 

explicativas.

Receber a proposta e preparar o “Projeto 

de Resolução”, que deve conter: 

apresentação,  justificativa, proposta, 

impacto orçamentário financeiro, 

declaração do Diretor Financeiro, 

planilhas explicativas e/ou notas 

explicativas.

APROVADOAPROVADOSIM

FIM

INÍCIO 1. DIRETORIA EXECUTIVA

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5. CONSELHEIROS

6. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

NÃO

Emitir a resolução, 

solicitar a assinatura, 

publicar no DIOE e no 

sítio da Funeas.

Emitir a resolução, 

solicitar a assinatura, 

publicar no DIOE e no 

sítio da Funeas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PROJETO DE RESOLUÇÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PROJETO DE RESOLUÇÃO

2. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

6. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
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Juntar no processo administrativo da respectiva 

reunião a lista de presença e solicitar as assinaturas 

eletrônicas.

Juntar no processo administrativo da respectiva 

reunião a lista de presença e solicitar as assinaturas 

eletrônicas.

Lançar presença no controle de frequência dos 

conselheiros e verificar a conformidade com o §8.º – 

Art.11 do Estatuto Funeas.

Lançar presença no controle de frequência dos 

conselheiros e verificar a conformidade com o §8.º – 

Art.11 do Estatuto Funeas.

INÍCIO

FIM

1. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

2. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5.1. SECRETARIA EXECUTIVA (DP/SE)

Recomendações dos Conselheiros, 

Diretoria Executiva e demais participantes, 

devem ser analisadas e encaminhadas 

aos setores envolvidos.

Editar a resolução dos projetos aprovados e 

Providenciar a publicação.

Editar a resolução dos projetos aprovados e 

Providenciar a publicação.

Encaminhar aos setores envolvidos.Encaminhar aos setores envolvidos.

Degravar o áudio da reunião a ata e incluir na 

próxima reunião para aprovação; 

Coletar as assinaturas eletrônicas;

Arquivar.

Degravar o áudio da reunião a ata e incluir na 

próxima reunião para aprovação; 

Coletar as assinaturas eletrônicas;

Arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO - CONSELHO CURADOR – ENCAMINHAMENTOS PÓS REUNIÃO 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO - CONSELHO CURADOR – ENCAMINHAMENTOS PÓS REUNIÃO 

3. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
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Analisar e revisar os documentos 

apresentados, preparar a resposta 

final e solicitar a assinatura do gestor.

Analisar e revisar os documentos 

apresentados, preparar a resposta 

final e solicitar a assinatura do gestor.

Dar ciência, monitorar e acompanhar a 

demanda.

Dar ciência, monitorar e acompanhar a 

demanda.

Instruir, gerenciar, monitorar e distribuir 

a documentação para o setor envolvido.

Instruir, gerenciar, monitorar e distribuir 

a documentação para o setor envolvido.

Receber a demanda.Receber a demanda.

SETOR ENVOLVIDOSETOR ENVOLVIDO
Analisar, coletar informações e elaborar a 

minuta de resposta e juntar anexos, “se 

necessário”.

Analisar, coletar informações e elaborar a 

minuta de resposta e juntar anexos, “se 

necessário”.

Peticionar junto ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná (TCE-PR) e anexar 

a resposta ao processo administrativo.

Peticionar junto ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná (TCE-PR) e anexar 

a resposta ao processo administrativo.

Arquivar.Arquivar.

INÍCIO

FIM

1. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

(FUNEAS/DP)

2. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

3. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5. CONTROLE INTERNO  

(DP/CI)

6. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

FLUXOGRAMA – DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR) – 

NORMAS / REGULAMENTOS 

FLUXOGRAMA – DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR) – 

NORMAS / REGULAMENTOS 
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Juntar documentos necessários.Juntar documentos necessários.

Analisar os documentos enviados;

Juntar a qualificação do gestor e do agente do 

Controle Interno.

Analisar os documentos enviados;

Juntar a qualificação do gestor e do agente do 

Controle Interno.

Cumprir o prazo anualmente estabelecido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE-PR);

Solicitar os documentos necessários aos 

setores envolvidos conforme instrução 

normativa do TCE-PR.

Cumprir o prazo anualmente estabelecido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(TCE-PR);

Solicitar os documentos necessários aos 

setores envolvidos conforme instrução 

normativa do TCE-PR.

Juntar documentos necessários.Juntar documentos necessários.

Peticionar a prestação de contas anual 

através do Portal e-Contas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR);

Monitorar o processo até o julgamento.

Peticionar a prestação de contas anual 

através do Portal e-Contas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR);

Monitorar o processo até o julgamento.

Juntar documentos necessários.Juntar documentos necessários.

INÍCIO

FIM

1. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5. SECRETARIA EXECUTIVA

 (DP/SE)

6. SECRETARIA EXECUTIVA

 (DP/SE)

FLUXOGRAMA – DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR) – 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PCA)

FLUXOGRAMA – DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR) – 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PCA)

2. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

3. DIRETORIA FINANCEIRA  

  (DF)

4. CONTROLE INTERNO 

(DP/CI)

7. SECRETARIA EXECUTIVA

 (DP/SE)
Arquivar.Arquivar.
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Realizar a verificação de risco e emitir parecer 

técnico e relatório de integridade.

Realizar a verificação de risco e emitir parecer 

técnico e relatório de integridade.

Análisar o relatório de integridade e parecer 

técnico emitidos pela Controladoria Geral do 

Estado do Paraná (CGE); 

Elaborar a manifestação do Núcleo de 

Integridade e Compliance Setorial (NICS);

Encaminhar para ciência do Gestor.

Análisar o relatório de integridade e parecer 

técnico emitidos pela Controladoria Geral do 

Estado do Paraná (CGE); 

Elaborar a manifestação do Núcleo de 

Integridade e Compliance Setorial (NICS);

Encaminhar para ciência do Gestor.

Para providências e arquivar.Para providências e arquivar.

Receber o processo e encaminhar para parecer.Receber o processo e encaminhar para parecer.

Abrir protocolo contendo RG/CPF ou CNH, 

currículo e a minuta do ato de nomeação. 

Preparar a solicitação da análise de risco, para 

a assinatura do Gestor.

Abrir protocolo contendo RG/CPF ou CNH, 

currículo e a minuta do ato de nomeação. 

Preparar a solicitação da análise de risco, para 

a assinatura do Gestor.

Para ciência e providências necessárias.Para ciência e providências necessárias.

FIM

INÍCIO

2. CONTROLADORIA 

GERAL DO ESTADO

            (CGE)               

1. SECRETARIA EXECUTIVA

 (DP/SE)

5. SECRETARIA EXECUTIVA

 (DP/SE)

6. RECURSOS HUMANOS

(DA/SAQ/GRH)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DUE DILIGENCE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DUE DILIGENCE

4. NÚCLEO DE 

INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

    (DP/NICS)
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Receber a solicitação para edição, revisão 

e/ou alteração dos atos normativos como 

estatuto, estrutura organizacional, 

fluxograma, regimento interno, manuais e 

instruções. 

Receber a solicitação para edição, revisão 

e/ou alteração dos atos normativos como 

estatuto, estrutura organizacional, 

fluxograma, regimento interno, manuais e 

instruções. 

HÁ NORMATIVA 

VIGENTE

HÁ NORMATIVA 

VIGENTE
NÃO

Editar o documento;

Solicitar o parecer da Assessoria Jurídica;

Colher a assinatura do gestor;

Publicar o ato no DIOE e no sítio da Funeas;

Arquivar.

SIM

Analisar a normativa em vigor e incluir 

as alterações.

Deliberar.Deliberar.

FIM

INÍCIO

2. DIRETORIA EXECUTIVA E/OU 

CONSELHO CURADOR

3. SECRETARIA 

EXECUTIVA (DP/SE)

Publicar no DIOE e no sítio da 

Funeas;

Arquivar.

Publicar no DIOE e no sítio da 

Funeas;

Arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE ATOS NORMATIVOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE GERENCIAMENTO DE ATOS NORMATIVOS

1. SECRETARIA 

EXECUTIVA (DP/SE)
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Receber a resolução e/ou a 

portaria assinada.

Receber a resolução e/ou a 

portaria assinada.

Conferir a publicação.Conferir a publicação.

Acompanhar a publicação no 

DIOE.

Acompanhar a publicação no 

DIOE.

Inserir os dados no sistema de  

Legislação do Estado do Paraná.

Inserir os dados no sistema de  

Legislação do Estado do Paraná.

FIM

3. DIOE Realizar a publicação.Realizar a publicação.

2. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

4. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

5. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

6. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SECRETARIA EXECUTIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 

INÍCIO

Inserir os dados no sistema do 

Diário Oficial do Estado do Paraná 

(DIOE) para ser publicado.

Inserir os dados no sistema do 

Diário Oficial do Estado do Paraná 

(DIOE) para ser publicado.

1. SECRETARIA EXECUTIVA 

(DP/SE)
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Fase inicial: Decisão do Conselho Curador para implementação.Fase inicial: Decisão do Conselho Curador para implementação.

Apresentar inicialmente à Diretoria Executiva e posteriormente aos 

servidores.

Apresentar inicialmente à Diretoria Executiva e posteriormente aos 

servidores.

Disponibilizar caixas brancas nos ambientes de trabalho, para 
coletar dados, por meio de formulário em papel, entregues no 
momento em que se inicia a implementação do Programa de 
Integridade e Compliance.

Disponibilizar caixas brancas nos ambientes de trabalho, para 
coletar dados, por meio de formulário em papel, entregues no 
momento em que se inicia a implementação do Programa de 
Integridade e Compliance.

Avaliar os formulários do Controle Interno;

Avaliar as reivindicações recebidas na Ouvidoria;

Analisar os formulários das urnas;

Entrevistar os servidores.

Avaliar os formulários do Controle Interno;

Avaliar as reivindicações recebidas na Ouvidoria;

Analisar os formulários das urnas;

Entrevistar os servidores.

Analisar criteriosamente, identificar os riscos e vulnerabilidades 
do Órgão e registrar no e-CGE, para gerar a Matriz de Risco.
Analisar criteriosamente, identificar os riscos e vulnerabilidades 
do Órgão e registrar no e-CGE, para gerar a Matriz de Risco.

Revisar a Lista Geral de Riscos pelo Coordenador de 
Integridade e Compliance da CGE.
Revisar a Lista Geral de Riscos pelo Coordenador de 
Integridade e Compliance da CGE.

DECISÃO DE APROVAÇÃODECISÃO DE APROVAÇÃO

Elaborar o Plano de Integridade.Elaborar o Plano de Integridade.

Entregar o plano de integridade ao Diretor Presidente FUNEAS.Entregar o plano de integridade ao Diretor Presidente FUNEAS.

NÃO APROVAÇÃO 

Encaminhar ao Comitê de 

Compliance da CGE.

NÃO APROVAÇÃO 

Encaminhar ao Comitê de 

Compliance da CGE.

APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS                          

    Analisar as ressalvas e/ou 

recomendações.

APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS                          

    Analisar as ressalvas e/ou 

recomendações.

INÍCIO

1. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL

 (DP/NICS) 

2. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL  

(DP/NICS) 

3. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

 (DP/NICS)  

4. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

 (DP/NICS)  

5. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

 (DP/NICS) 

6. CONTROLADORIA GERAL DO 

ESTADO (CGE-PR)

7. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

 (DP/NICS) 

9. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

 (DP/NICS)  

FIM

Entrevistar o Diretor Presidente com a lista geral de riscos 
corrigida para ter conhecimento dos riscos mapeados na 
instituição e ter oportunidade de atribuir uma nota quantitativa 
para o impacto dos riscos.

Entrevistar o Diretor Presidente com a lista geral de riscos 
corrigida para ter conhecimento dos riscos mapeados na 
instituição e ter oportunidade de atribuir uma nota quantitativa 
para o impacto dos riscos.

APROVAÇÃO     

 Acompanhar e monitorar o 

Plano de Integridade.

APROVAÇÃO     

 Acompanhar e monitorar o 

Plano de Integridade.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COMPLIANCE

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COMPLIANCE

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE

8. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL 

 (DP/NICS)  
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O agente de Compliance e a CGE-PR, devem executar e 

monitorar o plano de integridade.

O agente de Compliance e a CGE-PR, devem executar e 

monitorar o plano de integridade.
1. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL (NICS) 

INÍCIO

2. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL (NICS) 

Reunir com o Diretor Presidente e com os responsáveis 

pelos riscos.

Reunir com o Diretor Presidente e com os responsáveis 

pelos riscos.

Elaborar o Plano de Trabalho que deve conter: identificação 

do responsável pelo risco, cronograma, plano de ação, 

detalhamento das propostas de mitigação.

Elaborar o Plano de Trabalho que deve conter: identificação 

do responsável pelo risco, cronograma, plano de ação, 

detalhamento das propostas de mitigação.

4. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL (NICS) 

Executar as ações de mitigação com as seguintes 

definições: pendente em execução, eliminado, redução, 

transferido e aceito.

Executar as ações de mitigação com as seguintes 

definições: pendente em execução, eliminado, redução, 

transferido e aceito.

Planilhar o que acompanhar a cada etapa do Plano de 

Integridade.

Planilhar o que acompanhar a cada etapa do Plano de 

Integridade.

6. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL (NICS) 
Encaminhar  planilha de monitoramento para a CGE.Encaminhar  planilha de monitoramento para a CGE.

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SETOR DE COMPLIANCE

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MONITORAMENTO DO PLANO DE INTEGRIDADE 

E COMPLIANCE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / SETOR DE COMPLIANCE

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MONITORAMENTO DO PLANO DE INTEGRIDADE 

E COMPLIANCE

3. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL (NICS) 

5. NÚCLEO DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE SETORIAL (NICS) 
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INÍCIO

1.  CIDADÃO/EMPREGADO PÚBLICO/

SERVIDOR PÚBLICO

Abrir a demanda via canais de 

comunicação (sistema SIGO, e-mail, 

telefone, sítio e presencial).

2. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar demanda.

FIM

 É DA FUNEAS

SIM

NÃO

3. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Atribuir para a ouvidoria setorial. 

3. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar se tem todas as informações.

HÁ INFORMAÇÃO O 

SUFICIENTE
SIM NÃO

4. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Enviar contato e solicitar mais 

informações;

 Prazo: 5 (cinco) dias.

HOUVE RESPOSTA NÃO

4.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA

 (DP/OUV)

Encerrar a manifestação.

SIM

4.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar as informações.

4. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Classificar a manifestação como “ÁREA 

AGENTE PÚBLICO” e de acordo com o 

contido na denúncia.

5.  COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Cadastrar as informações do servidor a aba 

“servidores”.

6.  COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Fazer contato com o solicitante, informar o 

destino e o prazo para a conclusão. 

(Lei nº 13.460/2022) 

DENUNCIADO É 

AUTORIDADE MÁXIMA DA 

PASTA

SIM NÃO

7. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar e encaminhar.

07.1. CGE/PR

Dá ciência.

7. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encaminhar para o gestor hierárquico e/ou 

Diretor Presidente.

Prazo: 2 (dois) dias

8. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA (DP)

Responder a demanda e informar as 

providências adotadas; 

Prazo: 10 (dez) dias.

10. COMISSÃO

Emitir o parecer.

É PROCEDENTESIM NÃO

9. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Dar ciência, informar o manifestante e 

encerrar.

9. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Instaurar sindicância ou processo 

disciplinar administrativo.

11. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Dar ciência do parecer da comissão.

12. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Dar ciência do parecer da comissão; 

Resultado final para complementar a 

resposta conclusiva, caso seja necessário 

reabrir a demanda.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DENÚNCIA DE ASSÉDIO MORAL E SEXUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DENÚNCIA DE ASSÉDIO MORAL E SEXUAL
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INÍCIO

1.  USUÁRIO/EMPREGADO PÚBLICO/

SERVIDOR PÚBLICO

Abrir a demanda via canais de comunicação 

(sistema SIGO, e-mail, telefone, sítio, 

presencial e carta).

2. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA(DP/OUV)

Analisar a demanda.

FIM

É DA FUNEASSIM NÃO

HÁ INFORMAÇÃO O 

SUFICIENTE
SIM NÃO

4. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Enviar contato de “elementos insuficiente” 

e solicitar quais informações devem ser 

complementadas; 

Prazo: 5 (cinco) dias.

HOUVE RESPOSTA NÃO

4.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encerrar a manifestação.

SIM

4.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar as informações.

4. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Classificar a manifestação como ÁREA 

AGENTE PÚBLICO e de acordo com o 

contido na denúncia.

É DE COMPETÊNCIA DE UMA 

SUBOUVIDORIA
SIM NÃO

7. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encaminhar por meio de “parecer técnico” 

para o setor interno competente; 

Prazo: 20 (vinte) dias.

RESPOSTA 

SATISFATÓRIA
NÃOSIM

8. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Classificar o atendimento de acordo com a 

área e assunto.

9. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Enviar a resposta ao solicitante.

10. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Arquivar.

7. SUBOUVIDORIA 

REGIONAL

Responder o atendimento 

satisfatoriamente.

7.1 SUBOUVIDORIA 

REGIONAL

Indicar a procedência mais 

adequada conforme tratativa.

8. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encaminhar por meio de “parecer técnico” 

para o setor interno e solicitar um 

complemento de resposta; 

Prazo: 20 (vinte) dias.

3. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar se há todas as informações.

3. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Atribuir para ouvidoria setorial.

5. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Cadastrar as informações do servidor na 

aba “servidores”.

6. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Fazer contato com o solicitante informar o 

destino e o prazo para a conclusão; 

(Lei nº 13.460/2022). 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DENÚNCIA 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DENÚNCIA 

8.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Adequar a resposta para o cidadão.

40



INÍCIO

1.  USUÁRIO/EMPREGADO PÚBLICO/

SERVIDOR PÚBLICO

Abrir a demanda via canais de 

comunicação (sistema SIGO, e-mail, 

telefone, sítio, carta e presencial).

2. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar a demanda.

FIM

 É DA FUNEASSIM NÃO

3. COORDENADORIA DE  OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar se tem todas as informações.

SIM

HÁ INFORMAÇÃO O 

SUFICIENTE
SIM NÃO

4. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Enviar contato e solicitar mais informações 

complementadas;

 Prazo: 5 (cinco) dias.

HOUVE RESPOSTAS NÃO

4.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA  

(DP/OUV)

Encerrar a manifestação.

SIM

4.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Analisar as informações.

4. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Classificar a manifestação como ÁREA 

AGENTE PÚBLICO e de acordo com o 

contido na denúncia.

É DE COMPETÊNCIA DE UMA 

SUBOUVIDORIA
SIM NÃO

7. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encaminhar por meio de “parecer técnico” 

para o setor interno competente;

Prazo: 20 (vinte) dias.

RESPOSTA 

SATISFATÓRIA
NÃOSIM

8. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Classificar o atendimento de acordo 

com a área e assunto.

9. COORDENADORIA DE  

OUVIDORIA (DP/OUV)

Enviar a resposta ao solicitante.

10. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Indicar a procedência mais 

adequada conforme tratativa.

7. SUBOUVIDORIA REGIONAL

Responder o atendimento 

satisfatoriamente.

7.1 SUBOUVIDORIA REGIONAL

Indicar a procedência mais adequada 

conforme tratativa.

8.  COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encaminhar por meio de “parecer técnico” 

para o setor interno e solicitar um 

complemento de resposta;

Prazo: 20 (vinte) dias.

3. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Atribuir para ouvidorias setoriais.

5. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Cadastrar as informações do servidor na 

aba “servidores”.

6. COORDENADORIA DE  OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Fazer contato com o solicitante 

informando o destino e o prazo para a 

conclusão- (Lei nº 13.460/2022).

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MANIFESTAÇÃO 

(SOLICITAÇÃO, RECLAMAÇÃO, SUGESTÃO)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MANIFESTAÇÃO 

(SOLICITAÇÃO, RECLAMAÇÃO, SUGESTÃO)

8.1. COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Adequar a resposta para o cidadão.
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ELOGIO 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / COORDENADORIA DE OUVIDORIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ELOGIO 

INÍCIO

1.  USUÁRIO/EMPREGADO 

PÚBLICO/SERVIDOR PÚBLICO

Abrir a demanda referente ao 

elogio nos canais de comunicação 

(sistema SIGO, e-mail, telefone, 

sítio, carta e presencial).

2. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Analisar e registrar a demanda.

ESTÁ 

IDENTIFICADA
SIM NÃO

4. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Encaminhar para a chefia 

responsável.

5.UNIDADES FUNEAS / SEDE 

ADMINISTRATIVA 

Chefia responsável dar ciência.

Prazo de 20 dias.

6. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Adequar a resposta da chefia 

responsável.

7. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Encaminhar a resposta ao 

solicitante.

3. COORDENADORIA DE  

OUVIDORIA (DP/OUV)

Conferir se está identificada.

4. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

A demanda deve ser 

identificada no prazo de 5 

dias.  

FOI

 IDENTIFICADA
SIM

4.1. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Encaminhar para a chefia 

responsável.

4.1. COORDENADORIA DE  

OUVIDORIA (DP/OUV)

Encerrar a demanda.

NÃO

8. COORDENADORIA DE 

OUVIDORIA (DP/OUV)

Encerrar a demanda.

FIM

9. COORDENADORIA DE  

OUVIDORIA (DP/OUV)

Entrega o “Certificado de Elogio” 

para a pessoa correspondente.
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Atender as demandas da Controladoria Geral do 
Estado (CGE) e Tribunal de Contas do Estado (TCE).
Atender as demandas da Controladoria Geral do 
Estado (CGE) e Tribunal de Contas do Estado (TCE).

Atender ao Plano de Trabalho do Agente de Controle 
Interno Avaliativo junto a Controladoria Geral do 
Estado (CGE).

Atender ao Plano de Trabalho do Agente de Controle 
Interno Avaliativo junto a Controladoria Geral do 
Estado (CGE).

Realizar visitas técnicas in loco e emitir relatórios dos 
achados.
Realizar visitas técnicas in loco e emitir relatórios dos 
achados.

Elaborar e emitir relatório integrante da prestação de 
contas anual da FUNEAS, conforme previsto em 
Instrução Normativa do TCE.

Elaborar e emitir relatório integrante da prestação de 
contas anual da FUNEAS, conforme previsto em 
Instrução Normativa do TCE.

Acompanhar os planos de ações provenientes de 
fiscalizações, determinações e recomendações 
emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE).

Acompanhar os planos de ações provenientes de 
fiscalizações, determinações e recomendações 
emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE).

Acompanhar o Sistema Integrado de Transferência 
(SIT), o Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e o Sistema 
Estadual de Informações - módulo Captação 
Eletrônica de Dados (SEI-CED).

Acompanhar o Sistema Integrado de Transferência 
(SIT), o Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e o Sistema 
Estadual de Informações - módulo Captação 
Eletrônica de Dados (SEI-CED).

INÍCIO

1. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

2. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

3. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

4. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

5. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

6. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS GERAIS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS GERAIS
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Abrir o protocolo com a demanda.Abrir o protocolo com a demanda.

Para dar ciência e encaminhar.Para dar ciência e encaminhar.

Para dar ciência e tomar as providências.Para dar ciência e tomar as providências.

Analisar e arquivar.Analisar e arquivar.

Analisar e elaborar a manifestação.Analisar e elaborar a manifestação.

INÍCIO

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA
(DP/PTG)

3. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA
(DP)

FIM

1. CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO DO PARANÁ 

(CGE-PR)

5. CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO DO PARANÁ 

(CGE-PR)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, MOVIMENTAÇÃO DE 

PESSOAL E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, MOVIMENTAÇÃO DE 

PESSOAL E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO
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INÍCIO

1. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

Abrir protocolo com a 
solicitação.

3. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

Realizar validação dos 
relatórios até dia 19 de cada 
mês.

4. SECRETARIA EXECUTIVA
(DP/SE)

Consolidar as informações e 
encaminhar para o Conselho 
Curador.

FIM

2. DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA 

(DA)
Anexar relatório das 
atividades mensais. 

2. ASSESSORIA 
JURÍDICA (AJU)

Anexar relatório das 
atividades mensais. 

02. DIRETORIA 
TÉCNICA (DT)

Anexar relatório das 
atividades mensais. 

2.1. GERÊNCIA DE 
RECURSOS HUMANOS 

(DA/GRH)
Anexar relatório das 
atividades mensais. 

2.1. 
SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES
 (DA/SAQ)

Anexar relatório das 
atividades mensais. 

2. DIRETORIA 
FINANCEIRA (DF)

Anexar relatório das 
atividades mensais. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO RELATÓRIO MENSAL DO CONSELHO CURADOR FUNEAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO RELATÓRIO MENSAL DO CONSELHO CURADOR FUNEAS
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INÍCIO

2. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

Responder com as 
evidências.

FIM

1. SISTEMA E-CGE
Iniciar o processo de 
avaliação.

É NECESSÁRIO
 REVISAR

SIMNÃO

RECOMENDAÇÃO NÃOSIM

ACATAR A 
RECOMENDAÇÃO

NÃOSIM

3. SISTEMA E-CGE
Analisar.

4. DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA (DP)

Justificar os achados no 
formulário.

4. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

Revisar as respostas.

5. SISTEMA E-CGE
A CGE analisar as 
respostas e emitir 
parecer.

4.1. SISTEMA E-CGE
Analisar.

6. DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA (DP)

Analisar as recomendações.

7. DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA (DP)

Registrar a justificativa.

7. DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA (DP)

Elaborar o plano de ação no 
sistema.

8. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

Monitorar a execução do 
plano de ação.

9. CONTROLE INTERNO
(DP/CI)

Anexar relatório referente a 
ação do plano que foi 
realizado.

6. SISTEMA E-CGE
A CGE finalizar o 

processo.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS ADMINISTRATIVOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS ADMINISTRATIVOS
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1. UNIDADE / 
SEDE FUNEAS

INÍCIO

2. CONTROLE 
INTERNO (DP/CI)

3. APROVADO

4. DIRETORIA 
FINANCEIRA 

(DF/DP)

4. UNIDADE / 
SEDE FUNEAS

5. CONTROLE 
INTERNO (DP/CI)

4. DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA (DP)

FIM

Abrir protocolo contendo os documentos 

da prestação de contas.

Abrir protocolo contendo os documentos 

da prestação de contas.

Analisar a prestação de contas anterior e 

emitir parecer técnico..

Analisar a prestação de contas anterior e 

emitir parecer técnico..

Cadastrar no sistema ERP 
para contabilização e 

arquivar.

Cadastrar no sistema ERP 
para contabilização e 

arquivar.

3. APROVADO 
COM 

RESSALVAS

3. 
DESAPROVADO

Abrir tomada de 
contas e 
providências 

necessárias.

Abrir tomada de 
contas e 
providências 

necessárias.
Dar ciência quanto a 

ressalva.

Dar ciência quanto a 

ressalva.

Dar ciência e 

encaminhar.

Dar ciência e 

encaminhar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 

ADIANTAMENTO REGULAR / ADIANTAMENTO REGULAR COMPLEMENTAR E DIÁRIAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / CONTROLE INTERNO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 

ADIANTAMENTO REGULAR / ADIANTAMENTO REGULAR COMPLEMENTAR E DIÁRIAS
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INÍCIO

1. AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA

 (DP/NICS/AT)

TEM PENDÊNCIA
SIM NÃO

2. AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA

 (DP/NICS/AT)

2. AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA

 (DP/NICS/AT)

FIM

3. ÁREA CORRELATA

4. AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Monitorar áreas 

específicas.

Monitorar áreas 

específicas.

Encaminhar para a 
área competente para 
incluir as informações.

Encaminhar para a 
área competente para 
incluir as informações.

Responder com as 
informações.
Responder com as 
informações.

Verificar se a demanda 
foi atendida.
Verificar se a demanda 
foi atendida.

Monitorar as áreas 

especificas.

Monitorar as áreas 

especificas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / AGENTE DE TRANSPARÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TRANSPARÊNCIA GERAL 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / AGENTE DE TRANSPARÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TRANSPARÊNCIA GERAL 
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INÍCIO

ESTÁ 

IDENTIFICADA

1. SOLICITANTE

Abrir a demanda através do 

SIGO, internet, telefone, e-

mail, pessoalmente e 

WhatsApp.

SIM NÃO

3.  OUVIDORIA (DP/OUV)

Verificar se o pedido possui 

especificação adequada 

quanto ao objeto.

3.  OUVIDORIA  (DP/OUV)

Fazer contato com o solicitante; 

Prazo: 5 dias.

HOUVE 

RESPOSTA
SIM NÃO

3.1.  OUVIDORIA

(DP/OUV)

Encerrar o processo.

5.  OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Encerrar o processo.

6.  ÁREA CORRELATA

Emitir o parecer;

Prazo: 7 dias.

ABRE 1º 

RECURSO
SIM NÃO

9.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Encerrar o processo.

9. USUÁRIO

Abrir um novo SIGO.

10.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Analisar e encaminhar.

11.  DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Julgar o recurso.

7.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Encaminhar a resposta ao 

solicitante.

8. SOLICITANTE

Receber a resposta.

2.  OUVIDORIA (DP/OUV)

Verificar se a demanda está identifica;

E se foi aberta por outro canal que não 

seja o SIGO, fazer a abertura.

12.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Aceitar a informação e 

encerrar.

12.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Manter a negativa e a 

orientar de recurso.

13. SOLICITANTE

Receber a resposta.

PRAZO DE 10 DIAS 

PARA RECURSO

SIM
NÃO

14.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Encerrar o processo.

15.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA

 (DP/NICS/AT)

Deixar o atendimento SIGO 

em aberto e gerar protocolo 

com todos os atendimento e 

encaminhar.

16. CGE

Procedimento 

interno.

FIM

5.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Analisar a resposta.

PROCEDÊNCIA 

14. SOLICITANTE

Abrir um novo SIGO.

SIM
NÃO

3.1.  OUVIDORIA 

(DP/OUV)

Verificar se o pedido possui 

especificação adequada 

quanto ao objeto.HÁ 

ESPECIFICAÇÃO
NÃO

4.  OUVIDORIA (DP/OUV)

Fazer contato com o solicitante; 

Prazo: 5 dias.

SIM

4.  AGENTE DE 

TRANSPARÊNCIA 

(DP/NICS/AT)

Analisar as especificações.

HOUVE 

RESPOSTA
NÃO SIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / AGENTE DE TRANSPARÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PEDIDO DE ACESSO A INFORMAÇÃO – 

LEI Nº 12.527 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / NICS / AGENTE DE TRANSPARÊNCIA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PEDIDO DE ACESSO A INFORMAÇÃO – 

LEI Nº 12.527 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011
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FLUXOGRAMA – ASSESSORIA JURÍDICA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARECER JURÍDICO - CONTENCIOSO

FLUXOGRAMA – ASSESSORIA JURÍDICA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARECER JURÍDICO - CONTENCIOSO

1. ASSESSORIA JURÍDICA / 

GERÊNCIA DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS (DP/AJU/GAJ)

Acompanhar as ações: 

1. ASSESSORIA JURÍDICA / 

GERÊNCIA DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS (DP/AJU/GAJ)

Acompanhar as ações: 

INÍCIO

FIM

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ

VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ

JUIZADOS ESPECIAIS DA 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ

TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO

VARAS DO TRABALHO DO 

ESTADO DO PARANÁ

2. ASSESSORIA JURÍDICA /

GERÊNCIA DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS (DP/AJU/GAJ)

Elaborar minutas de ofícios e 

notificações extrajudiciais, responder aos 

ofícios, levantar dados e contingências 

de ações e realizar as audiências e 

cumprir os prazos. 

2. ASSESSORIA JURÍDICA /

GERÊNCIA DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS (DP/AJU/GAJ)

Elaborar minutas de ofícios e 

notificações extrajudiciais, responder aos 

ofícios, levantar dados e contingências 

de ações e realizar as audiências e 

cumprir os prazos. 
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FLUXOGRAMA – ASSESSORIA JURÍDICA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARECER JURÍDICO - ÁREA ADMINISTRATIVA

FLUXOGRAMA – ASSESSORIA JURÍDICA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARECER JURÍDICO - ÁREA ADMINISTRATIVA

1. UNIDADE HOSPITALAR  1. UNIDADE HOSPITALAR  

2. ASSESSORIA JURÍDICA / 

GERÊNCIA JURÍDICA 

CONSULTIVA (DP/AJU/GJC)

2. ASSESSORIA JURÍDICA / 

GERÊNCIA JURÍDICA 

CONSULTIVA (DP/AJU/GJC)

Solicitar consulta jurídica, referente a 

área administrativa.

Solicitar consulta jurídica, referente a 

área administrativa.
1. SEDE ADMINISTRATIVA1. SEDE ADMINISTRATIVA

3. UNIDADE HOSPITALAR3. UNIDADE HOSPITALAR 3. SEDE ADMINISTRATIVA3. SEDE ADMINISTRATIVA

Emitir parecer jurídico sobre: Análise de 

editais de credenciamento, instrução de 

protocolo de licitação, dispensa e 

inexigibilidade,  de licitação, solicitações de 

convalidação de dívidas, realização de termos 

aditivos e contratos, sub-rogação, realização 

de termo de cooperação e convênios, 

orientações jurídicas e demais assuntos;

Consultas jurídicas sobre a realização de 

pagamentos, tributos, multas e interpretações 

legislativas.

Emitir parecer jurídico sobre: Análise de 

editais de credenciamento, instrução de 

protocolo de licitação, dispensa e 

inexigibilidade,  de licitação, solicitações de 

convalidação de dívidas, realização de termos 

aditivos e contratos, sub-rogação, realização 

de termo de cooperação e convênios, 

orientações jurídicas e demais assuntos;

Consultas jurídicas sobre a realização de 

pagamentos, tributos, multas e interpretações 

legislativas.

Dar sequência no processo. Dar sequência no processo. 

INÍCIO

FIM

Dar sequência no 

processo. 

Dar sequência no 

processo. 
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1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

5. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 (DA/GSAD/GA)

5. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 (DA/GSAD/GA)

Analisar os ítens e o quantitativo.Analisar os ítens e o quantitativo.

Encaminhar via e-mail a motivação do ato assinada e a 

planilha de quantitativo para o setor responsável.

Encaminhar via e-mail a motivação do ato assinada e a 

planilha de quantitativo para o setor responsável.

Solicitar via e-mail o item que deseja junto com a 

planilha de quantitativo.

Solicitar via e-mail o item que deseja junto com a 

planilha de quantitativo.

INÍCIO

FIM

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)
Receber via e-mail a solicitação.Receber via e-mail a solicitação.

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA/GSAD/GA)

Elaborar a motivação do ato, contendo justificativa, 

assinatura do responsável/favorecido, direção e chefia 

imediata.

Elaborar a motivação do ato, contendo justificativa, 

assinatura do responsável/favorecido, direção e chefia 

imediata.

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 (DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 (DA/GSAD/GA)

Encerrar o processo.Encerrar o processo.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PESQUISA DE INTERESSE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PESQUISA DE INTERESSE

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 (DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 (DA/GSAD/GA)
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1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

Contatar os fornecedores e prestadores de serviços, 

obtendo 3 (três) cotações para a efetivação da compra, 

optar sempre pela proposta mais vantajosa.

Contatar os fornecedores e prestadores de serviços, 

obtendo 3 (três) cotações para a efetivação da compra, 

optar sempre pela proposta mais vantajosa.

Digitalizar a documentação e encaminhar para a 

prestação de contas.

Digitalizar a documentação e encaminhar para a 

prestação de contas.

Encaminhar a solicitação.Encaminhar a solicitação.

INÍCIO

FIM

Analisar o pedido.Analisar o pedido.
2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA/GSAD/GA)

Solicitar ao fornecedor a emissão da nota fiscal, 

juntamente com o respectivo comprovante de 

pagamento.

Solicitar ao fornecedor a emissão da nota fiscal, 

juntamente com o respectivo comprovante de 

pagamento.

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)
Encerrar o processo.Encerrar o processo.

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRAS EMERGENCIAIS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRAS EMERGENCIAIS

5. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

5. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)
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Analisar o processo.Analisar o processo.

Preencher as fichas de despesas de materiais e 

serviços.

Preencher as fichas de despesas de materiais e 

serviços.

INÍCIO

FIM

Incluir as solicitações de compras com as notas fiscais, 

assinadas pelo solicitante e pelo responsável da 

compra;

Incluir fichas de despesas de materiais e serviços no 

protocolo de pedido de adiantamento.

Incluir as solicitações de compras com as notas fiscais, 

assinadas pelo solicitante e pelo responsável da 

compra;

Incluir fichas de despesas de materiais e serviços no 

protocolo de pedido de adiantamento.

4. CONTROLE INTERNO

(DP/CI)

4. CONTROLE INTERNO

(DP/CI)

Incluir o extrato bancário referente ao mês 

correspondente de compra.

Incluir o extrato bancário referente ao mês 

correspondente de compra.

1. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

1. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

03. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

03. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DA  PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS COMPRAS EMERGENCIAIS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DA  PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS COMPRAS EMERGENCIAIS
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Fazer a solicitação através de e-mail.Fazer a solicitação através de e-mail.

INÍCIO

FIM

Verificar se há veículos disponível.Verificar se há veículos disponível.

Registrar a entrada e saída do 

veículo;

Encerrar o processo.

Registrar a entrada e saída do 

veículo;

Encerrar o processo.

Retirar o veículo.Retirar o veículo.

VEÍCULO DISPONÍVEL

Confirmar a reserva.Confirmar a reserva.

Devolver o veículo.Devolver o veículo.

1. SOLICITANTE 1. SOLICITANTE 

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

Comunicar o 

solicitante.

Comunicar o 

solicitante.

NÃO
SIM

4. SOLICITANTE 4. SOLICITANTE 

5. SOLICITANTE  5. SOLICITANTE  

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE RESERVA DE VEÍCULOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE RESERVA DE VEÍCULOS
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Abrir a ordem de serviço (OS).Abrir a ordem de serviço (OS).

INÍCIO

FIM

Agendar a vistoria.Agendar a vistoria.

Registrar a entrada e saída do veículo;

Encerrar o processo.

Registrar a entrada e saída do veículo;

Encerrar o processo.

Executar o serviço.Executar o serviço.

Finalizar a ordem de serviço.Finalizar a ordem de serviço.

Fazer a cotação de preço.Fazer a cotação de preço.

Aprovar o orçamento.Aprovar o orçamento.

1. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

1. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

7. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

7. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MANUTENÇÃO DE FROTA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MANUTENÇÃO DE FROTA

5. OFICINAS 

CONVENIADAS

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTOS GERAIS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTOS GERAIS

Receber e conferir os documentos.Receber e conferir os documentos.

INÍCIO

FIM

1. SEDE ADMINISTRATIVA 

FUNEAS

1. SEDE ADMINISTRATIVA 

FUNEAS

Fazer Checklist de fiscalização contratual, se 

atende todas as cláusulas estabelecidas em 

contrato.

Fazer Checklist de fiscalização contratual, se 

atende todas as cláusulas estabelecidas em 

contrato.

Abrir a solicitação de pagamento.Abrir a solicitação de pagamento.

Inserir os documentos pertinentes a solicitação.Inserir os documentos pertinentes a solicitação.

Enviar as notas fiscais e documentos 

comprobatórias da execução contratual  via e-

mail.

Enviar as notas fiscais e documentos 

comprobatórias da execução contratual  via e-

mail.

ATENDEU AS 

CLÁUSULAS DO

 CONTRATO

SIM

NÃO

Fazer Checklist de pagamento - 

controle de saldo e dupla 

checagem do documentos 

inseridos.

Fazer Checklist de pagamento - 

controle de saldo e dupla 

checagem do documentos 

inseridos.

HÁ SALDO NO 

EMPENHOSIM
NÃO

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA

 (DF/EP)

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA

 (DF/EP)

Solicitar a assinatura do 

gestor, fiscal do 

contrato e Diretor 

Administrativo.

Solicitar a assinatura do 

gestor, fiscal do 

contrato e Diretor 

Administrativo.

Encaminhar o 

processo pra 

pagamento.

Encaminhar o 

processo pra 

pagamento.

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

3. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

4. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

5. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

5. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

7. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

7. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

8. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

8. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

7.1 GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

7.1 GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6.1 GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

6.1 GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

(DA/GSAD/GA)

Devolver ao fornecedor 

para correções 

contratuais.

Devolver ao fornecedor 

para correções 

contratuais.

Conferir se os ajustes 

foram feitos.

Conferir se os ajustes 

foram feitos.

Ajustar saldo de empenho.Ajustar saldo de empenho.

Fazer checklist de 

pagamento - controle de 

saldo e dupla checagem 

do documentos inseridos.

Fazer checklist de 

pagamento - controle de 

saldo e dupla checagem 

do documentos inseridos.
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INÍCIO
1. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

Enviar via protocolo, solicitando a abertura da 

vaga; indicar o supervisor; descrever as 

atividades exercidas; indicar os dias e horário de 

trabalho.

Enviar via protocolo, solicitando a abertura da 

vaga; indicar o supervisor; descrever as 

atividades exercidas; indicar os dias e horário de 

trabalho.

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Verificar a existência de vagas (nível médio, 

técnico ou superior).

Verificar a existência de vagas (nível médio, 

técnico ou superior).

Efetuar o cadastro da vaga junto a 

Central de Estágio - Supervisor e 

demais informações.

Efetuar o cadastro da vaga junto a 

Central de Estágio - Supervisor e 

demais informações.

FIM

3. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

(OBRIGATÓRIO NÃO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO REMUNERADO)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

(OBRIGATÓRIO NÃO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO REMUNERADO)

DISPONIBILIDADE

DE VAGA

DISPONIBILIDADE

DE VAGA NÃO
SIM

3. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Responder ao solicitante.Responder ao solicitante.

4. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

Proceder com o processo seletivo e 

informar a GRH o aluno selecionado.

Proceder com o processo seletivo e 

informar a GRH o aluno selecionado.

5. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Solicitar a documentação para 

admissão: 

1.1 Estágio (SEDE): solicitar através 

de e-mail os documentos ao estagiário; 

1.2 Estagiário (UNIDADES): A 

unidade deve entrar em contato com o 

selecionado e solicitar a 

documentações necessárias.

Solicitar a documentação para 

admissão: 

1.1 Estágio (SEDE): solicitar através 

de e-mail os documentos ao estagiário; 

1.2 Estagiário (UNIDADES): A 

unidade deve entrar em contato com o 

selecionado e solicitar a 

documentações necessárias.

6. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Emitir o Termo de Compromisso de 

Estágio; Encaminhar para a 

assinatura; Após a devolução, validar 

o termo junto a Central de Estágio - 

Realizar a admissão junto ao Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior).

Emitir o Termo de Compromisso de 

Estágio; Encaminhar para a 

assinatura; Após a devolução, validar 

o termo junto a Central de Estágio - 

Realizar a admissão junto ao Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior).

7. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

Arquivar os documentos em pasta 

digital, e os remunerados tanto na 

física quanto digital

Arquivar os documentos em pasta 

digital, e os remunerados tanto na 

física quanto digital
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Entre dia 5 e 10 de cada mês 

acessar a Central de Estágio para 

emissão do calendário de 

Fechamento.

Entre dia 5 e 10 de cada mês 

acessar a Central de Estágio para 

emissão do calendário de 

Fechamento.

INÍCIO

FIM

Efetuar o lançamento dos valores no 

Sistema da Folha de Pagamento.

Efetuar o lançamento dos valores no 

Sistema da Folha de Pagamento.

Realizar a análise dos estagiários 

que entraram depois do período 

apurado, para efetuar o pagamento 

proporcional

Realizar a análise dos estagiários 

que entraram depois do período 

apurado, para efetuar o pagamento 

proporcional

No sistema SIAP gerar o “Relatório 

de Frequência” depois o “Relatório 

de Fechamento”.

No sistema SIAP gerar o “Relatório 

de Frequência” depois o “Relatório 

de Fechamento”.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIÁRIO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO - ESTAGIÁRIO

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

3. SISTEMA CENTRAL DE 

ESTÁGIO - SEAP

ESTÁ 

CORRETO
NÃOSIM

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Recalcular.Recalcular.Gerar relatórios e encaminhar 

através de protocolo.

Gerar relatórios e encaminhar 

através de protocolo.

6. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

6. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)
Efetuar o pagamento da Folha.Efetuar o pagamento da Folha.
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INÍCIO

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DEMISSIONAL - ESTAGIÁRIO REMUNERADO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DEMISSIONAL - ESTAGIÁRIO REMUNERADO

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

REALIZADA NÃOSIM

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

2. NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS - UNIDADE

2. NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS - UNIDADE

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS

 HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS

 HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Verificar o prazo determinado do 

estágio e informar a Unidade do 

término.

Verificar o prazo determinado do 

estágio e informar a Unidade do 

término.

Informar ao estagiário que o contrato 

será finalizado e efetuar a (Avaliação 

Final) tanto o estagiário quanto o 

supervisor.

Informar ao estagiário que o contrato 

será finalizado e efetuar a (Avaliação 

Final) tanto o estagiário quanto o 

supervisor.

Ambos efetuar a avaliação.Ambos efetuar a avaliação.

Verificar se a avaliação foi efetuada.Verificar se a avaliação foi efetuada.

Solicitar formalmente a 

realização o quanto antes, 

pois sem a avaliação não é 

possível realizar a rescisão.

Solicitar formalmente a 

realização o quanto antes, 

pois sem a avaliação não é 

possível realizar a rescisão.

informar ao estagiário sobre a 

necessidade de preencher a 

avaliação final, tanto pelo 

estagiário quanto pelo 

supervisor.

informar ao estagiário sobre a 

necessidade de preencher a 

avaliação final, tanto pelo 

estagiário quanto pelo 

supervisor.

Gerar o “Termo de 

Rescisão” de estágio, 

incluindo os dias e as horas 

estagiadas; 

Enviar o termo para a 

Unidade para ser assinado.

Gerar o “Termo de 

Rescisão” de estágio, 

incluindo os dias e as horas 

estagiadas; 

Enviar o termo para a 

Unidade para ser assinado.

6. NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS - UNIDADE

6. NÚCLEO DE RECURSOS 

HUMANOS - UNIDADE

Efetuando as assinaturas, 

devolvem o termo 

Efetuando as assinaturas, 

devolvem o termo 

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS

 HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS

 HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Realiza a rescisão junto ao 

sistema Folha de Pagamento 

(Sênior 

Realiza a rescisão junto ao 

sistema Folha de Pagamento 

(Sênior 

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS

 HUMANOS

  (DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS

 HUMANOS

  (DA/GSAD/GRH)

Efetua o devido 

arquivamento

Efetua o devido 

arquivamento

5.1. NÚCLEO DE 

RECURSOS HUMANOS - 

UNIDADE

5.1. NÚCLEO DE 

RECURSOS HUMANOS - 

UNIDADE

3. SISTEMA CENTRAL DE 

ESTÁGIO - SEAP
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DISPONIBILIDADE

DE VAGA

DISPONIBILIDADE

DE VAGA

Abrir o processo 

Administrativo;

Prazo: do 01 até 15º dia/

mês.

Abrir o processo 

Administrativo;

Prazo: do 01 até 15º dia/

mês.

Emitir e encaminhar portaria de 

nomeação;

Publicar no Diário Oficial.

Emitir e encaminhar portaria de 

nomeação;

Publicar no Diário Oficial.

Verificar se o nomeado é estatutário 

ou cargo de livre nomeação e 

exoneração;

Encaminhar para unidade a relação 

de documentos necessários para a 

admissão.

Verificar se o nomeado é estatutário 

ou cargo de livre nomeação e 

exoneração;

Encaminhar para unidade a relação 

de documentos necessários para a 

admissão.

Determinar o prazo de 24 horas para 

apresentar a documentação.

Determinar o prazo de 24 horas para 

apresentar a documentação.

Justificar o pedido;Justificar o pedido;

Cargo a ser exercido;Cargo a ser exercido;

Quantidade de 

profissionais a serem 

nomeados.

Quantidade de 

profissionais a serem 

nomeados.

 Integralizar e socializar o 

contratado.

 Integralizar e socializar o 

contratado.

6. GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

UNIDADE  

Conferir o

Cadastro no Sistema

Sênior

UNIDADE  

Conferir o

Cadastro no Sistema

Sênior

SEDE

Conferir o

Cadastro no Sistema 

e Pública

SEDE

Conferir o

Cadastro no Sistema 

e Pública

6. GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

UNIDADE  

Conferir o

Cadastro no Sistema

Sênior

SEDE

Conferir o

Cadastro no Sistema 

e Pública

Após receber todos os 

documentos de admissão:

Realizar a admissão na CTPS 

digital;

Emitir o contrato de trabalho.

Após receber todos os 

documentos de admissão:

Realizar a admissão na CTPS 

digital;

Emitir o contrato de trabalho.

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)
Analisar e aprovar.Analisar e aprovar.

5. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

7. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

FIM

SIM

INÍCIO

NÃO
3. UNIDADES / SEDE  

FUNEAS

Dar ciência da negativa e 

arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO E ESTATUTÁRIOS  

CEDIDOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO E ESTATUTÁRIOS  

CEDIDOS

3. SECRETARIA 

EXECUTIVA (DP/SE) 

4. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)
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Abrir processo

Administrativo;

Prazo: do 01 até 15º dia/

mês.

Abrir processo

Administrativo;

Prazo: do 01 até 15º dia/

mês.

Elaborar o Edital de chamamento 

obedecendo ordem classificatória do 

processo seletivo vigente.

Elaborar o Edital de chamamento 

obedecendo ordem classificatória do 

processo seletivo vigente.

Aprovar o pedido.Aprovar o pedido.

Aprovar o pedido.Aprovar o pedido.

Publicar o edital de chamamento no sítio 

da FUNEAS, Diário Oficial, incluir no TCE/

PR e Sistema de Folha de Pagamento 

FUNEAS.

Publicar o edital de chamamento no sítio 

da FUNEAS, Diário Oficial, incluir no TCE/

PR e Sistema de Folha de Pagamento 

FUNEAS.

Encaminhar via processo administrativo: 

edital, ficha de inscrição do candidato 

‘Aprovado’, planilha padrão à ser 

preenchida.

Encaminhar via processo administrativo: 

edital, ficha de inscrição do candidato 

‘Aprovado’, planilha padrão à ser 

preenchida.

Verificar a comprovação de títulos e 

documentação pessoal.

Verificar a comprovação de títulos e 

documentação pessoal.

Justificar o pedido;Justificar o pedido;

Cargo a ser exercido;Cargo a ser exercido;
Quantidade de 

profissionais;

Quantidade de 

profissionais;

Cadastrar no sistema;

Elaborar o contrato de trabalho;

Publicar em Diário Oficial;

Enviar para o E-Social;

Colher a assinatura do candidato;

Retornar ao RH Central.

Cadastrar no sistema;

Elaborar o contrato de trabalho;

Publicar em Diário Oficial;

Enviar para o E-Social;

Colher a assinatura do candidato;

Retornar ao RH Central.

ATENDEU TODOS 

OS REQUISITOS

ATENDEU TODOS 

OS REQUISITOS

SIM - APROVADO

NÃO

Cadastrar no sitema;

Encaminhar ao RH Central documentação;

Agendar exame admissional.

Cadastrar no sitema;

Encaminhar ao RH Central documentação;

Agendar exame admissional.

FIM

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  

 (DA/GSAD/GRH)

Verificar se há vaga.Verificar se há vaga.

INÍCIO

DISPONIBILIDADE

DE VAGA

4. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

4. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

6. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  

 (DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  

 (DA/GSAD/GRH)

8. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

9. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

10. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

10. GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

Preencher Declaração de 

Não Atendimento ao Edital.

3. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE ADMINISTRATIVA

Dar ciência da negativa e 

arquivar.

NÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)

7. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  

 (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  

 (DA/GSAD/GRH)

SIM
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Realizar os cálculos e gerar a folha de 

pagamento.

Realizar os cálculos e gerar a folha de 

pagamento.

Realizar a análise da folha de 

pagamento.

Realizar a análise da folha de 

pagamento.

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Ok

03. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

03. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Recalcular.Recalcular.

NÃOSIM

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

04.1. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  

(DF/GFIN)

Receber o arquivo 

bancário via e-mail e 

conferir.

Gerar relatórios de líquido/relação 

bancária.

Gerar relatórios de líquido/relação 

bancária.

Conferir os relatórios.Conferir os relatórios.

Abrir o protocolo de pagamento.Abrir o protocolo de pagamento.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

 (DF/GFIN)

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

 (DF/GFIN)

Efetuar o pagamento.Efetuar o pagamento.

7. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

 (DF/GFIN)

7. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

 (DF/GFIN)

Encaminhar o protocolo para a 

Gerência de Recursos Humanos.

Encaminhar o protocolo para a 

Gerência de Recursos Humanos.

8. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Receber o protocolo e inserir os 

relatórios de conferência dos 

encargos a serem gerados 

DCTFWeb,  e a Guia de FGTS 

Digital.

8. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Receber o protocolo e inserir os 

relatórios de conferência dos 

encargos a serem gerados 

DCTFWeb,  e a Guia de FGTS 

Digital.

8.1 GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Gerar relatórios Provisões Férias e 

13° salário, e demais relatórios 

solicitados no prot. n° 22.014.644-4.

8.1 GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Gerar relatórios Provisões Férias e 

13° salário, e demais relatórios 

solicitados no prot. n° 22.014.644-4.

8.2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Gerar relatórios Contabilização, 

encaminhar através de e-mail.

8.2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Gerar relatórios Contabilização, 

encaminhar através de e-mail.

9. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

 (DF/GFIN)

9. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

 (DF/GFIN)

Efetuar a emissão das demais guias 

e o pagamento das mesmas.

Efetuar a emissão das demais guias 

e o pagamento das mesmas.

Disponibiliza os holerites no site 

FUNEAS.

Disponibiliza os holerites no site 

FUNEAS.

10. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

10. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

11. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

11. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Confere os atos admissionais, 

demissionais e férias.

Confere os atos admissionais, 

demissionais e férias.

12. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

12. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Gera arquivo Portal da 

Transparência.

Gera arquivo Portal da 

Transparência.

FIM
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Gerar o arquivo no Sistema Folha de 

Pagamento (Sênior) 1.1 Histórico 

Funcional (até 20° dia do mês 

subsequente).

Gerar o arquivo no Sistema Folha de 

Pagamento (Sênior) 1.1 Histórico 

Funcional (até 20° dia do mês 

subsequente).

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

2. SISTEMA INTEGRADO 

DE ATOS DE PESSOAS

SIAP/TCE/PR

Importar  o arquivo 1.1 Histórico 

Funcional.

Importar  o arquivo 1.1 Histórico 

Funcional.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE 

PESSOAS - SIAP

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO – SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE 

PESSOAS - SIAP

IMPORTAÇÃO 

CORRETASIM
NÃO

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Gerar o arquivo no Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior) 

1.1 Histórico Funcional 

NOVAMENTE.

Gerar o arquivo no Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior) 

1.1 Histórico Funcional 

NOVAMENTE.

3.1. SISTEMA 

INTEGRADO DE ATOS 

DE PESSOAS 

SIAP/TCE/PR

Importar  NOVAMENTE o 

arquivo 1.1 Histórico 

Funcional.

Importar  NOVAMENTE o 

arquivo 1.1 Histórico 

Funcional.

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Gerar o arquivo no Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior) 

1.2 Folha de Pagamento

Gerar o arquivo no Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior) 

1.2 Folha de Pagamento

4. SISTEMA INTEGRADO 

DE ATOS DE PESSOAS

SIAP/TCE/PR

Importar  o arquivo 1.2 Folha 

de Pagamento

Importar  o arquivo 1.2 Folha 

de Pagamento

IMPORTAÇÃO 

CORRETA
SIM NÃO

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Salva em PDF o 

comprovante de 

Importação

Salva em PDF o 

comprovante de 

Importação

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Gerar o arquivo no Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior) 1.2 

Folha de Pagamento

Gerar o arquivo no Sistema 

Folha de Pagamento (Sênior) 1.2 

Folha de Pagamento

5.1. SISTEMA 

INTEGRADO DE ATOS 

DE PESSOAS 

SIAP/TCE/PR

Importar  NOVAMENTE o 

arquivo1.2 Folha de Pagamento

Importar  NOVAMENTE o 

arquivo1.2 Folha de Pagamento

INÍCIO
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FIM

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Emitir o relatório para as unidades e 

SEDE com as  renovações.

Emitir o relatório para as unidades e 

SEDE com as  renovações.

INÍCIO

2. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

2. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

Encaminhar o relatório aos 

interessados;

Abrir protocolo e incluir o documento 

enviado por e-mail da manifestação de 

interesse do empregado escrito de 

próprio punho.

Encaminhar o relatório aos 

interessados;

Abrir protocolo e incluir o documento 

enviado por e-mail da manifestação de 

interesse do empregado escrito de 

próprio punho.

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Emitir o contrato de prorrogação.Emitir o contrato de prorrogação.

Assinar o contrato de prorrogação.Assinar o contrato de prorrogação.

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Enviar via e Protocolo.Enviar via e Protocolo.

6. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

6. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

Colher a assinatura do empregado 

publico e encaminhar ao RH-SEDE.

Colher a assinatura do empregado 

publico e encaminhar ao RH-SEDE.

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

9. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

9. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

10. SISTEMA INTEGRADO 

DE ATOS DE PESSOAS

SIAP/TCE/PR

Preencher a ficha complementar/

contrato temporário no sistema 

Sênior.

Preencher a ficha complementar/

contrato temporário no sistema 

Sênior.

Publicar no DIOE.Publicar no DIOE.

Criar ato jurídico, após a publicação 

no DIOE, dentro do sistema Sênior.

Criar ato jurídico, após a publicação 

no DIOE, dentro do sistema Sênior.

Incluir as informações atualizadas.Incluir as informações atualizadas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAS

PRORROGAÇÃO OU TÉRMINO DE CONTRATO - PSS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAS

PRORROGAÇÃO OU TÉRMINO DE CONTRATO - PSS

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)
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Analisar e lançar os  dados  no  sistema,  RH  

Central emite o arquivo  do processo 

administrativo.

Analisar e lançar os  dados  no  sistema,  RH  

Central emite o arquivo  do processo 

administrativo.

Analisar e  incluir as  informações  de  faltas,  

atestados  e  hora  extra no sistema de  folha  de 

pagamento;

Em caso de falta de documentos ou divergências, 

RH Central devolve o processo administrativo 

para o RH Local, solicitando em despacho a 

informação divergente.

Analisar e  incluir as  informações  de  faltas,  

atestados  e  hora  extra no sistema de  folha  de 

pagamento;

Em caso de falta de documentos ou divergências, 

RH Central devolve o processo administrativo 

para o RH Local, solicitando em despacho a 

informação divergente.

Abrir um protocolo e incluir o boletim 

de frequência/espelho ponto.

Abrir um protocolo e incluir o boletim 

de frequência/espelho ponto.

Registrar através do sistema disponível 

as informações referente a jornada de 

trabalho, diariamente.

Registrar através do sistema disponível 

as informações referente a jornada de 

trabalho, diariamente.

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

INÍCIO

UNIDADES FUNEAS

2. RECURSOS 

HUMANOS

 UNIDADE

2. RECURSOS 

HUMANOS

 UNIDADE

3. COLETA E 

DOCUMENTOS

Ao final do mês efetuar o 

levantamento de eventuais 

horas extras, atestados ou 

faltas.

Ao final do mês efetuar o 

levantamento de eventuais 

horas extras, atestados ou 

faltas.

Coletar, atestados, declarações 

durante o mês, através do 

Sisponto, e-mail ou documento 

físico.

Coletar, atestados, declarações 

durante o mês, através do 

Sisponto, e-mail ou documento 

físico.

Abrir um protocolo e incluir o 

boletim de frequência/espelho 

ponto.

Abrir um protocolo e incluir o 

boletim de frequência/espelho 

ponto.

SEDE ADMINISTRATIVA

Ao final do mês efetuar o 

levantamento de atestados ou 

faltas.

Ao final do mês efetuar o 

levantamento de atestados ou 

faltas.

3. COLETA E 

DOCUMENTOS

Coletar, atestados, declarações 

durante o mês, através do Sisponto, e-

mail ou documento físico.

Coletar, atestados, declarações 

durante o mês, através do Sisponto, e-

mail ou documento físico.

4. RECURSOS 

HUMANOS

 UNIDADE

4. RECURSOS 

HUMANOS

 UNIDADE

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5.GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5.GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE GESTÃO DE FREQUÊNCIA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE GESTÃO DE FREQUÊNCIA
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Agendar o exame demissional..Agendar o exame demissional..

Efetuar o cálculo da exoneração, gerar o 

termo de rescisão do contrato de trabalho, 

emitir a GRRF (quando couber), salvar 

documentos de rescisão em pasta digital e 

física.

Efetuar o cálculo da exoneração, gerar o 

termo de rescisão do contrato de trabalho, 

emitir a GRRF (quando couber), salvar 

documentos de rescisão em pasta digital e 

física.

Solicitar as assinaturas da Gerência de 

Recursos Humanos e Diretoria 

Administrativa.

Solicitar as assinaturas da Gerência de 

Recursos Humanos e Diretoria 

Administrativa.

Realizar o pagamento dentro do prazo legal.Realizar o pagamento dentro do prazo legal.

Abrir chamado para o setor de Tecnologia 

da Informação para efetuar o cancelamento 

de acessos.

Abrir chamado para o setor de Tecnologia 

da Informação para efetuar o cancelamento 

de acessos.

Homologar;

Se é empregado FUNEAS SEDE, efetuar a 

homologação no RH Central;

Se é empregado Unidades, o RH Central 

encaminhar os documentos para o RH 

Local efetuar a homologação na unidade.                    

Homologar;

Se é empregado FUNEAS SEDE, efetuar a 

homologação no RH Central;

Se é empregado Unidades, o RH Central 

encaminhar os documentos para o RH 

Local efetuar a homologação na unidade.                    

Encaminhar relatório com 

os términos de contrato por 

prazo determinado que 

ocorrem no mês seguinte.

Encaminhar relatório com 

os términos de contrato por 

prazo determinado que 

ocorrem no mês seguinte.

Prorrogação do contrato, abrir 

processo administrativo, com 

motivação;

Sem prorrogação do contrato: 

comunicar o(a) empregado 

público e solicitar assinatura 

no termo de rescisão.

Prorrogação do contrato, abrir 

processo administrativo, com 

motivação;

Sem prorrogação do contrato: 

comunicar o(a) empregado 

público e solicitar assinatura 

no termo de rescisão.

Receber a portaria de 

exoneração ou 

destituição do cargo 

devidamente assinada.

Receber a portaria de 

exoneração ou 

destituição do cargo 

devidamente assinada.

Receber carta de solicitação 

de desligamento  

encaminhada pelo RH  Local 

ou escrita e assinada pelo do 

próprio empregado público.

Receber carta de solicitação 

de desligamento  

encaminhada pelo RH  Local 

ou escrita e assinada pelo do 

próprio empregado público.

CC- Solicitar a portaria de exoneração “a 

pedido”.

EST- Solicitar a portaria destituição “a 

pedido”.

PSS- Verificar se o pedido é para inicio 

em outro vínculo: Sim: Necessário 

comprovação  através  de  uma  

declaração  da  outra empresa. Não: 

Informar o empregado que será 

descontado o valor da Multa - Art. 480–

CLT, legislação vigente.

CC- Solicitar a portaria de exoneração “a 

pedido”.

EST- Solicitar a portaria destituição “a 

pedido”.

PSS- Verificar se o pedido é para inicio 

em outro vínculo: Sim: Necessário 

comprovação  através  de  uma  

declaração  da  outra empresa. Não: 

Informar o empregado que será 

descontado o valor da Multa - Art. 480–

CLT, legislação vigente.

PEDIDO 

EMPREGADO OU 

AGENTE 

PÚBLICO

INÍCIO

2. GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

INICIATIVA 

FUNEAS

CONTRATO POR 

PRAZO 

DETERMINADO

1.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

  (DA/GSAD/GRH)

1.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

  (DA/GSAD/GRH)

2.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

3. RECURSOS 

HUMANOS  UNIDADE

3. RECURSOS 

HUMANOS  UNIDADE

4.  GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4.  GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF/EP)

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF/EP)

7.  GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

7.  GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

8. RECURSOS 

HUMANOS  UNIDADE

8. RECURSOS 

HUMANOS  UNIDADE
FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DEMISSIONAL 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DEMISSIONAL 

1.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

1.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

1.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

1.  GERÊNCIA  DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)
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Abrir até o dia 20 de cada mês, o processo 

administrativo contendo: A) Documentação do 

Programa de Residência Médica aprovado pelo MEC, 

anexar o parecer de aprovação e número do processo, 

B) Documentação que comprova o processo público 

de seleção de médicos residentes, em especial 

contendo o resultado final da classificação e 

homologação do resultado, C) Termo de compromisso 

da FUNEAS firmado junto ao MEC para o pagamento 

dos Residentes Médicos, D) Instrumento contratual do 

Médico Residente para atuar no Hospital, E) Termo de 

seguro contratado para o Médico Residente, F) 

Documentação que comprova a execução da carga 

horária exigida pelo Programa de Residência Médica 

pelo Médico Residente no Hospital, devendo ser 

consideradas todas as atividades práticas e teóricas 

(fotos, relatórios, atas, registro de presença, trabalhos 

elaborados, entre outros), todos assinados/vistados 

pelo Núcleo de Ensino, Pesquisa e Treinamento ou 

setor equivalente, G) Portaria vigente emitida pelo 

MEC que determina/estabelece o valor da Residência 

Médica, H) Informar todos os dados necessários e que 

devem contar do Recibo de Profissional Autônomo 

(RPA) de cada residente médico contratado, e em 

especial considerar o registro do desconto com o INSS 

(Instituto Nacional de Seguridade Social), para que o 

RPA seja emitido pela Gerência de Recursos 

Humanos, I) Solicitar a assinatura do Diretor Geral da 

unidade hospitalar onde os residentes médicos atuam. 

Abrir até o dia 20 de cada mês, o processo 

administrativo contendo: A) Documentação do 

Programa de Residência Médica aprovado pelo MEC, 

anexar o parecer de aprovação e número do processo, 

B) Documentação que comprova o processo público 

de seleção de médicos residentes, em especial 

contendo o resultado final da classificação e 

homologação do resultado, C) Termo de compromisso 

da FUNEAS firmado junto ao MEC para o pagamento 

dos Residentes Médicos, D) Instrumento contratual do 

Médico Residente para atuar no Hospital, E) Termo de 

seguro contratado para o Médico Residente, F) 

Documentação que comprova a execução da carga 

horária exigida pelo Programa de Residência Médica 

pelo Médico Residente no Hospital, devendo ser 

consideradas todas as atividades práticas e teóricas 

(fotos, relatórios, atas, registro de presença, trabalhos 

elaborados, entre outros), todos assinados/vistados 

pelo Núcleo de Ensino, Pesquisa e Treinamento ou 

setor equivalente, G) Portaria vigente emitida pelo 

MEC que determina/estabelece o valor da Residência 

Médica, H) Informar todos os dados necessários e que 

devem contar do Recibo de Profissional Autônomo 

(RPA) de cada residente médico contratado, e em 

especial considerar o registro do desconto com o INSS 

(Instituto Nacional de Seguridade Social), para que o 

RPA seja emitido pela Gerência de Recursos 

Humanos, I) Solicitar a assinatura do Diretor Geral da 

unidade hospitalar onde os residentes médicos atuam. 

Incluir o holerite para pagamento.Incluir o holerite para pagamento.

Encaminhar para a unidade para 

as devidas providências.

Encaminhar para a unidade para 

as devidas providências.

Receber o processo administrativo 

para  incluir os dados dos próximos 

meses.

Receber o processo administrativo 

para  incluir os dados dos próximos 

meses.

INÍCIO

1. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

1. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

5. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

5. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

FIM

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS   (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS   (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE  RECURSOS 

HUMANOS   (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE  RECURSOS 

HUMANOS   (DA/GSAD/GRH)

Validar e inserir os dados Folha 

Mensal no sistema de Recursos 

Humanos.

Validar e inserir os dados Folha 

Mensal no sistema de Recursos 

Humanos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PAGAMENTO DO PROCESSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 

QUE NÃO POSSUEM BOLSAS GOVERNAMENTAIS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PAGAMENTO DO PROCESSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 

QUE NÃO POSSUEM BOLSAS GOVERNAMENTAIS
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Realizar o pagamento dentro do prazo 

legal e arquivar.

Realizar o pagamento dentro do prazo 

legal e arquivar.

Registrar o empregado na empresa de 

transporte, na qual preencheu o 

formulário.

Registrar o empregado na empresa de 

transporte, na qual preencheu o 

formulário.

Receber os formulários de solicitação.Receber os formulários de solicitação.

INÍCIO

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

6. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/EP)

6. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/EP)

FIM

Registrar a solicitação no sistema folha 

de pagamento.

Registrar a solicitação no sistema folha 

de pagamento.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Realizar a compra no site das empresas 

de transporte para o mês de 

competência.

Realizar a compra no site das empresas 

de transporte para o mês de 

competência.

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Abrir um e Protocolo anexar a guia de 

pagamento.

Abrir um e Protocolo anexar a guia de 

pagamento.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA DE VALE-TRANSPORTE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA DE VALE-TRANSPORTE
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Encaminhar o relatório para o 

fornecedor.

Encaminhar o relatório para o 

fornecedor.

Conferir os relatórios e classificar 

os ativos, desligados ou término de 

contrato. 

Conferir os relatórios e classificar 

os ativos, desligados ou término de 

contrato. 

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

6. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/EP)

6. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/EP)

FIM

Emitir relatório com as 

programações dos valores a 

serem creditados.

Emitir relatório com as 

programações dos valores a 

serem creditados.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Receber o relatório e conferir.Receber o relatório e conferir.

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

   (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

   (DA/GSAD/GRH)

3. FORNECEDOR

CORRETO NÃOSIM

5. FORNECEDOR Corrigir o documento.Corrigir o documento.

Baixar  a nota fiscal no sitio 

do fornecedor para 

pagamento.

Baixar  a nota fiscal no sitio 

do fornecedor para 

pagamento.

Realizar o pagamento dentro 

do prazo legal e arquivar.

Realizar o pagamento dentro 

do prazo legal e arquivar.

5.1  GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5.1  GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Conferir as correções.Conferir as correções.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRA DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
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Receber o relatório para conferência 

das despesas.

Receber o relatório para conferência 

das despesas.

INÍCIO

FIM

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Analisar e autorizar a emissão da 

nota fiscal.

Analisar e autorizar a emissão da 

nota fiscal.

Receber a nota fiscal e aplicar o 

carimbo teste na nota fiscal.

Receber a nota fiscal e aplicar o 

carimbo teste na nota fiscal.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Abrir o protocolo de pagamento e 

inserir os documentos.

Abrir o protocolo de pagamento e 

inserir os documentos.

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Solicitar a assinatura.Solicitar a assinatura.

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Realizar o pagamento dentro do 

prazo legal.

Realizar o pagamento dentro do 

prazo legal.

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTOS AVULSOS 

(VALE-TRANSPORTE, VALE-ALIMENTAÇÃO, SMASTLEADER E e PROTEGE)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTOS AVULSOS 

(VALE-TRANSPORTE, VALE-ALIMENTAÇÃO, SMASTLEADER E e PROTEGE)
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Assinar o documento.Assinar o documento.

Abrir o protocolo com solicitação de 

ofício.

Abrir o protocolo com solicitação de 

ofício.

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

FIM

Incluir no protocolo, despacho, 

documento de tempo de serviço, 

documentos de disposição funcional e 

documentos SESA.

Incluir no protocolo, despacho, 

documento de tempo de serviço, 

documentos de disposição funcional e 

documentos SESA.

3.GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

3.GERÊNCIA DE  

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Enviar para o órgão de origem do 

servidor para incluir os formulários 

preenchidos.

Enviar para o órgão de origem do 

servidor para incluir os formulários 

preenchidos.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS   

(DA/GSAD/GRH)

Conferir os formulários.Conferir os formulários.

6. SESA
Dar prosseguimento no processo .Dar prosseguimento no processo .

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DISPOSIÇÃO FUNCIONAL ADMISSIONAL 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DISPOSIÇÃO FUNCIONAL ADMISSIONAL 

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)
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Publicar no DIOE.Publicar no DIOE.

Elaborar o edital de 

chamamento do processo 

seletivo vigente.

Elaborar o edital de 

chamamento do processo 

seletivo vigente.

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

FIM

Criar o ato no sistema sênior de 

pessoa.

Criar o ato no sistema sênior de 

pessoa.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Emitir a Portaria de 

nomeação.

Emitir a Portaria de 

nomeação.

Publicar no DIOE.Publicar no DIOE.

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Consultar a publicação e salvar 

na pasta correspondente.

Consultar a publicação e salvar 

na pasta correspondente.

C.C. / 

ESTATUTÁRIO PSS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

DO PARANÁ (DIOE) - ADMISSÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

DO PARANÁ (DIOE) - ADMISSÃO

2.SECRETARIA 

EXECUTIVA

 (DP/SE)

1.SECRETARIA 

EXECUTIVA

 (DP/SE)
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Verificar os términos 

de contrato por prazo 

determinado.

Verificar os términos 

de contrato por prazo 

determinado.

Publicar em diário 

oficial.

Publicar em diário 

oficial.

Emitir a portaria de 

exoneração e publicar 

no DIOE.

Emitir a portaria de 

exoneração e publicar 

no DIOE.

Receber, conferir a 

portaria e salvar.

Receber, conferir a 

portaria e salvar.

INÍCIO

02. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

02. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

FIM

CARGO EM 

COMISSÃO ESTATUTÁRIO PSS

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

Encaminhar o ofício para a 

SESA.

Encaminhar o ofício para a 

SESA.

Emitir a portaria de 

destituição e publicar no 

DIOE.

Emitir a portaria de 

destituição e publicar no 

DIOE.

Receber, conferir a 

portaria e salvar.

Receber, conferir a 

portaria e salvar.

Dar ciência, autorizar o 

ofício.

Dar ciência, autorizar o 

ofício.

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH) 

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH) 

Conferir a publicação no 

DIOE.

Conferir a publicação no 

DIOE.

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

Criar o ato no Sistema 

Sênior Pessoal.

Criar o ato no Sistema 

Sênior Pessoal.

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

FLUXOGRAMA  - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PARANÁ (DIOE) 

- DEMISSÃO

FLUXOGRAMA  - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PARANÁ (DIOE) 

- DEMISSÃO

1. SECRETARIA  

EXECUTIVA (DP/SE)

1. SECRETARIA  

EXECUTIVA (DP/SE)

1. SECRETARIA 

EXECUTIVA (DP/SE)

1. SECRETARIA 

EXECUTIVA (DP/SE)
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Realizar a avaliação de 

desempenho.

Realizar a avaliação de 

desempenho.

INÍCIO

FIM

Reconsideração, receber e 

analisar.

Reconsideração, receber e 

analisar.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Analisar o resultado do pedido de 

reconsideração.

Analisar o resultado do pedido de 

reconsideração.

Recurso, receber a analisar.Recurso, receber a analisar.

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

2. SISTEMA Divulgar o resultado das avaliações 

de desempenho.

Divulgar o resultado das avaliações 

de desempenho.

RECONSIDERAÇÃO POR 

PARTE DO EMPREGADO
NÃO

SIM

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

3. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Emitir o resultado.Emitir o resultado.6. SISTEMA

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Divulgar o resultado do recurso no 

DIOE.

Divulgar o resultado do recurso no 

DIOE.

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)
Divulgar o resultado Final no DIOE.Divulgar o resultado Final no DIOE.

Solicitar a assinatura do 

gestor e dos avaliados 

nas avaliações de 

desempenho e salvar no 

sistema.

Solicitar a assinatura do 

gestor e dos avaliados 

nas avaliações de 

desempenho e salvar no 

sistema.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
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Encaminhar notificação 

extrajudicial, através de 

protocolo.

Encaminhar notificação 

extrajudicial, através de 

protocolo.

INÍCIO

FIM

Encaminhar para a unidade e  

informar que o reclamante não 

possui vínculo com a Funeas.

Encaminhar para a unidade e  

informar que o reclamante não 

possui vínculo com a Funeas.

1. GERÊNCIA DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS

 (DP/AJU/GAJ)

Analisar e salvar uma cópia no 

sistema.

Analisar e salvar uma cópia no 

sistema.

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

Pesquisar se o reclamante faz ou 

fez parte do quadro de 

empregados da Funeas.

Pesquisar se o reclamante faz ou 

fez parte do quadro de 

empregados da Funeas.

5. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

3. GERÊNCIA DE  

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE  

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

FAZ PARTE NÃO

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

Receber, analisar e juntar os 

documentos.

Receber, analisar e juntar os 

documentos.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

(DP/AJU/GAJ)

SIM

Juntar os documentos.Juntar os documentos.

Receber os documentos 

para dar 

prosseguimento no 

processo.

Receber os documentos 

para dar 

prosseguimento no 

processo.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICAL
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Enviar as informações para a folha 

complementar.

Enviar as informações para a folha 

complementar.

INÍCIO

FIM

Fazer a emissão dos relatórios.Fazer a emissão dos relatórios.

Lançar as informações no sistema 

sênior.

Lançar as informações no sistema 

sênior.

1. DIRETORIA FINANCEIRA  

(DF)

1. DIRETORIA FINANCEIRA  

(DF)

Calcular a folha complementar;

*não gera líquido e desconto*.

Calcular a folha complementar;

*não gera líquido e desconto*.

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Abrir o protocolo.Abrir o protocolo.

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Juntar os documentos necessários.Juntar os documentos necessários.

Inserir os documentos no protocolo.Inserir os documentos no protocolo.

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Incluir no E-Social e fechar a folha 

de pagamento.

Incluir no E-Social e fechar a folha 

de pagamento.

9. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

9. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Salvar e incluir no protocolo o 

recibo do fechamento do e-social; 

Prazo de 15 (quinze).

Salvar e incluir no protocolo o 

recibo do fechamento do e-social; 

Prazo de 15 (quinze).

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR 

VALORES DE DIÁRIAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FOLHA DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR 

VALORES DE DIÁRIAS

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)
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Abrir o processo administrativo.Abrir o processo administrativo.

INÍCIO

FIM

Enviar para a Diretoria da 

Presidência.

Enviar para a Diretoria da 

Presidência.

Analisar o tipo de solicitação;

Emitir parecer geral da unidade.

Analisar o tipo de solicitação;

Emitir parecer geral da unidade.

Atualizar a planilha.Atualizar a planilha.

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

1. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

1. RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

(REMOÇÃO, REALOCAÇÃO E LICENÇA ESPECIAL)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

(REMOÇÃO, REALOCAÇÃO E LICENÇA ESPECIAL)
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Emitir relatórios mensais, verificando os 

períodos aquisitivos e concessivos de férias.

Emitir relatórios mensais, verificando os 

períodos aquisitivos e concessivos de férias.

Abrir protocolo, anexar o formulário de férias 

devidamente preenchido e assinado;

Nos casos de servidor público cedido/

estatutários inserir o dossiê histórico funcional 

com a programação junto a SESA.

Abrir protocolo, anexar o formulário de férias 

devidamente preenchido e assinado;

Nos casos de servidor público cedido/

estatutários inserir o dossiê histórico funcional 

com a programação junto a SESA.

Realizar o pagamento dentro do 

prazo legal.

Realizar o pagamento dentro do 

prazo legal.

Receber o protocolo com a  programação de  

férias requeridas, efetuar a análise e inserir a 

programação no sistema Folha de Pagamento.

Receber o protocolo com a  programação de  

férias requeridas, efetuar a análise e inserir a 

programação no sistema Folha de Pagamento.

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

2. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE ADMINISTRATIVA

2. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE ADMINISTRATIVA

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

5. GERÊNCIA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 (DA/GSAD/ GTI)

5. GERÊNCIA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 (DA/GSAD/ GTI)

INÍCIO

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA SOLICITAÇÃO DE FÉRIAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA SOLICITAÇÃO DE FÉRIAS

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Encaminhar através de e-mail o pedido 

de SUSPENÇÃO dos acesso de acordo 

com as datas de fruição das férias.

Encaminhar através de e-mail o pedido 

de SUSPENÇÃO dos acesso de acordo 

com as datas de fruição das férias.

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Encaminhar através de e-mail o recibo 

de férias para UNIDADES e SEDE para 

que seja efetuada a assinatura física no 

documento.

Encaminhar através de e-mail o recibo 

de férias para UNIDADES e SEDE para 

que seja efetuada a assinatura física no 

documento.

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Digitalizar o recibo de férias e salvar no 

arquivo físico e digital.

Digitalizar o recibo de férias e salvar no 

arquivo físico e digital.

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

8. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Elaborar o relatório com todas as férias 

a serem fruídas no mês e encaminhar 

através de protocolo para emissão ato 

oficial (Portaria) e publicação DIOE.

Elaborar o relatório com todas as férias 

a serem fruídas no mês e encaminhar 

através de protocolo para emissão ato 

oficial (Portaria) e publicação DIOE.

9. SECRETARIA 

EXECUTIVA  (DP/SE)

9. SECRETARIA 

EXECUTIVA  (DP/SE)
Emitir e publicar a Portaria junto ao 

DIOE, retornar o protocolo.

Emitir e publicar a Portaria junto ao 

DIOE, retornar o protocolo.

10. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

10. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Após o receber a Portaria, efetuar o 

ATO junto ao sistema Folha de 

Pagamento, para que seja vinculado na 

importação do Portal da Transparência 

– FUNEAS.

Após o receber a Portaria, efetuar o 

ATO junto ao sistema Folha de 

Pagamento, para que seja vinculado na 

importação do Portal da Transparência 

– FUNEAS.

79



INÍCIO

FIM

4. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Efetua a análise e elaboração histórico 

funcional, encaminha a Gestão ou 

Diretoria Imediata

4. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Efetua a análise e elaboração histórico 

funcional, encaminha a Gestão ou 

Diretoria Imediata

1. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Encaminhar através de e-mail a intenção 

de interromper as férias, solicitar a 

devolução do protocolo com a solicitação 

de férias.

1. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Encaminhar através de e-mail a intenção 

de interromper as férias, solicitar a 

devolução do protocolo com a solicitação 

de férias.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DE FÉRIAS 

(DEMAIS CARGOS)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DE FÉRIAS 

(DEMAIS CARGOS)

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

Solicitar a Gerência Financeira (DF/GFIN) 

a devolução do protocolo contendo a 

solicitação de férias.

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

Solicitar a Gerência Financeira (DF/GFIN) 

a devolução do protocolo contendo a 

solicitação de férias.

AUTORIZA NÃOSIM

7. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Analisar.

7. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Analisar.

3. GERÊNCIA FINANCEIRA  

(DF/GFIN)

Efetuar devolução do protocolo.

3. GERÊNCIA FINANCEIRA  

(DF/GFIN)

Efetuar devolução do protocolo.

5. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Inclui a justificativa para solicitação de 

interrupção de férias e encaminha a Diretoria 

da Presidência (FUNEAS/DP)

5. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Inclui a justificativa para solicitação de 

interrupção de férias e encaminha a Diretoria 

da Presidência (FUNEAS/DP)

6. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA (DP)

Efetuar a análise e deliberação

6. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA (DP)

Efetuar a análise e deliberação

8. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Efetuar a inclusão do “Formulário de 

Reprogramação, dias em aberto e incluir a 

nova data dessa fruição.

8. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Efetuar a inclusão do “Formulário de 

Reprogramação, dias em aberto e incluir a 

nova data dessa fruição.

9. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

Incluir as informações na planilha de 

controle.

9. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

Incluir as informações na planilha de 

controle.

AUTORIZASIM NÃO

10. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)Arquivar.

10. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)Arquivar.

7. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Incluir a justificativa para solicitação de 

interrupção de férias e encaminhar a 

Diretoria da Presidência (FUNEAS/DP).

7. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Incluir a justificativa para solicitação de 

interrupção de férias e encaminhar a 

Diretoria da Presidência (FUNEAS/DP).

7.1. DIRETORIA DA

 PRESIDÊNCIA (DP)

Efetuar a análise e deliberação

7.1. DIRETORIA DA

 PRESIDÊNCIA (DP)

Efetuar a análise e deliberação

10. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Efetuar a inclusão do Formulário de 

Reprogramação Dias em aberto | incluindo 

a nova data dessa fruição.

10. GESTÃO OU DIRETORIA IMEDIATA

Efetuar a inclusão do Formulário de 

Reprogramação Dias em aberto | incluindo 

a nova data dessa fruição.

10.1. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Incluir as informações na planilha de 

controle.

10.1. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

Incluir as informações na planilha de 

controle.

80



INÍCIO

FIM

4. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DE FÉRIAS 

(DIRETORES, GERENTES E ASSESSORES LOTADOS NA PRESIDÊNCIA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DE FÉRIAS 

(DIRETORES, GERENTES E ASSESSORES LOTADOS NA PRESIDÊNCIA)

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

2. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

QUITOU NÃOSIM

6. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA FINANCEIRA  

(DF/GFIN)

3. GERÊNCIA FINANCEIRA  

(DF/GFIN)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

7. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

7. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

7.1. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

7.1. GERÊNCIA DE RECURSOS 

HUMANOS  (DA/GSAD/GRH)

1. DIRETORIA DA

 PRESIDÊNCIA (DP)

1. DIRETORIA DA

 PRESIDÊNCIA (DP)

Solicitar através de e-mail a 

interrupção de férias, bem como o 

envio do protocolo com a solicitação 

das férias.

Solicitar através de e-mail a 

interrupção de férias, bem como o 

envio do protocolo com a solicitação 

das férias.

Solicitar a devolução do protocolo 

contendo a solicitação de férias.

Solicitar a devolução do protocolo 

contendo a solicitação de férias.

Devolver o protocolo.Devolver o protocolo.

Analisar e elaborar o histórico 

funcional.

Analisar e elaborar o histórico 

funcional.

Efetuar a inclusão do Formulário de 

Reprogramação, dias em aberto e 

incluir a nova data dessa fruição.

Efetuar a inclusão do Formulário de 

Reprogramação, dias em aberto e 

incluir a nova data dessa fruição.

Lançar a data para fruição.Lançar a data para fruição.

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Efetua a inclusão do 

Formulário de 

Reprogramação Dias em 

aberto | incluindo a nova 

data dessa fruição

Efetua a inclusão do 

Formulário de 

Reprogramação Dias em 

aberto | incluindo a nova 

data dessa fruição

Lançar a data para fruição.Lançar a data para fruição.

Arquivar.Arquivar.
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INÍCIO

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE CRACHÁ

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE CRACHÁ

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

 (DA/GSAD/GRH)

FOTO
NÃOSIM

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS (DA/GSAD/GRH)

2. UNIDADES FUNEAS

 / SEDE

2. UNIDADES FUNEAS

 / SEDE

4. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS

 (DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

4. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/GSAD/GRH)

Encaminhar para as unidades o 

relatório nominal para verificação da 

emissão de crachá.

Encaminhar para as unidades o 

relatório nominal para verificação da 

emissão de crachá.

Inserir no e-mail a foto e o nome a 

ser impresso no crachá.

Inserir no e-mail a foto e o nome a 

ser impresso no crachá.

Analisar a foto enviada.Analisar a foto enviada.

Devolver para a Unidade 

justificando e solicitando 

substituição foto.

Devolver para a Unidade 

justificando e solicitando 

substituição foto.

Emitir o crachá e termo 

de recebimento do 

crachá.

Emitir o crachá e termo 

de recebimento do 

crachá.

5. UNIDADE FUNEAS5. UNIDADE FUNEAS5. SEDE ADMINISTRATIVA5. SEDE ADMINISTRATIVA

Entrar em contato com o 

solicitante para retirar o 

crachá junto a Gerência 

de Recursos Humanos.

Entrar em contato com o 

solicitante para retirar o 

crachá junto a Gerência 

de Recursos Humanos.

6. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

6. GERÊNCIA DE RECURSOS

 HUMANOS  

(DA/GSAD/GRH)

Arquivar.Arquivar.

Encaminhar o crachá, cordão  

e o termo de recebimento 

através dos Correios. 

Encaminhar o crachá, cordão  

e o termo de recebimento 

através dos Correios. 

Arquivar.Arquivar.6 – UNIDADE FUNEAS6 – UNIDADE FUNEAS

82



1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

4. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

(DA/GSAD/GTI)

4. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

(DA/GSAD/GTI)

Receber demanda das Unidades 

Hospitalares e/ou da FUNEAS  e 

avaliar tecnicamente.

Receber demanda das Unidades 

Hospitalares e/ou da FUNEAS  e 

avaliar tecnicamente.

INÍCIO

INÍCIO

Abrir a solicitação.Abrir a solicitação.

APROVADOSIM NÃO

3. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

3. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS 

Elaborar motivação do ato

justificativa de aquisição

termo de referência com 

especificação técnica.

Elaborar motivação do ato

justificativa de aquisição

termo de referência com 

especificação técnica.

Encaminhar via e protocolo 

para aquisição.

Encaminhar via e protocolo 

para aquisição.

Arquivar.Arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

3. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)
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1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

2. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

2. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

4. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 (DA/GSAD/GTI)

4. GERÊNCIA DA 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 (DA/GSAD/GTI)

Receber a demanda via e-mail, 

chamado online via site da 

FUNEAS.

Receber a demanda via e-mail, 

chamado online via site da 

FUNEAS.

Avaliar urgência;

Atender o chamando;

Encerrar o chamado.

Avaliar urgência;

Atender o chamando;

Encerrar o chamado.

Demandas:

Manutenção de computadores, 

telefones, rede e impressoras;

Criação – Login, senha de rede e-

mail corporativo;

Sistemas – Acesso a sistemas, 

acesso ao e protocolo, sistema 

ERP, GSUS e workplace.

Demandas:

Manutenção de computadores, 

telefones, rede e impressoras;

Criação – Login, senha de rede e-

mail corporativo;

Sistemas – Acesso a sistemas, 

acesso ao e protocolo, sistema 

ERP, GSUS e workplace.

Receber demanda das Unidades 

Hospitalares e da FUNEAS.

Receber demanda das Unidades 

Hospitalares e da FUNEAS.

INÍCIO

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SUPORTE TÉCNICO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SUPORTE TÉCNICO
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1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

2. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

2. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

4. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

4. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

Analisar o chamado e enviar 

para o analista responsável.

Analisar o chamado e enviar 

para o analista responsável.

Avaliar a urgência;

Atender o chamando;

Encerrar o chamado.

Avaliar a urgência;

Atender o chamando;

Encerrar o chamado.

Realizar o serviço ou triagem.Realizar o serviço ou triagem.

Abrir o chamado.Abrir o chamado.

INÍCIO

FIM

CHAMADO ENCERRADO
SIM

4.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

(DA/GSAD/GTI)

4.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

(DA/GSAD/GTI)

NÃO

Solicitação concluida.Solicitação concluida.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS VIA SIS-CHAMADO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS VIA SIS-CHAMADO
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1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

5. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

5. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

Analisar os itens e o quantitativo.Analisar os itens e o quantitativo.

Encaminhar a motivação do ato 

assinada e a planilha de quantitativo 

para o setor responsável.

Encaminhar a motivação do ato 

assinada e a planilha de quantitativo 

para o setor responsável.

Solicitar via e-mail o item que deseja 

e a planilha com o quantitativo.

Solicitar via e-mail o item que deseja 

e a planilha com o quantitativo.

INÍCIO

FIM

2. SUPRINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

2. SUPRINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)
Receber via e-mail a solicitação.Receber via e-mail a solicitação.

3. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

Elaborar a motivação do ato, 

contendo justificativa, assinatura 

do responsável/favorecido, 

direção e chefia imediata.

Elaborar a motivação do ato, 

contendo justificativa, assinatura 

do responsável/favorecido, 

direção e chefia imediata.

6. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

6. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

Encerrar o processo.Encerrar o processo.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MANIFESTAÇÃO DE PESQUISA DE INTERESSE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MANIFESTAÇÃO DE PESQUISA DE INTERESSE

4. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

(DA/GSAD/GTI)

4. GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

(DA/GSAD/GTI)
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1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

1. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS 

Receber o processo administrativo e analisar.Receber o processo administrativo e analisar.

Abrir a solicitação via e Protocolo com as 

tramitações pelas gerências responsáveis.

Abrir a solicitação via e Protocolo com as 

tramitações pelas gerências responsáveis.

INÍCIO

2.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

2.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

Encaminhar o processo administrativo para o 

setor responsável para a continuidade da 

tramitação.

Encaminhar o processo administrativo para o 

setor responsável para a continuidade da 

tramitação.

Elaborar o parecer.Elaborar o parecer.

4.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

4.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

FIM

3.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

3.GERÊNCIA DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

(DA/GSAD/GTI)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO VIA  e PROTOCOLO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO VIA  e PROTOCOLO
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1. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Solicitar a incorporação do bem novo, através de 

Protocolo incluindo-se: memorando (contendo a 

quantidade, descrição do bem, nº da nota fiscal, n° do 

empenho, nº do contrato, nº do processo de aquisição), 

cópia da nota fiscal atestada, empenho e foto dos bens 

a serem patrimoniados. 

INÍCIO

CORRETONÃO SIM

3. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Fazer as correções. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DE BENS NOVOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INCORPORAÇÃO DE BENS NOVOS

2. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Realizar a conferência.

2. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Realizar a conferência.

3.1. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Conferir.

3.1. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Conferir.

3. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Realizar a entrada do item no GPM; realizar a 

incorporação do bem e emitir o Termo de Incorporação 

no GPM.

3. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Realizar a entrada do item no GPM; realizar a 

incorporação do bem e emitir o Termo de Incorporação 

no GPM.

4. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Emitir memorando de envio de plaquetas indicando a 

numeração do Termo de Incorporação gerado pelo GPM e 

com orientações para os trâmites seguintes, anexar ao 

protocolo o memorando, Termo de Incorporação, 

devidamente assinados e retornar para a unidade. 

4. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Emitir memorando de envio de plaquetas indicando a 

numeração do Termo de Incorporação gerado pelo GPM e 

com orientações para os trâmites seguintes, anexar ao 

protocolo o memorando, Termo de Incorporação, 

devidamente assinados e retornar para a unidade. 

As assinaturas:

1.Gerência de Patrimônio;

2. Gerência Sênior Administrativa;

3. Direção Administrativa.

As assinaturas:

1.Gerência de Patrimônio;

2. Gerência Sênior Administrativa;

3. Direção Administrativa.

5. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Enviar as plaquetas junto com uma cópia do 

memorando e Termo de Incorporação via correio para 

a unidade. 

5. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Enviar as plaquetas junto com uma cópia do 

memorando e Termo de Incorporação via correio para 

a unidade. 

6. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Receber as plaquetas e seguir as instruções do 

memorando orientativo.

6. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Receber as plaquetas e seguir as instruções do 

memorando orientativo.

7. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Retornar o protocolo para a Gerência de Patrimônio 

para análise 

7. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Retornar o protocolo para a Gerência de Patrimônio 

para análise 

8. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Dar ciência e retornar para a unidade. 

8. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Dar ciência e retornar para a unidade. 

9. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Arquivar.  

9. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Arquivar.  
FIM

1. Certificar que as plaquetas numeradas enviadas pela Sede 

corresponde com a relação de bens no Termo de Incorporação; 2. 

Identificar corretamente o bem permanente que receberá a 

respectiva plaqueta numerada; 3. Higienizar o local e fixar 

plaqueta corretamente; 4. Alocar o bem devidamente 

patrimoniado no local correto de destino; 5. Realizar a correta 

movimentação no GPM de todos os bens recebidos e 

patrimoniados, correspondendo o local de destino com o setor 

cadastrado em organograma; 6. Inserir o Termo de Transferência 

ao protocolo e o memorando informativo das atividades 

realizadas.
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1. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

Separar os itens no estoqueSeparar os itens no estoque

INÍCIO

FIM

DISPONÍVELNÃO SIM

3. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE
Dar ciência e arquivar. Dar ciência e arquivar. 

Solicitar os bens necessários, através 

de protocolo contendo: memorando 

com os itens, quantidade,  justificativa 

e local de destino.

Solicitar os bens necessários, através 

de protocolo contendo: memorando 

com os itens, quantidade,  justificativa 

e local de destino.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE BENS MÓVEIS EM ESTOQUE NA SEDE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE BENS MÓVEIS EM ESTOQUE NA SEDE

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA/GSAD/GAD)

2. GERÊNCIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA/GSAD/GAD)

Emitir parecer.Emitir parecer.

3. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

3. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Fazer a movimentação no 

GPM e emitir o Termo de 

Transferência.

Fazer a movimentação no 

GPM e emitir o Termo de 

Transferência.

5. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

4. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

4. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

9. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

Ciência e retornar para a 

unidade. 

Ciência e retornar para a 

unidade. 

Retirar no estoque.Retirar no estoque.

6. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

6. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Retornar o protocolo com o 

Termo de Transferência e 

memorando orientativo. 

Retornar o protocolo com o 

Termo de Transferência e 

memorando orientativo. 

7. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

Fazer correto destino do bem, 

realizar a movimentação no 

GPM conforme organograma e 

retornar para  Gerência de 

Patrimônio para ciência. 

Fazer correto destino do bem, 

realizar a movimentação no 

GPM conforme organograma e 

retornar para  Gerência de 

Patrimônio para ciência. 

8. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

8. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO

 (DA/GSAD/GP)

Arquivar. Arquivar. 
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3. UNIDADES FUNEAS / SEDE

O usuário administrador do GPM 

deve cadastrar e configurar os 

níveis de acesso para cada perfil 

de usuário dentro do GPM.

INÍCIO

FIM CORRETO
NÃOSIM

16. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Fazer as correções. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

 GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INVENTÁRIO ANUAL DE BENS MÓVEIS POR CHECAGEM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

 GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INVENTÁRIO ANUAL DE BENS MÓVEIS POR CHECAGEM

1. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  

(DA/GSAD/GP)

Abrir o protocolo de solicitação de 

inventário anual, contendo o 

memorando com as orientações 

conforme legislação vigente.

1. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  

(DA/GSAD/GP)

Abrir o protocolo de solicitação de 

inventário anual, contendo o 

memorando com as orientações 

conforme legislação vigente.

16. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

 Encaminhar para a Diretoria da 

Presidência para homologação 

através da publicação do extrato 

de inventário anual no DIOE.

16. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

 Encaminhar para a Diretoria da 

Presidência para homologação 

através da publicação do extrato 

de inventário anual no DIOE.

4. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Atualizar o organograma setorial e 

encaminhar para validação da 

Gerência de Patrimônio, caso 

necessário.

5. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  

(DA/GSAD/GP)

Validar o novo organograma e 

autorizar a atualização no GPM.

5. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  

(DA/GSAD/GP)

Validar o novo organograma e 

autorizar a atualização no GPM.

7. UNIDADES FUNEAS / SEDE

O usuário com o perfil 

administrador deve atualizar o 

cadastro da unidade e realizar as 

configurações necessárias dos 

usuários do GPM.

15. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Analisar todos os documentos.

15. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Analisar todos os documentos.

16.1. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO 

(DA/GSAD/GP)

Analisar os documentos 

16.1. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO 

(DA/GSAD/GP)

Analisar os documentos 

8. UNIDADES FUNEAS / SEDE 

Realizar o levantamento físico dos 

bens da unidade de acordo com o 

organograma

9. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Realizar as movimentações 

necessárias entre os setores 

cadastrados no organograma com o 

intuito de atualizar a relação de itens 

constante no GPM, em conformidade 

com a coleta realizada fisicamente pela 

comissão e demais colaboradores.

10. UNIDADES FUNEAS / SEDE

 Abrir o Inventário Anual de cada 

setor cadastrado no organograma 

do GMP

11 .UNIDADES FUNEAS / SEDE

 Emitir e imprimir o relatório de 

inventário por checagem de cada 

setor cadastrado no organograma 

do GPM.

13. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Emitir o “Termo de Inventário” e o 

“Termo de responsabilidade” no 

GPM de cada setor do 

organograma.

14. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Anexar no protocolo os 

documentos e solicitar as 

assinaturas.

17. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Anexa ao protocolo a publicação 

do DIOE, que comprovará a 

homologação do Inventário Anual.

1. Configurar o perfil de acesso dos responsáveis 

pelo patrimônio da unidade; 2. Verificar e atualizar 

todos os cadastros existentes incluindo ou 

excluindo; 3. Cadastrar ou atualizar o 

representante legal (Diretor Geral da unidade e 

Diretor Presidente); 4. Cadastrar ou atualizar e o 

responsável legal do setor; 5. Cadastrar ou 

atualizar o responsável pelo patrimônio; 6. 

Cadastrar as comissões de inventário e 

inservibilidade/desnecessidade.  

12.  UNIDADES FUNEAS / SEDE

O responsável pelo levantamento do 

inventário físico deve avaliar e registar 

a situação atual de cada bem, datar e 

assinar o relatório.

2. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  

(DA/GSAD/GP)

Conceder o primeiro acesso para 

o usuário administrador da 

unidade, caso necessário

2. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO  

(DA/GSAD/GP)

Conceder o primeiro acesso para 

o usuário administrador da 

unidade, caso necessário

DESATUALIZADOSIM

7. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Proceder com a devida 

atualização dos membros da 

Comissão de Inventário, 

conforme orientações da 

Gerência de Patrimônio.

NÃO

6. UNIDADES FUNEAS / SEDE

Verificar se há necessidade de 

atualização na Comissão de 

Inventário.

1. Ato de designação da Comissão de Inventário; 

2. Listagem dos setores a serem inventariados 

emitido pelo GPM - Relatório Organograma; 3. 

Relatório Geral dos bens, por hierarquia da 

Unidade, assinado pela Comissão de Inventário; 4. 

Relatórios de Inventário por checagem, assinado 

pela Comissão de Inventário; 5. Termos de 

Inventário, assinados pela Comissão de Inventário; 

6. Termos de Responsabilidade, assinados pela 

Comissão de Inventário; 7. Atas da reuniões da 

Comissão de Inventário, sendo, pelo menos a Ata 

de Deliberação e a Ata de Parecer, assinado pelos 

envolvidos; 8. Outros documentos porventura 

emitidos pela Comissão de Inventário, por eles 

assinados; 9. Relatório Final emitido pela 

Comissão de Inventário; 10. Demais documentos 

que se fizerem necessários; 11. Manifestação da 

Comissão de Inventário sobre o encerramento do 

Inventário Anual.

18. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Arquivar.

18. GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO  (DA/GSAD/GP)

Arquivar.
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1. SETOR REQUISITANTE 

UNIDADES FUNEAS / SEDE

Realizar a movimentação 

fisica e retornar o protocolo 

para  o setor de patrimônio 

(unidade) / Gerência de 

Patrimônio (SEDE) contendo: 

memorando informando que 

realizou a movimentação e 

com fotos. 

Realizar a movimentação 

fisica e retornar o protocolo 

para  o setor de patrimônio 

(unidade) / Gerência de 

Patrimônio (SEDE) contendo: 

memorando informando que 

realizou a movimentação e 

com fotos. 

INÍCIO

FIM

AUTORIZOU
NÃO

4. SETOR REQUISITANTE 

UNIDADES FUNEAS / SEDE
Dar ciência e arquivar. Dar ciência e arquivar. 

Abrir protocolo com o memorando, 

contendo: número da plaqueta, 

descrição do bem, justificativa da 

necessidade de movimentação, local 

exato de origem e destino.

Abrir protocolo com o memorando, 

contendo: número da plaqueta, 

descrição do bem, justificativa da 

necessidade de movimentação, local 

exato de origem e destino.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS ENTRE SETORES – UNIDADES E SEDE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / GERÊNCIA SÊNIOR ADMINISTRATIVA / 

GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS ENTRE SETORES – UNIDADES E SEDE

2. SETOR DE PATRIMÔNIO 

(UNIDADE) / GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO (SEDE)

2. SETOR DE PATRIMÔNIO 

(UNIDADE) / GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO (SEDE)

Analisar, realizar a movimentação no 

GPM (conforme organograma), emitir 

o Termo de Transferência no sistema 

e anexar ao protocolo seguido de 

despacho.

Analisar, realizar a movimentação no 

GPM (conforme organograma), emitir 

o Termo de Transferência no sistema 

e anexar ao protocolo seguido de 

despacho.

3. SETOR DE PATRIMÔNIO 

(UNIDADE) / GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO (SEDE)

3. SETOR DE PATRIMÔNIO 

(UNIDADE) / GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO (SEDE)

Analisar e arquivar.Analisar e arquivar.

4. SETOR REQUISITANTE 

UNIDADES FUNEAS / SEDE

5. SETOR DE PATRIMÔNIO 

(UNIDADE) / GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO (SEDE)

5. SETOR DE PATRIMÔNIO 

(UNIDADE) / GERÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO (SEDE)

As assinaturas do Termo de Transferência:

1.Responsável pelo setor requisitante da unidade;

2. Responsável pelo patrimônio da unidade.

As assinaturas do despacho:

1. Responsável pelo patrimônio da unidade e os 

demais hierarquicamente (diretoria).

As assinaturas do Termo de Transferência:

1.Responsável pelo setor requisitante da unidade;

2. Responsável pelo patrimônio da unidade.

As assinaturas do despacho:

1. Responsável pelo patrimônio da unidade e os 

demais hierarquicamente (diretoria).

Autorizar a movimentação física pelo 

próprio setor. 

Autorizar a movimentação física pelo 

próprio setor. 

SIM
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Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, ata de distribuição 

de demanda, atas de habilitação e 

Check-List.

Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, ata de distribuição 

de demanda, atas de habilitação e 

Check-List.

INÍCIO

FIM

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

Analisar a solicitação  e autorizar a 

contratação do credenciamento.

Analisar a solicitação  e autorizar a 

contratação do credenciamento.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

2. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

2. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

AUTORIZADO SIM

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

  (DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

  (DA/SAQ/GC)

Convocar a empresa para  

assinar o contrato;

Publicar no DIOE o extrato de 

autorizo.

Convocar a empresa para  

assinar o contrato;

Publicar no DIOE o extrato de 

autorizo.

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)
Para dar ciência.Para dar ciência.

5. UNIDADES 

FUNEAS

CONTRATO 

ASSINADO
NÃO

5. UNIDADES 

FUNEAS 

6. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

6. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

SIM

NÃO

Cadastrar no sistema.Cadastrar no sistema.

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

4.1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

92



Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, parecer do gestor e 

do fiscal e check-List.

Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, parecer do gestor e 

do fiscal e check-List.

INÍCIO

FIM

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)
Emitir dotação orçamentária.Emitir dotação orçamentária.

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

Para dar ciência.Para dar ciência.

9. UNIDADES 

FUNEAS 

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

AUTORIZADONÃO

9. UNIDADES 

FUNEAS 

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

Cadastrar no sistema e 

encaminhar para o setor 

financeiro da unidade.

Cadastrar no sistema e 

encaminhar para o setor 

financeiro da unidade.

SIM

3. DIRETORIA 

TÉCNICA  (DT)

3. DIRETORIA 

TÉCNICA  (DT)

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

6. ASSESSORIA 

JURÍDICA  (DP/AJU)

6. ASSESSORIA 

JURÍDICA  (DP/AJU)
Emitir parecer jurídico.Emitir parecer jurídico.

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

Atualizar as certidões e juntar o 

extrato de autorizo.

Atualizar as certidões e juntar o 

extrato de autorizo.

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

Convocar a empresa para a 

assinatura do contrato.

Convocar a empresa para a 

assinatura do contrato.

CONTRATO 

ASSINADO
SIM

NÃO

8.1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 
Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
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Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, parecer do gesto e 

fiscal do contrato  e Check-List.

Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, parecer do gesto e 

fiscal do contrato  e Check-List.

INÍCIO

FIM

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

5. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF)

5. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF)
Emitir dotação orçamentária;Emitir dotação orçamentária;

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

Para dar ciência.Para dar ciência.

9. UNIDADES FUNEAS 

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

AUTORIZADONÃO

9. UNIDADES FUNEAS 

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

Cadastrar no sistema e 

encaminha para o setor 

financeiro da unidade.

Cadastrar no sistema e 

encaminha para o setor 

financeiro da unidade.

SIM

3. DIRETORIA TÉCNICA

 (DT)

3. DIRETORIA TÉCNICA

 (DT)

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

6. ASSESSORIA  JURÍDICA

 (DP/AJU)

6. ASSESSORIA  JURÍDICA

 (DP/AJU)
Emitir parecer jurídico.Emitir parecer jurídico.

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Atualizar as certidões e juntar o 

extrato de autorizo.

Atualizar as certidões e juntar o 

extrato de autorizo.

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

(DA/SAQ/GC)

Convocar a empresa para 

assinar o contrato.

Convocar a empresa para 

assinar o contrato.

CONTRATO 

ASSINADO SIM
NÃO

8.1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO - SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO - SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO CONTRATUAL
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Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

justificativa, documentos da contratada, 

certidões, contrato original e aditivos, 

parecer e relatório de acompanhamento do 

gestor e do fiscal, aceite da empresa, 3 

(três) cotações de preços, planilha de custo 

e Check-List.

Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

justificativa, documentos da contratada, 

certidões, contrato original e aditivos, 

parecer e relatório de acompanhamento do 

gestor e do fiscal, aceite da empresa, 3 

(três) cotações de preços, planilha de custo 

e Check-List.

INÍCIO

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  

(DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  

(DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

1. GESTOR DO 

CONTRATO

3. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

3. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

Analisar os autos e emitir parecer 

jurídico, quanto a legalidade do 

processo e minuta da renovação 

contratual.

Analisar os autos e emitir parecer 

jurídico, quanto a legalidade do 

processo e minuta da renovação 

contratual.

Elaborar a minuta do aditivo de contrato 

e analisar os documentos.

Elaborar a minuta do aditivo de contrato 

e analisar os documentos.

FAVORAVÉLNÃO SIM

Dar ciência.Dar ciência.

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Emitir a dotação orçamentaria;

*somente no caso de acréscimo*.

Emitir a dotação orçamentaria;

*somente no caso de acréscimo*.

6. ASSESSORIA  

JURÍDICA (DP/AJU)

6. ASSESSORIA  

JURÍDICA (DP/AJU)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Atender as recomendações e ressalvas 

jurídicas e juntar o extrato de 

autorização e publicar no DIOE.

Atender as recomendações e ressalvas 

jurídicas e juntar o extrato de 

autorização e publicar no DIOE.

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

8. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA)

8. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA)

AUTORIZADO SIMNÃO

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)
9. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

Anexar termo aditivo assinado 

pela empresa, solicitar as 

assinaturas (diretores e 

testemunha) e publicar o 

extrato de aditivo no DIOE.

Anexar termo aditivo assinado 

pela empresa, solicitar as 

assinaturas (diretores e 

testemunha) e publicar o 

extrato de aditivo no DIOE.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Cadastrar o termo aditivo no 

sistema.

Cadastrar o termo aditivo no 

sistema.

11. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS
Emitir o pré empenhoEmitir o pré empenho

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA

 (DF)

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA

 (DF)

Emitir o empenho de acordo com 

o exercício financeiro.

Emitir o empenho de acordo com 

o exercício financeiro.FIM

4. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

4. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

Autorizar a prorrogação.Autorizar a prorrogação.
Autorizar a 

prorrogação.

Autorizar a 

prorrogação.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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Abrir processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

justificativa, documentos da contratada, 

certidões, contrato original e aditivos, 

parecer e relatório de 

acompanhamento do gestor e do fiscal, 

aceite da empresa e Check-List.

Abrir processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

justificativa, documentos da contratada, 

certidões, contrato original e aditivos, 

parecer e relatório de 

acompanhamento do gestor e do fiscal, 

aceite da empresa e Check-List.

INÍCIO

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

1. GESTOR DO 

CONTRATO

3. DIRETORIA 

TÉCNICA

 (DT)

3. DIRETORIA 

TÉCNICA

 (DT)

Analisar os autos e emitir 

parecer jurídico, quanto a 

legalidade do processo e 

minuta do acréscimo ou 

supressão contratual.

Analisar os autos e emitir 

parecer jurídico, quanto a 

legalidade do processo e 

minuta do acréscimo ou 

supressão contratual.

Elaborar minuta do aditivo de 

contrato e analisar os 

documentos.

Elaborar minuta do aditivo de 

contrato e analisar os 

documentos.

FAVORAVÉLNÃO SIM

Para dar ciência.Para dar ciência.

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Emitir dotação orçamentaria 

atualizada.

Emitir dotação orçamentaria 

atualizada.

6. ASSESSORIA 

JURÍDICA

 (DP/AJU)

6. ASSESSORIA 

JURÍDICA

 (DP/AJU)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

Atender as recomendações e 

ressalvas jurídicas e juntar o 

extrato de autorização e 

publicação no DIOE.

Atender as recomendações e 

ressalvas jurídicas e juntar o 

extrato de autorização e 

publicação no DIOE.

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

8. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA  

(DA)

8. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA  

(DA)

AUTORIZADO SIMNÃO

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)
9. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

Para ciência e 

arquivar.

Para ciência e 

arquivar.

Anexar o termo aditivo 

assinado pela empresa, 

solicitar as assinaturas 

(diretores e testemunha) e 

publicar o extrato de aditivo no 

DIOE.

Anexar o termo aditivo 

assinado pela empresa, 

solicitar as assinaturas 

(diretores e testemunha) e 

publicar o extrato de aditivo no 

DIOE.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Cadastrar o termo aditivo no 

sistema.

Cadastrar o termo aditivo no 

sistema.

11. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 
Emitir pré empenho.Emitir pré empenho.

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Emitir empenho de acordo 

com o exercício financeiro.

Emitir empenho de acordo 

com o exercício financeiro.
FIM

4. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

4. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

Autorizar.Autorizar.Autorizar.Autorizar.

Analisar e 

encaminhar.

Analisar e 

encaminhar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO AO 

QUANTITATIVO CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E/OU ACRÉSCIMO AO 

QUANTITATIVO CONTRATUAL
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Solicitar através de e-mail.Solicitar através de e-mail.INÍCIO

Abrir um protocolo com a documentação 

da empresa, parecer quanto a solicitação 

e o relatório de acompanhamento do 

gestor e fiscal do contrato; Analisar 

cálculos apresentados pela empresa e o 

valor correspondente ao reequilíbrio.

Abrir um protocolo com a documentação 

da empresa, parecer quanto a solicitação 

e o relatório de acompanhamento do 

gestor e fiscal do contrato; Analisar 

cálculos apresentados pela empresa e o 

valor correspondente ao reequilíbrio.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

Juntar o extrato de autorização e 

publicação no DIOE.

Juntar o extrato de autorização e 

publicação no DIOE.

APROVADONÃO SIM

Para ciência e 

arquivar.

Para ciência e 

arquivar.

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

9. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP)

9. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP)

9. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA)

9. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA

 (DA)

AUTORIZADO SIMNÃO

Convocar a empresa para a 

assinar o termo aditivo.

Convocar a empresa para a 

assinar o termo aditivo.

11. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

 (DA/SAQ)

11. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

 (DA/SAQ)

Cadastrar o termo aditivo no 

sistema.

Cadastrar o termo aditivo no 

sistema.

13. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

14. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

14. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Anexar o termo aditivo 

assinado pela empresa, 

solicitar as assinaturas 

internas e publicar o extrato 

de aditivo no DIOE.

Anexar o termo aditivo 

assinado pela empresa, 

solicitar as assinaturas 

internas e publicar o extrato 

de aditivo no DIOE.

FIM

1. EMPRESA

2. GESTOR DO 

CONTRATO

2. GESTOR DO 

CONTRATO

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Anexar o edital, contrato, termo aditivo, 

termos de apostilamento e elaborar 

minuta do contrato.

Anexar o edital, contrato, termo aditivo, 

termos de apostilamento e elaborar 

minuta do contrato.

5. ASSESSORIA DE 

ASSUNTOS JURÍDICOS

 (DP/AJU)

5. ASSESSORIA DE 

ASSUNTOS JURÍDICOS

 (DP/AJU)

Analisar a solicitação, quanto a 

legalidade do processo.

Analisar a solicitação, quanto a 

legalidade do processo.

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF) Emitir a dotação orçamentária.Emitir a dotação orçamentária.

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)
Aprovar os valores.Aprovar os valores.

9. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

9. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

10. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

 (DA/SAQ)

10. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

 (DA/SAQ)

10. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

10. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

12. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

 (DA/SAQ)

12. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

 (DA/SAQ)

Emitir o pré empenho.Emitir o pré empenho.

Emitir o empenho de acordo 

com o exercício financeiro.

Emitir o empenho de acordo 

com o exercício financeiro.

Para ciência e 

arquivar.

Para ciência e 

arquivar.

Autorizar.Autorizar.Autorizar.Autorizar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)
Cancelar a dotação 

orçamentária.

Cancelar a dotação 

orçamentária.
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11. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

11. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

FIM

Emitir o empenho de 

acordo com o exercício 

financeiro.

Emitir o empenho de 

acordo com o exercício 

financeiro.

INÍCIO
1. GESTOR DO 

CONTRATO

1. GESTOR DO 

CONTRATO

Receber solicitação da empresa.Receber solicitação da empresa.

REPACTUAÇÃO – 

anexar a Convenção 

Coletiva de Trabalho 

(CCT) e a planilha de 

cálculo.

2. UNIDADES 

FUNEAS

2. UNIDADES 

FUNEAS

Anexar parecer do gestor e fiscal de 

contrato, relatório de execução contratual, 

cópia do edital, do contrato original e dos 

termos aditivos, contrato social/

requerimento de empresário da contratada, 

o documento de identificação do 

administrador.

Anexar parecer do gestor e fiscal de 

contrato, relatório de execução contratual, 

cópia do edital, do contrato original e dos 

termos aditivos, contrato social/

requerimento de empresário da contratada, 

o documento de identificação do 

administrador.

Elaborar minuta e anexar no 

processo.

Elaborar minuta e anexar no 

processo.

5. ASSESSORIA  

JURÍDICA (DP/AJU)

5. ASSESSORIA  

JURÍDICA (DP/AJU) Analisar e emitir parecer.Analisar e emitir parecer.

6. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

6. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

Analisar se o processo está 

completo.

Analisar se o processo está 

completo.

COMPLETONÃO SIM

7.1. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

7.1. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE
Solicitar correções.Solicitar correções.

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

Solicitar a assinatura dos 

diretores e testemunha no termo 

de apostilamento.

Solicitar a assinatura dos 

diretores e testemunha no termo 

de apostilamento.

Receber o termo de 

apostilamento e analisar.

Receber o termo de 

apostilamento e analisar.

ESTÁ DE 

ACORDO
SIM

Análisar e 

encaminhar os 

questionamentos.

Análisar e 

encaminhar os 

questionamentos.

Cadastrar no E-pública.Cadastrar no E-pública.

10. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS
Emitir o pré-empenho.Emitir o pré-empenho.

Análisar os 

questionamentos 

e responder.

Análisar os 

questionamentos 

e responder.

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

9.1. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

9.1. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

NÃO

9. EMPRESA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REPACTUAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REPACTUAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Cancelar a dotação 

orçamentária.

Cancelar a dotação 

orçamentária.

3. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

3. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

4. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/

GCO)

4. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/

GCO)

Emitir a dotação orçamentária.Emitir a dotação orçamentária.

8. EMPRESA
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INÍCIO 1. GESTOR DO CONTRATO1. GESTOR DO CONTRATO

Inserir no protocolo: memorando, motivação do ato com 

a data de rescisão, justificativa por escrito, parecer do 

gestor e do fiscal, relatório de execução contratual, 

cópia do edital, contrato social/requerimento de 

empresário e documento de identificação dos 

administradores, documentos da contratada, certidões, 

contrato original e aditivos, parecer e relatório de 

acompanhamento do gestor e do fiscal, aceite da 

empresa e Check-List.

Inserir no protocolo: memorando, motivação do ato com 

a data de rescisão, justificativa por escrito, parecer do 

gestor e do fiscal, relatório de execução contratual, 

cópia do edital, contrato social/requerimento de 

empresário e documento de identificação dos 

administradores, documentos da contratada, certidões, 

contrato original e aditivos, parecer e relatório de 

acompanhamento do gestor e do fiscal, aceite da 

empresa e Check-List.

RESCISÃO UNILATERAL – 

anexar o documento 

comprobatório da notificação 

da contratada informando a 

rescisão.

6. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

6. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

5. ASSESSORIA 

 JURÍDICA (DP/AJU)

5. ASSESSORIA 

 JURÍDICA (DP/AJU)
Analisar e emitir parecer.Analisar e emitir parecer.

FAVORAVÉLNÃO SIM

4. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

4. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

Para dar ciência.Para dar ciência.
4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

Anexar o termo de rescisão 

contratual.

Anexar o termo de rescisão 

contratual.

 COMPLETO

NÃO

SIM

Analisar e anexar os 

documentos faltantes.

Analisar e anexar os 

documentos faltantes.

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

Solicitar autorização dos 

diretores.

Solicitar autorização dos 

diretores.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG) Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

3. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT)

3. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT) Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

Analisar se o processo está 

completo.

Analisar se o processo está 

completo.

7. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

7. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE
8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/

GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/

GC)

Publicar no DIOE e anexar no 

protocolo.

Publicar no DIOE e anexar no 

protocolo.

Convocar empresa para a 

assinar o termo de rescisão.

Convocar empresa para a 

assinar o termo de rescisão.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

Solicitar assinatura dos diretores 

e das testemunhas.

Solicitar assinatura dos diretores 

e das testemunhas.

11. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

11. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

Publicar rescisão no DIOE.Publicar rescisão no DIOE.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE RESCISÃO CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE RESCISÃO CONTRATUAL

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)

Cancelar o saldo de empenho e 

o saldo orçamentário.

Cancelar o saldo de empenho e 

o saldo orçamentário.

13. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

13. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS
Dar ciência e arquivar.Dar ciência e arquivar.
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1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

Abrir o protocolo com memorando, 

DFD e ETP.

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

Abrir o protocolo com memorando, 

DFD e ETP.

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Autorizar o ETP e o TR.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Autorizar o ETP e o TR.

7. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar o  processo. 

7. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar o  processo. 

10.GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO

 (DF/GCO)

Emitir a dotação orçamentária.

10.GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO

 (DF/GCO)

Emitir a dotação orçamentária.

9. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Elaborar a minuta do edital.

9. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Elaborar a minuta do edital.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO OU CONCORRÊNCIA – FASE 

INTERNA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO OU CONCORRÊNCIA – FASE 

INTERNA

CENTRALIZADOS DESCENTRALIZADOS

1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO OU 

GERENCIA DE COMPRAS

(DA/SAQ/GPAQ OU GCOMP)

Abrir o protocolo com memorando, DFD e 

ETP.

1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO OU 

GERENCIA DE COMPRAS

(DA/SAQ/GPAQ OU GCOMP)

Abrir o protocolo com memorando, DFD e 

ETP.

3. SUPERINTENDÊNCIA  DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

Validar o processo.

3. SUPERINTENDÊNCIA  DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

Validar o processo.

5. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO OU 

GERÊNCIA DE COMPRAS

(DA/SAQ/GPAQ OU GCOMP)

Elaborar o termo de referência, pesquisa 

de preços, cotação e mapa de preço e 

demais documentos.

5. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO OU 

GERÊNCIA DE COMPRAS

(DA/SAQ/GPAQ OU GCOMP)

Elaborar o termo de referência, pesquisa 

de preços, cotação e mapa de preço e 

demais documentos.

8. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

(DA/SAQ/GPAQ)

Validar o quantitativo e a existência 

de ata.

8. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 

(DA/SAQ/GPAQ)

Validar o quantitativo e a existência 

de ata.

11. ASSESSORIA JURÍDICA (DP/AJU)

Emitir parecer.

11. ASSESSORIA JURÍDICA (DP/AJU)

Emitir parecer.

12. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Caso haja ressalva da Assessoria Jurídica,  

encaminhar para o setor responsável.

12. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Caso haja ressalva da Assessoria Jurídica,  

encaminhar para o setor responsável.

13. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Após cumprir as ressalvas jurídicas 

emitir o autorizo de licitação.

13. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Após cumprir as ressalvas jurídicas 

emitir o autorizo de licitação.

14. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Encaminhar a minuta do edital e 

iniciar a fase externa

14. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL) 

Encaminhar a minuta do edital e 

iniciar a fase externa

FIM

4. DIRETORIA TÉCNIA (DT)

Parecer técnico e indicação dos 

documentos e habilitação técnica  

exigência de amostra.

4. DIRETORIA TÉCNIA (DT)

Parecer técnico e indicação dos 

documentos e habilitação técnica  

exigência de amostra.
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5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

4. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/GCO)

4. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/GCO)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO OU CONCORRÊNCIA – 

FASE EXTERNA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO OU CONCORRÊNCIA – 

FASE EXTERNA

3. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GPAQ)

3. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GPAQ)

6. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL) 

6. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL) 

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS(DA/SAQ/GC) 

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS(DA/SAQ/GC) 

1. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

1. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Preencher a data e hora no edital, 

cadastrar junto a BLLCOMPRAS, 

publicar no DIOE /PNCP e Jornal, 

cadastras e publicar o aviso de licitação 

no GMS e no E-pública, fase da disputa 

(pregão ou concorrência, habilitação ou 

fase recursal.

Preencher a data e hora no edital, 

cadastrar junto a BLLCOMPRAS, 

publicar no DIOE /PNCP e Jornal, 

cadastras e publicar o aviso de licitação 

no GMS e no E-pública, fase da disputa 

(pregão ou concorrência, habilitação ou 

fase recursal.

DESERTO OU 

FRACASSADO

2. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

2. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)Realizar mais uma tentativa.Realizar mais uma tentativa.

APROVADO

2. DIRETORIA TÉCNICA (DT)2. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

8. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES OU GERÊNCIA 

DE COMPRARS

(DA/SAQ/GPAQ OU GCOMP)

8. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES OU GERÊNCIA 

DE COMPRARS

(DA/SAQ/GPAQ OU GCOMP)

8. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

8. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

9. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/EP)

9. DIRETORIA FINANCEIRA

 (DF/EP)

10. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

10. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

10. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

(DA/SAQ/GSUP)

10. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

(DA/SAQ/GSUP)

Validar e dar respaldo quanto a 

habilitação técnica

Validar e dar respaldo quanto a 

habilitação técnica

Validar o quantitativo e a 

existência de ata.

Validar o quantitativo e a 

existência de ata.

Adequação/supressão de 

dotação orçamentária.

Adequação/supressão de 

dotação orçamentária.

Solicitar item.Solicitar item.

Emitir o pré empenho.Emitir o pré empenho.

Adjudicar o objeto e homologar 

a licitação.

Adjudicar o objeto e homologar 

a licitação.

Integra no E-pública, publicar o 

extrato de homologação no 

DIOE, Homologar no GMS, E-

pública e PNCP.

Integra no E-pública, publicar o 

extrato de homologação no 

DIOE, Homologar no GMS, E-

pública e PNCP.

Elaborar o contrato, convocar a 

empresa para assinar, solicitar a 

assinatura do Diretor 

Presidente, Publicar no DIOE o 

extrato do contrato e cadastrar o 

contrato no E-pública, GMS e 

PNCP.

Elaborar o contrato, convocar a 

empresa para assinar, solicitar a 

assinatura do Diretor 

Presidente, Publicar no DIOE o 

extrato do contrato e cadastrar o 

contrato no E-pública, GMS e 

PNCP.

Emitir o pré empenho.Emitir o pré empenho.

Emitir o empenho.Emitir o empenho.

Solicitar item.Solicitar item.

FIM
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2. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GSPA)

FIM

1. SESA/DECON

Enviar a solicitação de manifestação 

de interesse com prazo de retorno de 

8 (oito) dias úteis, com os 

documentos necessários.

Enviar a solicitação de manifestação 

de interesse com prazo de retorno de 

8 (oito) dias úteis, com os 

documentos necessários.

Receber o pedido para manifestação 

da Funeas para participar do 

processo de compra.

Receber o pedido para manifestação 

da Funeas para participar do 

processo de compra.

Elaborar o ETP, o demonstrativo de 

consumo anual e inserir os dados e 

documentos no sistema GMS para o 

órgão coordenador dentro do prazo.

Elaborar o ETP, o demonstrativo de 

consumo anual e inserir os dados e 

documentos no sistema GMS para o 

órgão coordenador dentro do prazo.

4. ÓRGÃO 

GERENCIADOR

Realizar o processo licitatório e 

disponibilizar a ata de registro de 

preços.

Realizar o processo licitatório e 

disponibilizar a ata de registro de 

preços.

Acompanhar o andamento do 

processo e receber o aviso de 

liberação da ata.

Acompanhar o andamento do 

processo e receber o aviso de 

liberação da ata.

Instruir o processo de solicitação/

aquisição através de ata de registro 

de preço que a Funeas é participante 

para atender as unidades geridas.

Instruir o processo de solicitação/

aquisição através de ata de registro 

de preço que a Funeas é participante 

para atender as unidades geridas.

5.  GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GSPA)

6.  GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GSPA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO INSTRUÍDO PELA SESA/DECON – 

ITENS PADRONIZADOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO INSTRUÍDO PELA SESA/DECON – 

ITENS PADRONIZADOS

3. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GSPA)
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1. UNIDADES / SEDE 

Abrir o protocolo com: memorando, 

documento de formalização de 

demanda (DFD), consulta de preços 

(portal da transparência), estudo 

técnico preliminar (ETP).

FIM

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

6. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar o documento e inserir a minuta 

do edital.

7. DIRETORIA FINANCEIRA  (DF)

Inserir dotação orçamentária.

8. ASSESSORIA JURÍDICA 

 (AJU)

Analisar e emitir um parecer.

9. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Designar pregoeiro e equipe de apoio.

10. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

Autorizar a abertura do processo 

licitatório.

11. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Fase externa.

12. GERÊNCIA DE CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

Formalizar a contratação.

14. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF)

Emitir o empenho.

15. UNIDADES / SEDE

Receber o processo.

13. FISCAL DO CONTRATO

Emitir o pré-empenho.

3. ÁREA CORRELATA

Emitir parecer técnico. 

5. ÁREA CORRELATA

Emitir parecer final.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO (AQUISIÇÃO E SERVIÇO – DESCENTRALIZADOS) 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO (AQUISIÇÃO E SERVIÇO – DESCENTRALIZADOS) 

4. GERÊNCIA DE COMPRAS

 (DA/SAQ/GCOMP)

Elaborar o termo de referência, 

pesquisa de preço  e cadastrar no E-

pública e no GMS.
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FIM

Abrir o protocolo com memorando, 

documento de formalização de 

demanda (DFD), consulta de preços 

(portal da transparência). 

Abrir o protocolo com memorando, 

documento de formalização de 

demanda (DFD), consulta de preços 

(portal da transparência). 

1. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

(DA/SAQ/GSPA)

3. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

4. DIRETORIA FINANCEIRA  

(DF)

5. ASSESSORIA JURÍDICA  

(DP/AJU)

6. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

8. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

11. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

12. GERÊNCIA  DE 

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GSPA)

10. FISCAL DO 

CONTRATO

Elaborar o termo de referência, 

pesquisa de preço e cadastrar no E-

pública e no GMS.

Elaborar o termo de referência, 

pesquisa de preço e cadastrar no E-

pública e no GMS.

Analisar o documentos e inserir a 

minuta do edital.

Analisar o documentos e inserir a 

minuta do edital.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO ITENS DE CONSUMO CENTRALIZADOS 

(PADRONIZADOS)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO ITENS DE CONSUMO CENTRALIZADOS 

(PADRONIZADOS)

2. GERÊNCIA DE COMPRAS

 (DA/SAQ/GSPA)

Inserir dotação orçamentária.Inserir dotação orçamentária.

Analisar e emitir o parecer.Analisar e emitir o parecer.

Designar o pregoeiro e equipe de 

apoio.

Designar o pregoeiro e equipe de 

apoio.

Autorizar a abertura do processo 

licitatório.

Autorizar a abertura do processo 

licitatório.

Fase externa.Fase externa.

Formalizar a contratação.Formalizar a contratação.

Emitir o pré-empenho.Emitir o pré-empenho.

Emitir o empenho.Emitir o empenho.

Pedir e acompanhar as entregas.Pedir e acompanhar as entregas.
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Receber o aviso de liberação da ata e 

iniciar o processo de aquisição.

Receber o aviso de liberação da ata e 

iniciar o processo de aquisição.

Abrir o processo com, memorando,  

edital que originou a ata e anexo, ata 

de registro de preços, documentos do 

fornecedor, cadastro e solicitação E-

pública.

Abrir o processo com, memorando,  

edital que originou a ata e anexo, ata 

de registro de preços, documentos do 

fornecedor, cadastro e solicitação E-

pública.

1. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ/GSPA)

3. DIRETORIA FINANCEIRA  

(DF)

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

5. GERÊNCIA DE

 CONTRATOS (DA/GC)

2. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ/GSPA)

7. DIRETORIA FINANCEIRA 

 (DF)

FIM

Inserir dotação orçamentária.Inserir dotação orçamentária.

Autorizar a aquisição.Autorizar a aquisição.

Formalizar a contratação e 

publicação no DIOE.

Formalizar a contratação e 

publicação no DIOE.

Emitir o pré-empenho.Emitir o pré-empenho.

Emitir o empenho.Emitir o empenho.

6. FISCAL DO CONTRATO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO POR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

FUNEAS PARTICIPANTE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO POR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

FUNEAS PARTICIPANTE
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INÍCIO

Consultar o Portal da Transparência e iniciar o 

processo de “carona” através da ata;

No protocolo, inserir memorando, documento 

de formalização de demanda (DFD), estudo 

técnico preliminar (ETP), edital que originou a 

ata, anexos e ata de registro de preços.

Consultar o Portal da Transparência e iniciar o 

processo de “carona” através da ata;

No protocolo, inserir memorando, documento 

de formalização de demanda (DFD), estudo 

técnico preliminar (ETP), edital que originou a 

ata, anexos e ata de registro de preços.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

9. DIRETORIA 

FINANCEIRA  (DF)
FIM

Elaborar o termo de referência;

Solicitar o aceite do fornecedor, anexar os 

documentos do fornecedor; 

Fazer a justificativa da vantajosidade 

econômica; Cadastrar a solicitação E-

pública e realizar a Pesquisa de Preços.

Elaborar o termo de referência;

Solicitar o aceite do fornecedor, anexar os 

documentos do fornecedor; 

Fazer a justificativa da vantajosidade 

econômica; Cadastrar a solicitação E-

pública e realizar a Pesquisa de Preços.

3. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

(DA/SAQ/GPAQ)

Solicitar o aceite do órgão 

gerenciador da ata.

Solicitar o aceite do órgão 

gerenciador da ata.

8. FISCAL DO 

CONTRATO

Autorizar a adesão.Autorizar a adesão.

Publicar a autorização da adesão.Publicar a autorização da adesão.

Emitir o pré-empenho.Emitir o pré-empenho.

Emitir o empenho.Emitir o empenho.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE ITENS DE CONSUMO – FUNEAS NÃO 

PARTICIPANTE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE ITENS DE CONSUMO – FUNEAS NÃO 

PARTICIPANTE

1. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

(DA/SAQ/GPAQ)

2. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

(DA/SAQ/GPAQ)

4. DIRETORIA FINANCEIRA  

(DF/GCO) Emitir a dotação orçamentária.Emitir a dotação orçamentária.

5. ASSESSORIA JURIDICA 

(DP/AJU)
Analisar e emitir parecer.Analisar e emitir parecer.
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INÍCIO

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA  

(DP/PTG)

Analisar os documentos.

1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Abrir protocolo com, memorando, 

documento de formalização de 

demanda (DFD), estudo técnico 

preliminar (ETP), consulta de preços 

registrados e carta de exclusividade, 

no caso de inexigilidade.

7. DIRETORIA

 FINANCEIRA  (DF)

Inserir a dotação orçamentária.

8. ASSESSORIA JURÍDICA  (AJU)

Analisar e emitir um parecer.

12. DIRETORIA FINANCEIRA  

(DF)

Emitir o empenho.

6. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar os documento e incluir a 

minuta contratual.

9. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA  

(DP)

Autorizar a aquisição.

10. GERÊNCIA DE CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Formalizar a contratação e publicar 

no DIOE.

11. FISCAL DO CONTRATO

Emitir o pré-empenho.

3. ÁREA CORRELATA

Parecer quanto a necessidade do 

item e a aprovar o ETP.

4. UNIDADE / SEDE 

FUNEAS

Corrigir os apontamentos.

APROVADO NÃOSIM

5. ÁREA CORRELATA

Aprovar o termo de referência.

4. GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GOMP)

Elaborar o termo de referência, 

atestado de capacidade técnica, 

cadastrar no GMS e no E-pública 

a documentação da empresa, 

consultar sobre o vínculo familiar.

APROVADO SIMNÃO

6.  GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/COMP)

Corrigir os apontamentos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ETAPA ÚNICA OU CONTRATO DISPENSADO)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE LICITAÇÃO

(ETAPA ÚNICA OU CONTRATO DISPENSADO)

INEXIGIBILIDADE

10. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

Autorizar a aquisição.

FIM

9. CONTROLE INTERNO (DP/CI)

Emitir parecer quanto a 

necessidade.

TEM 

CONTRATO
NÃO

SIM

DIPENSA DE 

LICITAÇÃO

(Art: 75 Inciso III até 

XVIII da Lei nº 14.133/

2021)
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INÍCIO

Receber os e-mail e protocolos das solicitações 

dos produtos com prazo de entrega e monitorar 

os agendamentos realizados.

Receber os e-mail e protocolos das solicitações 

dos produtos com prazo de entrega e monitorar 

os agendamentos realizados.

1. GERÊNCIA DE  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GAB)

FIM

2. SIMASLOG
Realizar os agendamentos e disponibilizar as 

informações para o monitoramento.

Realizar os agendamentos e disponibilizar as 

informações para o monitoramento.

3. FORNECEDOR
Realizar a entrega de acordo com as orientações 

da equipe de pedidos na data agendada.

Realizar a entrega de acordo com as orientações 

da equipe de pedidos na data agendada.

4. SIMASLOG

Receber e conferir as mercadorias, descrever os 

produtos, registrar as informações no sistema 

próprio, registar a nota fiscal (NF), estocar de 

acordo com o material e normas vigentes.

Receber e conferir as mercadorias, descrever os 

produtos, registrar as informações no sistema 

próprio, registar a nota fiscal (NF), estocar de 

acordo com o material e normas vigentes.

5. SIMASLOG Disponibilizar as notas fiscais (NF).Disponibilizar as notas fiscais (NF).

6. GERÊNCIA DE  

ABASTECIMENTO

 (DA/SAQ/GAB)

Receber a NF e solicitar a instrução do pagamento; 

Realizar a entrada no sistema E-pública.

Receber a NF e solicitar a instrução do pagamento; 

Realizar a entrada no sistema E-pública.

07. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS  

(DA/SAQ/GSUP)

Receber a N.F. e encaminha para 

pagamento.

Receber a N.F. e encaminha para 

pagamento.
7. UNIDADE Emitir o pedido no estoque CD 

conforme necessidade.

Emitir o pedido no estoque CD 

conforme necessidade.

8. GERÊNCIA DE  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GAB)

Validar os pedidos e 

encaminhar através de e-mail.

Validar os pedidos e 

encaminhar através de e-mail.

9. SIMASLOG

Realizar a separação, conferir 

e distribuir conforme as rotas 

mensais e quinzenais.

Realizar a separação, conferir 

e distribuir conforme as rotas 

mensais e quinzenais.

10. UNIDADE 
Receber, fazer a conferência 

quantitativa e qualitativa e dar 

entrada dos itens no sistema.  

Receber, fazer a conferência 

quantitativa e qualitativa e dar 

entrada dos itens no sistema.  

DIVERGÊNCIASSIM NÃO

11. GERÊNCIA DE  

ABASTECIMENTO

 (DA/SAQ/GAB)

Comunicar a empresa. Comunicar a empresa. Fazer o controle de estoque e 

solicitar o próximo pedido/rota.

Fazer o controle de estoque e 

solicitar o próximo pedido/rota.
11. UNIDADE 

12. SIMASLOGEmitir a  carta de correção. Emitir a  carta de correção. 

Caso ultrapassar o prazo 

de entrega comunicar a 

Gerência de 

Suprimentos 

(DA/GSUP).

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO (CD)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO NA CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO (CD)
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INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ/GSPA)

Abrir o protocolo com o modelo e orientar 

os setores como preencher.

Abrir o protocolo com o modelo e orientar 

os setores como preencher.

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

2. UNIDADE/ SEDE 

Preencher o documento de acordo com 

o planejamento anual.

Preencher o documento de acordo com 

o planejamento anual.

3. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ/GSPA)

Analisar os documentos.Analisar os documentos.

4. ÁREA CORRELATA
Emitir parecer final.Emitir parecer final.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

APROVADOSIM
NÃO

6.  GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ/GSPA)

7. ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO

(DP/ASCOM)

6.  GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ/GSPA)

9. UNIDADE/ SEDE

FIM

8.  GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ/GSPA)

6.1. UNIDADE/ SEDE

6.2.  UNIDADE/ SEDE

APROVADO SIMNÃO

5. UNIDADE/ SEDE 

5.1  ÁREA CORRELATA
Conferir as correções.Conferir as correções.

Para dar ciência e iniciar os 

procedimentos internos do 

setor.

Para dar ciência e iniciar os 

procedimentos internos do 

setor.

Publicar no site da Funeas.Publicar no site da Funeas.

Para dar ciência da 

publicação.

Para dar ciência da 

publicação.

Para dar ciência, e realizar 

possíveis inclusões – 

permanecer durante 12 

(doze) meses.

Para dar ciência, e realizar 

possíveis inclusões – 

permanecer durante 12 

(doze) meses.

Para dar ciência.Para dar ciência.

Fazer as adequações necessárias.Fazer as adequações necessárias.

Incluir no processo e iniciar 

novamente.

Incluir no processo e iniciar 

novamente.

6.3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)
Para aprovar.Para aprovar.

FLUXOGRAMA  - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

FLUXOGRAMA  - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

Aprovar.Aprovar.
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Fornecer até o dia 10 de todo mês o relatório de 

produtos que estão com prazo de vencimento 

para os próximos 180 dias e encaminhar por e-

mail.

Fornecer até o dia 10 de todo mês o relatório de 

produtos que estão com prazo de vencimento 

para os próximos 180 dias e encaminhar por e-

mail.

2. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

2. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

3. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar se é possível a otimização dos referidos 

itens, dentro da sua possibilidade

3. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar se é possível a otimização dos referidos 

itens, dentro da sua possibilidade

AVALIAR O QUANTITATIVO 

COM VENCIMENTO 

PRÓXIMO 

CONSUMO MÉDIO TOTAL 

DAS UNIDADES PARA O 

PERÍODO

Consumo médio for inferior ao quantitativo

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

A) Após acessar o sistema E-Pública; B) Gerar 

o relatório com os seguintes passos: 

PASSO 01: Gestão de Estoque - Relatório de 

Estoque - Relatório de Lote de Materiais - Lotes 

a Vencer; 

PASSO 02: Modelo de Relatório: Selecionar 

Modelo: Igual - Lotes a Vencer - Período de 

Vencimento - Selecionar Vencimento: Período - 

Data inicial: o dia atual até a data referente a 

180 dias e clicar em Visualizar.

A) Após acessar o sistema E-Pública; B) Gerar 

o relatório com os seguintes passos: 

PASSO 01: Gestão de Estoque - Relatório de 

Estoque - Relatório de Lote de Materiais - Lotes 

a Vencer; 

PASSO 02: Modelo de Relatório: Selecionar 

Modelo: Igual - Lotes a Vencer - Período de 

Vencimento - Selecionar Vencimento: Período - 

Data inicial: o dia atual até a data referente a 

180 dias e clicar em Visualizar.

Após finalizar as tratativas os 

produtos com curto prazo de 

vencimento,  deve dar seguimento 

ao processo de troca, segregação 

e descarte das  mercadorias.

Encaminhar via e-mail para as 

Unidades, questionar se há 

interesse nos itens.

Encaminhar via e-mail para as 

Unidades, questionar se há 

interesse nos itens.

 UTILIZA NÃO  UTILIZA

C) Realizar a conferência de quantitativos dos 

lotes disponíveis com prazo curto para 

vencimento; 

D) Identificar as divergências e solucionar; 

E) Realizar a comparação: avaliar o quantitativo 

com vencimento próximo X consumo médio total 

das unidades para o período.

C) Realizar a conferência de quantitativos dos 

lotes disponíveis com prazo curto para 

vencimento; 

D) Identificar as divergências e solucionar; 

E) Realizar a comparação: avaliar o quantitativo 

com vencimento próximo X consumo médio total 

das unidades para o período.

Encaminhar para a Comissão 

de Padronização.

Encaminhar para a Comissão 

de Padronização.

A) Realizar um levantamento da Carta de 

Comprometimento de Troca; B) Avaliar o 

consumo dos itens que apresentaram risco 

de perda por vencimento; C) Identificar se 

ocorreu baixa ou ausência de consumo; D) 

Constatar a informação, abrir e-protocolo 

para a Gerência de Farmácia e Insumos 

Hospitalares, solicitar a verificação de 

possibilidade de despadronização dos itens, 

anexar os relatórios que levaram a esta 

conclusão.

A) Realizar um levantamento da Carta de 

Comprometimento de Troca; B) Avaliar o 

consumo dos itens que apresentaram risco 

de perda por vencimento; C) Identificar se 

ocorreu baixa ou ausência de consumo; D) 

Constatar a informação, abrir e-protocolo 

para a Gerência de Farmácia e Insumos 

Hospitalares, solicitar a verificação de 

possibilidade de despadronização dos itens, 

anexar os relatórios que levaram a esta 

conclusão.

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

A) Realizar a divisão entre as 

unidades de maneira que possam 

utilizar com segurança em tempo, não 

ultrapassando a quantidade máxima 

solicitada por cada unidade; B) Definir 

o quantitativo que será encaminhado 

a cada unidade, gerar a Guia de 

Transferência entre almoxarifados, 

encaminhar para separação pela 

terceirizada e entrega na próxima 

rota. 

A) Realizar a divisão entre as 

unidades de maneira que possam 

utilizar com segurança em tempo, não 

ultrapassando a quantidade máxima 

solicitada por cada unidade; B) Definir 

o quantitativo que será encaminhado 

a cada unidade, gerar a Guia de 

Transferência entre almoxarifados, 

encaminhar para separação pela 

terceirizada e entrega na próxima 

rota. 

1. EMPRESA DE 

LOGÍSTICA

5. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

 (DT/GFIH)

5. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

 (DT/GFIH)

FIM

INÍCIO

REALIZAR A 

COMPARAÇÃO: 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTROLE DE VALIDADE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONTROLE DE VALIDADE
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A) Conferir a documentação 

apresentada antes de descarregar, 

analisar a validade emitida na nota 

fiscal, se atende os prazos 

estabelecidos em contrato. 

A) Conferir a documentação 

apresentada antes de descarregar, 

analisar a validade emitida na nota 

fiscal, se atende os prazos 

estabelecidos em contrato. 

1. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

1. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

VALIDADES NO PRAZOVALIDADES NO PRAZO

SIM NÃO

Iniciar o descarregamento
Não aceitar a entrega da 

mercadoria.

2. GERÊNCIA DE 

ABASTECIMENTO

 (DA/SAQ/GAB)

2. GERÊNCIA DE 

ABASTECIMENTO

 (DA/SAQ/GAB)

INÍCIO

FIM

 Tomar as providências 

cabíveis. 

 Tomar as providências 

cabíveis. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA POR VALIDADE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA POR VALIDADE
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Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, parecer do gestor e 

do fiscal e Check-List.

Abrir o processo administrativo com: 

memorando, termo de motivação, 

documentos do credenciamento, 

certidões, edital, parecer do gestor e 

do fiscal e Check-List.

INÍCIO

FIM

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Emitir Parecer técnico.Emitir Parecer técnico.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

5. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

5. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

1. UNIDADES / 

SEDE  FUNEAS

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

Coletar as assinatura, 

incluir no protocolo e 

publicar no DIOE – 

contratos.

AUTORIZADO

10. UNIDADES 

FUNEAS 

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

Encaminhar para a 

Comissão de 

Credenciamento e 

Arquivar.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

SIM

3. DIRETORIA TÉCNICA

 (DT)

3. DIRETORIA TÉCNICA

 (DT)

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

Analisar os documentos e 

confeccionar o contrato.

6. ASSESSORIA  

JURÍDICA  (DP/AJU)

6. ASSESSORIA  

JURÍDICA  (DP/AJU)
Emitir Parecer jurídico.Emitir Parecer jurídico.

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/SAQ/GC)

Analisar a solicitação de 

rescisão contratual.

Analisar a solicitação de 

rescisão contratual.

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  

(DA/SAQ/GC)

CONTRATO 

ASSINADO
SIMNÃO

4. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO

4. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO
Dar ciência.Dar ciência.

Juntar o extrato de autorizo.Juntar o extrato de autorizo.

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

11. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

11. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

Analisar e arquivar.Analisar e arquivar.

NÃO

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

9. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

 (DA/SAQ/GC)

Para dar ciência.Para dar ciência.

9.1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS 

Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

Conferir os documentos.Conferir os documentos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO - RESCISÃO CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIMENTO - RESCISÃO CONTRATUAL
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INÍCIO
1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

CORRETO

11. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

11. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

SIM

1. UNIDADES / SEDE 

FUNEAS

1. UNIDADES / SEDE 

FUNEAS

NÃO

5. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

5. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

6. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

6. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

8. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

8. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

ALTERAÇÃO NÃOSIM

9. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO  DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GPAC)

9. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO  DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ/GPAC)

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

12. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

13.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

13.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo de solicitação, 

conforme o Checklist.

Abrir o protocolo de solicitação, 

conforme o Checklist.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Analisar o processo.Analisar o processo.

Fazer o bloqueio do 

saldo no GMS.

Fazer o bloqueio do 

saldo no GMS.

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)
Autorizar o ETP e o TR.Autorizar o ETP e o TR.

Emitir dotação 

orçamentária.

Emitir dotação 

orçamentária.

Emitir parecer jurídico.Emitir parecer jurídico.

Realizar as 

alterações.

Realizar as 

alterações.

Fazer o autorizo e publicar o 

extrato de autorização no DIOE 

e gerar ordem de compra do 

sistema GMS.

Fazer o autorizo e publicar o 

extrato de autorização no DIOE 

e gerar ordem de compra do 

sistema GMS.

Cadastrar a ata no E-Publica.Cadastrar a ata no E-Publica.

Emitir o pré empenho.Emitir o pré empenho.

Emitir o empenho.Emitir o empenho.

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

10. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

10. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Solicitar o item.Solicitar o item.

FIM

5.1 GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

5.1 GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Conferir as correções. Conferir as correções. 

9.1. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

9.1. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Conferir as 

correções.

Conferir as 

correções.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS É ÓRGÃO PARTICIPANTE -  

ETAPA ÚNICA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS É ÓRGÃO PARTICIPANTE -  

ETAPA ÚNICA
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INÍCIO
1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

CORRETO
SIM

4. 1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

4. 1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

NÃO

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

3. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

3. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

5. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

5. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

6. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

6. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

9. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

9. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

11. GERÊNCIA SÊNIOR 

DE PLANEJAMENTO  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GSPA)

11. GERÊNCIA SÊNIOR 

DE PLANEJAMENTO  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GSPA)

17.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

17.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo de solicitação, 

conforme o Checklist.

Abrir o protocolo de solicitação, 

conforme o Checklist.

Analisar e Autorizar o estudo 

tecnico preliminar e o termo 

de refrência..

Analisar e Autorizar o estudo 

tecnico preliminar e o termo 

de refrência..

Analisar o processo.Analisar o processo.

Fazer o bloqueio do 

saldo no GMS.

Fazer o bloqueio do 

saldo no GMS.
Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

Emitir a dotação 

orçamentária.

Emitir a dotação 

orçamentária.

Emitir parecer jurídico.Emitir parecer jurídico.

Analisar os 

documentos.

Analisar os 

documentos.

FIM

Elaborar o contrato.Elaborar o contrato.

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

10. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

CORRETO
SIM

NÃO

11. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

11. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

12. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

12. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

13. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

13. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

14. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

14. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

15.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

15.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

16. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

16. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

11.1 GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

11.1 GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

Conferir as correções.Conferir as correções.

Fazer o autorizo e publicar 

o extrato de autorização no 

DIOE; 

Fazer o contrato e solicitar 

as assinaturas.

Fazer o autorizo e publicar 

o extrato de autorização no 

DIOE; 

Fazer o contrato e solicitar 

as assinaturas.

Publicar no DIOE o extrato 

do contrato.

Publicar no DIOE o extrato 

do contrato.

Incluir o contrato no GMS e 

cadastrar a ata no E-pública.

Incluir o contrato no GMS e 

cadastrar a ata no E-pública.

Cadastrar o contrato no E-

Pública.

Cadastrar o contrato no E-

Pública.

Emitir pré empenho.Emitir pré empenho.

Emitir empenho.Emitir empenho.

Solicitar o item.Solicitar o item.

Conferir todas as 

informações.

Conferir todas as 

informações.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS É ÓRGÃO PARTICIPANTE – ETAPA 

PARCELADA OU COM GARANTIA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS É ÓRGÃO PARTICIPANTE – ETAPA 

PARCELADA OU COM GARANTIA

07. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

07. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)
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INÍCIO

1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo de 

solicitação, conforme o 

Checklist.

1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo de 

solicitação, conforme o 

Checklist.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

ESTÁ 

CORRETO

SIM

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Corrigir os apontamentos.

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Corrigir os apontamentos.

NÃO

5. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Fazer o bloqueio do saldo no 

GMS.

5. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Fazer o bloqueio do saldo no 

GMS.

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Analisar o processo.

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Analisar o processo.

6. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT)

Emitir parecer técnico.

6. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT)

Emitir parecer técnico.

14. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir dotação orçamentária.

14. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir dotação orçamentária.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Autorizar o ETP e o TR.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Autorizar o ETP e o TR.

FIM

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Assinar e numerar.

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Assinar e numerar.

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Encaminhar para a SESA ou 

DECON.

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Encaminhar para a SESA ou 

DECON.

10. SESA OU DECON

Analisar.

AUTORIZADO SIMNÃO

11. SESA OU DECON

Bloquear o saldo.

11. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Para ciência da decisão. 

11. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Para ciência da decisão. 

12. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Dar ciência e encaminhar.

12. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Dar ciência e encaminhar.

11.1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Arquivar.

11.1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Arquivar.

15. ASSESSORIA JURÍDICA 

(DP/AJU)

Emitir parecer jurídico.

15. ASSESSORIA JURÍDICA 

(DP/AJU)

Emitir parecer jurídico.

16. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Analisar.

16. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Analisar.

CORRETO SIM

NÃO

17. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Corrigir.

17. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS

 (DA/SAQ/GC)

Corrigir.

17. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Fazer o autorizo e publicar o 

extrato de autorização no 

DIOE.

17. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Fazer o autorizo e publicar o 

extrato de autorização no 

DIOE.

19. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Publicar no DIOE o extrato do 

contrato.

19. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Publicar no DIOE o extrato do 

contrato.

20. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Incluir o contrato no GMS e 

da ata no E-Pública.

20. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Incluir o contrato no GMS e 

da ata no E-Pública.

21. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Cadastrar o contrato no E-

pública.

21. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Cadastrar o contrato no E-

pública.

24.UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Solicitar o item.

24.UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Solicitar o item.

22. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Emitir pré empenho.

22. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Emitir pré empenho.

23. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir empenho.

23. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir empenho.

17.1. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

Conferir as correções.

17.1. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

Conferir as correções.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE –

 ETAPA PARCELADA OU COM GARANTIA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE –

 ETAPA PARCELADA OU COM GARANTIA

7. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Elaborar o ofício e envia por  

e-mail.

7. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Elaborar o ofício e envia por  

e-mail.

13. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Elaborar a minuta do contrato.

13. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

Elaborar a minuta do contrato.

18. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Elaborar o contrato e solicitar 

as assinaturas.

18. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Elaborar o contrato e solicitar 

as assinaturas.
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INÍCIO

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo de 

solicitação, conforme o 

Checklist.

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo de 

solicitação, conforme o 

Checklist.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/

PTG)

Analisar e encaminhar.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/

PTG)

Analisar e encaminhar.

CORRETO

SIM

5. GERÊNCIA 

SÊNIOR DE 

PLANEJAMENTO  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GSPA)

Corrigir.

5. GERÊNCIA 

SÊNIOR DE 

PLANEJAMENTO  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GSPA)

Corrigir.

NÃO

5. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Dar seguimento.

5. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Dar seguimento.

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar o processo.

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar o processo.

6. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT)

Emitir parecer técnico.

6. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT)

Emitir parecer técnico.

13. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir a dotação 

orçamentária.

13. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir a dotação 

orçamentária.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Autorizar o ETP e o TR.

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Autorizar o ETP e o TR.

FIM

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Assinar e numerar.

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Assinar e numerar.

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Encaminhar para a SESA 

ou DECON.

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Encaminhar para a SESA 

ou DECON.

10. SESA OU 

DECON

Analisar.

AUTORIZADO SIMNÃO

11. SESA OU 

DECON

Bloquear o saldo.

11. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar.

11. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar.

12. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Encaminhar.

12. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Encaminhar.

11.1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Arquivar.

11.1.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Arquivar.

14. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

Emitir parecer jurídico.

14. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

Emitir parecer jurídico.

15. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar.

15. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar.

CORRETO SIM

NÃO

16. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÃO 

(DA/SAQ/GL)

Corrigir.

16. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÃO 

(DA/SAQ/GL)

Corrigir.

16. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Fazer o autorizo, publicar o 

extrato de autorização no 

DIOE e gerar ordem de 

compra no GMS.

16. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC)

Fazer o autorizo, publicar o 

extrato de autorização no 

DIOE e gerar ordem de 

compra no GMS.

20.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Solicitar o item.

20.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Solicitar o item.

19. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir o empenho.

19. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir o empenho.

17. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Cadastrar a ata no 

e Pública.

17. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Cadastrar a ata no 

e Pública.

18.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Emitir o pré empenho.

18.  UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Emitir o pré empenho.

16.1 GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar as correções.

16.1 GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Analisar as correções.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS NÃO É ÓRGÃO  PARTICIPANTE –

 ETAPA ÚNICA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA / 

SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS – FUNEAS NÃO É ÓRGÃO  PARTICIPANTE –

 ETAPA ÚNICA

7. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Elaborar o oficio e enviar 

por  e-mail.

7. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

 (DA/SAQ/GL)

Elaborar o oficio e enviar 

por  e-mail.
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INÍCIO

1. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Definir a modalidade de compra

No processo deve conter: Memorando, 

DFD, consulta de preço registrados.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

Analisar os documentos.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Realizar a consulta de preço, 

Cadastrar no GMS, E-pública e 

elaborar o termo de referência.

APROVADO

SIM
6. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)

Emitir parecer técnico

(depende do produto).

8. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Informar a dotação 

orçamentária.

NÃO

9. ASSESSORIA JURIDICA 

(DP/AJU) 

Analisar e emitir parecer.

10. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Designar o pregoeiro e a 

equipe de apoio.

11. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP) 

Autorizar a abertura do 

procedimento licitatório.

12. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL) 

Fase externa.

13. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS (DA/SAQ/GC) 

Formalizar a contratação.

16. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Verificar os empenhos, termo de 

referência, notas de empenho, 

fazer o contato com o fornecedor.

17. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Analisar a necessidade do item 

gerar a A.F. e mandar pro 

fornecedor e anexar ao protocolo.

18. FORNECEDOR

Receber o pedido e 

responder o prazo de 

entrega.

19. FORNECEDOR

Separar e despachar a 

mercadoria de acordo com o 

TR e a AF.

20. FORNECEDOR

Agendar a entrega no CD, 

emitir a NF e entregar os 

produtos.

21. GERÊNCIA DE 

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GAB)

Verificar os empenhos, termo 

de referência, notas de 

empenho, fazer contato com 

o fornecedor.

23. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

Encaminhar a N.F. e 

organizar a rota dos produtos.

22. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO (CD)

Receber, conferir, registrar e 

armazenar a mercadoria.

24. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS 

(DP/SAQ/GSUP)

Conferir a entrega do produto.

ENTREGA DO 

PRODUTO

25. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Dar ciência para instruir um 

novo processo.

26. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

Instruir o processo de 

pagamento das N.F.

28. UNIDADE

Ajustar o saldo, entrada 

e confirmar os itens. 

ESTÁ CORRETO

25. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GSUP)

Realizar o pagamento e 

emitir novo pedido 

quando necessário.

NÃO

28. UNIDADE

Comunicar por e-mail as 

inconformidades.

SIM27. UNIDADE

Emitir o pedido para o CD, 

receber e conferir.

FIM

PARCIALTOTAL

29. SIMASLOG

Emitir carta de correção.

30. UNIDADE

Receber a carta e realizar os 

tramites internos.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Aprovar.

5.1. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Fazer as correções nos 

documentos.

5.2 DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Analisar as correções e 

aprovar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  
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3. ÁREA CORRELATA

Elaborar o estudo e técnico 

preliminar (ETP) e a 

motivação do ato (MA).

7. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES  

(DA/SAQ/GL)

Analisar e incluir a minuta do 

edital e do contrato.

15. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir o empenho.

14. FISCAL DO CONTRATO 

Emitir o pré-empenho.
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INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

ABASTECIMENTO

 (DA/SAQ/GAB)

FIM

Identificar o ponto de ressuprimento - 

(estoque regular de 4 (quatro) meses – CMM 

prazo de entrega 30 dias + margem de 

segurança 90 (noventa) dias).

Identificar o ponto de ressuprimento - 

(estoque regular de 4 (quatro) meses – CMM 

prazo de entrega 30 dias + margem de 

segurança 90 (noventa) dias).

2. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

Solicitar por AF a nova entrega para o 

fornecedor, com cópia para a logística;

Após confirmar e registrar em planilha de controle 

de saldos.

Solicitar por AF a nova entrega para o 

fornecedor, com cópia para a logística;

Após confirmar e registrar em planilha de controle 

de saldos.

HÁ SALDOSSIM NÃO

3. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

Verificar a possibilidade de outros 

tipos de contratação e iniciar o 

processo de aquisição do item.

Verificar a possibilidade de outros 

tipos de contratação e iniciar o 

processo de aquisição do item.

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO

 (CD)

Recepcionar o item e 

controlar o estoque.

Recepcionar o item e 

controlar o estoque.

4. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

Analisar o processo.Analisar o processo.

FRACASSADO OU 

DESERTO
SIM

5. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

Abrir novo processo 

licitatório ou instruir uma 

dispensa de licitação.

Abrir novo processo 

licitatório ou instruir uma 

dispensa de licitação.

5. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)
Realizar o pedido.Realizar o pedido.

NÃO

3. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

Emitir o pedido.Emitir o pedido.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  

SUPERINTEDÊNCIA DE AQUISIÇÕES
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INÍCIO
Encaminhar “carta de 

solicitação de troca de marca”, 

via e-mail.

Encaminhar “carta de 

solicitação de troca de marca”, 

via e-mail.

FIM

1. FORNECEDOR

Abrir o processo e incluir os 

documentos do fornecedor.

Abrir o processo e incluir os 

documentos do fornecedor.

Emitir parecer.Emitir parecer.

2. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

4. DIRETORIA TÉCNICA 

(DT)

3. FISCAL DO 

CONTRATO

FAVORÁVEL SIM

4. GERÊNCIA 

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GAB)

FAVORÁVEL SIM

5. FORNECEDOR

6. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTO 

(DA/SAQ/GSUP)

Emitir parecer.Emitir parecer.

7. GERÊNCIA 

ABASTECIMENTO

 (DA/SAQ/GAB)

8. FORNECEDOR

9. GERÊNCIA DE  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GAB)

NÃO

Informar o fornecedor do 

”NÃO ACEITE” e solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Informar o fornecedor do 

”NÃO ACEITE” e solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Receber a informação e 

encaminhar uma nova 

marca.

Receber a informação e 

encaminhar uma nova 

marca.

Iniciar novo processo de 

análise.

Iniciar novo processo de 

análise.

Informar o fornecedor do 

aceite da troca de marca;

Informar o fornecedor do 

aceite da troca de marca;

O fornecedor deve realizar  

os procedimentos internos;

O fornecedor deve realizar  

os procedimentos internos;

Acompanhar o processo.Acompanhar o processo.

7. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS

 (DA/SAQ/GSUP)

8. FORNECEDOR

9. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTO 

(DA/SAQ/GSUP)

Informar o fornecedor 

do ”NÃO ACEITE” e 

solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Informar o fornecedor 

do ”NÃO ACEITE” e 

solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Receber a informação 

e encaminhar nova 

marca.

Receber a informação 

e encaminhar nova 

marca.

Iniciar novo processo 

de análise.

Iniciar novo processo 

de análise.

NÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA ADMINISTRATIVA /  
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Receber o processo com os empenhos, via e 

Protocolo; 

Registrar em planilha o quantitativo por 

unidade. 

Receber o processo com os empenhos, via e 

Protocolo; 

Registrar em planilha o quantitativo por 

unidade. 

A) Aguardar e monitorar a resposta do 

fornecedor com prazo de entrega; B) após, 

receber registrar em planilha de controle de 

saldos a quantidade solicitada e a data o 

pedido; C) inserir o retorno no protocolo 

originário e após encaminhar a Gerência de 

Abastecimento para monitoramento de 

agendamento e entrega.

A) Aguardar e monitorar a resposta do 

fornecedor com prazo de entrega; B) após, 

receber registrar em planilha de controle de 

saldos a quantidade solicitada e a data o 

pedido; C) inserir o retorno no protocolo 

originário e após encaminhar a Gerência de 

Abastecimento para monitoramento de 

agendamento e entrega.

Inserir no processo através de despacho a 

confirmação do recebimento dos produtos.

Inserir no processo através de despacho a 

confirmação do recebimento dos produtos.

RECEBEURECEBEU

SIM NÃO

Inserir no processo através de 

despacho a confirmação do 

recebimento dos produtos.

Não recebimento ou entregas 

parciais comunicar o Gerência 

Sênior de Planejamento e 

Abastecimento .

Receber o e-mail e analisar.Receber o e-mail e analisar.

INÍCIO

1. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES

(DA/SAQ)

3. FORNECEDOR 

4.GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GSUP)

5. GERÊNCIA DE 

ABASTECIMENTO

(DA/SAQ/GAB)

2. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GSUP)

 Analisar o termo de referência e os empenhos emitidos, 

conferir: 1. se todas as unidades contempladas possuem o 

contrato e empenhos com seus respectivos quantitativos; 

2. termo de adjudicação; 3. prazo de vigência da 

contratação; 4. forma de entrega; 5.  estoque atual/ CMM, 

para definição de solicitação semestral; D) analisar a 

necessidade de solicitação imediata ao fornecedor; E) 

entrar em contato com o fornecedor para conferir 

disponibilidade de estoque, prazo de entrega e quantitativo 

de embalagem; F) emitir as Autorizações de Fornecimento 

(AF); G) encaminhar o pedido ao fornecedor através de E-

mail, cujo o domínio seja exclusivo para esta atividade e 

não pessoal, com texto e planilha padrão, copiar para 

Gerência de Abastecimento e Empresa de Logística.

 Analisar o termo de referência e os empenhos emitidos, 

conferir: 1. se todas as unidades contempladas possuem o 

contrato e empenhos com seus respectivos quantitativos; 

2. termo de adjudicação; 3. prazo de vigência da 

contratação; 4. forma de entrega; 5.  estoque atual/ CMM, 

para definição de solicitação semestral; D) analisar a 

necessidade de solicitação imediata ao fornecedor; E) 

entrar em contato com o fornecedor para conferir 

disponibilidade de estoque, prazo de entrega e quantitativo 

de embalagem; F) emitir as Autorizações de Fornecimento 

(AF); G) encaminhar o pedido ao fornecedor através de E-

mail, cujo o domínio seja exclusivo para esta atividade e 

não pessoal, com texto e planilha padrão, copiar para 

Gerência de Abastecimento e Empresa de Logística.

FIM
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FIM

INÍCIO

2.DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

2.DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Abrir o processo de solicitação de 

pagamento das notas fiscais.

Abrir o processo de solicitação de 

pagamento das notas fiscais.

Realizar a análise fiscal.Realizar a análise fiscal.

ESTÁ CORRETONÃO SIM

Realizar o pagamento  das 

notas fiscais.

Realizar o pagamento  das 

notas fiscais.4. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

4. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

4. GERÊNCIA

 FINANCEIRA (DF/PG)

4. GERÊNCIA

 FINANCEIRA (DF/PG)Realizar as devidas correções.Realizar as devidas correções.

3. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE 

 (DF/AF)

3. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE 

 (DF/AF)

4.1. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE  

(DF/AF)

4.1. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE  

(DF/AF)

Analisar as correções.Analisar as correções.

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO – AUDITORIA FISCAL

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO – AUDITORIA FISCAL
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INÍCIO
Encaminhar a relação de pagamentos 

para  Sid Contábil.

Encaminhar a relação de pagamentos 

para  Sid Contábil.

Verificar as retenções em aberto no 

sistema e enviar a Sid Contábil para 

confrontar com a relação de pagamento.

Verificar as retenções em aberto no 

sistema e enviar a Sid Contábil para 

confrontar com a relação de pagamento.

1. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

1. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

2. GERÊNCIA 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

2. GERÊNCIA 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

3. SID CONTÁBIL Analisar.Analisar.

CORRETONÃO SIM

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Realizar as correções.Realizar as correções.

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

IR

INSS
ISS

Analisar o tipo de imposto.Analisar o tipo de imposto.

5. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

5. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Transmitir no e-cac e emitir 

as guias.

Transmitir no e-cac e emitir 

as guias.
Encaminhar as guias.Encaminhar as guias.5. SID CONTÁBIL 

5.1 GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

5.1 GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Receber as guias da Sid 

Contábil.

Receber as guias da Sid 

Contábil.

6. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

6. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Emitir o documento extra e 

conferir.

Emitir o documento extra e 

conferir.

CORRETONÃO SIM

7. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

7. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Realizar as correções.Realizar as correções.

7. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

7. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Abrir o protocolo de 

pagamento.

Abrir o protocolo de 

pagamento.

8. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

8. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Pagar o documento extra e 

incluir na internet banking.

Pagar o documento extra e 

incluir na internet banking.

9. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

9. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

10. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

10. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Anexar o comprovante.Anexar o comprovante.

10.1. GERÊNCIA 

FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

Transferência entre 

contas.

11. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

11. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Arquivar.Arquivar.
FIM

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
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INÍCIO Verificar as retenções em 

atraso no sistema.

Verificar as retenções em 

atraso no sistema.

Enviar a relação de guias 

com juros e multas.

Enviar a relação de guias 

com juros e multas.

1. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

1. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

2. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

2. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

IR

INSS
ISS

Emitir a guia.Emitir a guia. Encaminhar as guias.Encaminhar as guias.3. SID CONTÁBIL 

FIM

3. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

3. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

4. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

4. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Emitir o pedido de 

empenho manual.

Emitir o pedido de 

empenho manual.

5. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

5. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)
Emitir o documento extra.Emitir o documento extra.

6. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

6. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

(DF/GCON)

Abrir o protocolo de 

pagamento.

Abrir o protocolo de 

pagamento.

7. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

7. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Emitir o empenho de juros 

e multa.

Emitir o empenho de juros 

e multa.

8. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

8. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Liquidar e realizar o 

pagamento dos juros.

Liquidar e realizar o 

pagamento dos juros.

9. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

9. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Pagar o documento extra e 

incluir na internet banking.

Pagar o documento extra e 

incluir na internet banking.

10. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

10. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

11. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

11. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Anexar o comprovante de 

pagamento da guia.

Anexar o comprovante de 

pagamento da guia.

12. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

12. GERÊNCIA 

FINANCEIRA

(DF/GFIN)

Realizar a transferência 

bancária dos juros e 

multas e se necessário 

anexar a guia.

Realizar a transferência 

bancária dos juros e 

multas e se necessário 

anexar a guia.

COMPROVANTE 

DE LIQUIDAÇÃO
NÃO SIM

13. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/CO)

13. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/CO)

13. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/AR)

13. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/AR)
Arquivar.Arquivar.Anexar o comprovante de 

pagamento.

Anexar o comprovante de 

pagamento.
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INÍCIO
Encaminhar as guias do FGTS 

e PIS e o pedido de empenho 

manual.

Encaminhar as guias do FGTS 

e PIS e o pedido de empenho 

manual.

Conferir os dados.Conferir os dados.

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/SAQ/GRH)

1. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/SAQ/GRH)

2. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

2. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

Fazer as correções.Fazer as correções. Emitir o empenho.Emitir o empenho.

FIM

CORRETONÃO SIM

3.1. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/GFIN)

3.1. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/GFIN)
Conferir as correções.Conferir as correções.

3. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

3. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

4. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

4. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

Pagar no sistema e incluir 

no banco.

Pagar no sistema e incluir 

no banco.

5. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

5. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/SAQ/GRH)

6. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS

 (DA/SAQ/GRH)

Incluir as informações no e-

cac do IR, INSS e PIS.

Incluir as informações no e-

cac do IR, INSS e PIS.

7. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

 (DF/GCON)

7. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE

 (DF/GCON)

Transmitir no e-cac, 

emissão da guia do IR, 

INSS e PIS.

Transmitir no e-cac, 

emissão da guia do IR, 

INSS e PIS.

8. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE 

(DF/GCON)

8. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE 

(DF/GCON)

Incluir as guias  e o pedido 

de empenho manual.

Incluir as guias  e o pedido 

de empenho manual.

9. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

9. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)
Emitir o empenho.Emitir o empenho.

10. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

10. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

11. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

11. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

12. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

12. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

13. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

13. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

Realizar a liquidação do 

pagamento.

Realizar a liquidação do 

pagamento.

Realizar o pagamento no 

sistema e incluir na internet 

banking.

Realizar o pagamento no 

sistema e incluir na internet 

banking.

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

Incluir os documentos no 

protocolo de pagamento.

Inserir comprovantes.Inserir comprovantes.

14. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

14. GERÊNCIA FINANCEIRA 

(DF/GFIN)

Realizar a transferências 

bancárias entre contas.

Realizar a transferências 

bancárias entre contas.

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTABILIDADE

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DOS IMPOSTOS DA FOLHA DE PAGAMENTO

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTABILIDADE

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DOS IMPOSTOS DA FOLHA DE PAGAMENTO

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/SAQ/GRH)

3. GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS 

(DA/SAQ/GRH)
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FIM

INÍCIO
1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

Solicitar a emissão do 

empenho.

Solicitar a emissão do 

empenho.

2. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

2. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

Analisar.Analisar.

ESTÁ 

CORRETO
SIM NÃO

3. UNIDADES / SEDE 

FUNEAS

3. UNIDADES / SEDE 

FUNEAS Realizar as correções.Realizar as correções.

3.1 GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

3.1 GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP) Analisar as correções.Analisar as correções.

Emitir o empenho.Emitir o empenho.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

(DP/PTG)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

(DP/PTG)

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

7. UNIDADES / SEDE 

FUNEAS

7. UNIDADES / SEDE 

FUNEAS

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

Solicitar a assinatura do 

Ordenador da Despesa.

Solicitar a assinatura do 

Ordenador da Despesa.

Assinar.Assinar.

Realizar as tramitações 

internas.

Realizar as tramitações 

internas.

Receber e conferir.Receber e conferir.

Dar ciência.Dar ciência.
8. FORNECEDOR

3. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)

3. GERÊNCIA 

FINANCEIRA (DF/EP)
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INÍCIO
1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

Abrir o processo 

administrativo com a nota 

fiscal.

Abrir o processo 

administrativo com a nota 

fiscal.

2. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE 

 (DF/AF)

2. GERÊNCIA DE 

CONTABILIDADE 

 (DF/AF)

Analisar e despachar.Analisar e despachar.

ESTÁ 

CORRETO

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

Conferir.Conferir.

Demais serviços e 

aquisições gerais.

Serviços assistenciais, 

médicos, produção, OPME, 

Serviços de manutenção e 

fiscalização predial.

SIM NÃO

3. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

3. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE
Fazer as correção.Fazer as correção.

3. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR  

(DT/GAH)

3. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR  

(DT/GAH)

Emitir parecer.Emitir parecer.

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PG)

4. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PG)

ESTÁ 

CORRETO
SIM NÃO

5. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE

5. UNIDADES FUNEAS / 

SEDE
Retornar para unidade pra 

correção.

Retornar para unidade pra 

correção.

5. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/AL)

5. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/AL)

5.1 GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PG)

5.1 GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PG)

Conferir os liquidados.Conferir os liquidados.

ESTÁ 

CORRETOSIM
NÃO

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PG)

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PG)

Retornar para unidade pra 

correção.

Retornar para unidade pra 

correção.

7. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/CO)

7. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/CO)

8. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/ARQ)

8. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/ARQ)
FIM

Analisar.Analisar.

Fazer a conferência. Fazer a conferência. 

Emitir a relação 

bancária.

Emitir a relação 

bancária.

Anexar o comprovante 

de pagamento.

Anexar o comprovante 

de pagamento.

Arquivar.Arquivar.

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS

6.1. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE

6.1. UNIDADES 

FUNEAS / SEDE
Realizar as correções. Realizar as correções. 

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PL)

6. GERÊNCIA 

FINANCEIRA  (DF/PL)
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Abrir o processo de pagamento no 

e-protocolo.

Abrir o processo de pagamento no 

e-protocolo.

Realizar o controle financeiro e o 

pagamento.

Realizar o controle financeiro e o 

pagamento.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

3. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/EP)
Analisar e conferir o empenho 

manual.

Analisar e conferir o empenho 

manual.

4. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PG)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DE FATURAS (AGUÁ, LUZ E TELEFONE)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DE FATURAS (AGUÁ, LUZ E TELEFONE)

2. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/DO)
Emitir a dotação orçamentária. Emitir a dotação orçamentária. 

NOTAS 

FISCAIS BOLETOS

3. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/AF)
Emitir parecer.Emitir parecer.
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Abrir processo de pagamento no e-protocolo.Abrir processo de pagamento no e-protocolo.

INÍCIO

1. UNIDADE HOSPITALAR / 

FUNEAS

2. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/AF)
Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

FIM

3. DIRETORIA

 FINANCEIRA  (DF/PG)
Realizar o controle financeiro e o pagamento.Realizar o controle financeiro e o pagamento.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE AQUISIÇÕES GERAIS E SERVIÇOS.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA / GERÊNCIA FINANCEIRA

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE AQUISIÇÕES GERAIS E SERVIÇOS.
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INÍCIO

1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo com a solicitação da 

Dotação Orçamentária. 

1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo com a solicitação da 

Dotação Orçamentária. 

3. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Analisar toda a documentação.

3. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Analisar toda a documentação.

FIM

NÃO SIMDIVERGÊNCIA

4. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO) 

Verificar se o documento de impacto 

financeiro está no processo.

4. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO) 

Verificar se o documento de impacto 

financeiro está no processo.

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Emitir parecer

2. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Emitir parecer

2. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

Emitir parecer 

2. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

Emitir parecer 

2. ASSESSORIA JURÍDICA

 (DP/AJU)

Emitir parecer

2. ASSESSORIA JURÍDICA

 (DP/AJU)

Emitir parecer

4. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Corrigir as informações.  

4. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Corrigir as informações.  

4.1 GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Conferir as correções.  

4.1 GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Conferir as correções.  

FALTA 

DOCUMENTOS
NÃO

5. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Verificar a capacidade financeira 

conforme a LRF e a Lei de Licitações. 

5. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Verificar a capacidade financeira 

conforme a LRF e a Lei de Licitações. 

DIVERGÊNCIA NÃOSIM

6. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Informação orçamentária 

6. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Informação orçamentária 

SIM

5. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Encaminhar para o solicitante anexar 

o que falta.

5. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Encaminhar para o solicitante anexar 

o que falta.

5.1 UNIDADE / SEDE FUNEAS

Anexar documentos faltantes 

5.1 UNIDADE / SEDE FUNEAS

Anexar documentos faltantes 

5.2 GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Verificar a documentação. 

5.2 GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Verificar a documentação. 

7. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Emitir a Declaração de Adequação 

Orçamentária da Despesa.  

7. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Emitir a Declaração de Adequação 

Orçamentária da Despesa.  

8. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Solicitar a assinatura da Diretoria da 

Presidência e da Diretoria Financeira.  

8. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Solicitar a assinatura da Diretoria da 

Presidência e da Diretoria Financeira.  

09. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Encaminhar ao solicitante.  

09. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Encaminhar ao solicitante.  

6. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP)

Emitir parecer quanto as medidas 

cabíveis. 

6. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP)

Emitir parecer quanto as medidas 

cabíveis. 

6.1. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Dar ciência do parecer. 

6.1. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Dar ciência do parecer. 
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5.DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Abrir o pregão eletrônico.

5.DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Abrir o pregão eletrônico.

9. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Emitir nova dotação orçamentaria 

com o valor atualizado.

9. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Emitir nova dotação orçamentaria 

com o valor atualizado.

FIM

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SUPRESSÃO 

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SUPRESSÃO 

7. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Dotação de supressão.

7. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Dotação de supressão.

10. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Solicitar as assinaturas do Diretor 

Presidente e do Diretor Financeiro. 

10. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  (DF/GCO)

Solicitar as assinaturas do Diretor 

Presidente e do Diretor Financeiro. 

INÍCIO
1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Abrir o processo licitatório. 

1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Abrir o processo licitatório. 

2. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Emitir parecer

2. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Emitir parecer

2. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

Emitir parecer 

2. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

Emitir parecer 

2. ASSESSORIA JURÍDICA

 (DP/AJU)

Emitir parecer

2. ASSESSORIA JURÍDICA

 (DP/AJU)

Emitir parecer

3. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Solicitar a dotação orçamentaria 

com o valor global estimado. 

3. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Solicitar a dotação orçamentaria 

com o valor global estimado. 

6.DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Analisar a proposta.

6.DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

Analisar a proposta.

IGUAL A ESTIMATIVA 

GLOBAL DOTADA

ABAIXO DA 

ESTIMATIVA GLOBAL 

DOTADA

4. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Emitir a dotação orçamentária com 

o valor estimado.

4. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Emitir a dotação orçamentária com 

o valor estimado.

7. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

Sem alterações na dotação 

orçamentária.

7. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

Sem alterações na dotação 

orçamentária. 8. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Dotação negativa com o valor global 

estimado.

8. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Dotação negativa com o valor global 

estimado.

11. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Fazer os encaminhamentos. 

11. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Fazer os encaminhamentos. 

130



INÍCIO
Lançar o último borderô do mês 

no sistema ERP;

Prazo: dias 1 e 2 do mês.

Lançar o último borderô do mês 

no sistema ERP;

Prazo: dias 1 e 2 do mês.

Produzir o relatório ERP-PC-

CGSP;

Prazo: dia 3 até 10 do mês.

Produzir o relatório ERP-PC-

CGSP;

Prazo: dia 3 até 10 do mês.

1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

SIM NÃO

Verificar as 

divergências e 

corrigir.

Verificar as 

divergências e 

corrigir.

Analisar se a lista está de 

acordo com o fechamento.

Analisar se a lista está de 

acordo com o fechamento.

Receber os dados do TABWIN 

e a Receita fatura SUS;

Prazo: dia 5 do mês.

Receber os dados do TABWIN 

e a Receita fatura SUS;

Prazo: dia 5 do mês.

DIVERGÊNCIA

Enviar por E-mail os dados do 

faturamento e receita Fatura 

SUS;

Prazo: dia 7 do mês.

Enviar por E-mail os dados do 

faturamento e receita Fatura 

SUS;

Prazo: dia 7 do mês.

Enviar a prestação de contas via 

protocolo;

Prazo: dia 11 do mês.

Enviar a prestação de contas via 

protocolo;

Prazo: dia 11 do mês.

6. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS  

6. UNIDADE / 

SEDE FUNEAS  

Preencher os dados no sistema 

e-SIG;

Prazo: dia 1 até 14 do mês.

Preencher os dados no sistema 

e-SIG;

Prazo: dia 1 até 14 do mês.

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Conferir os dados no E-SIG.Conferir os dados no E-SIG.

8. UNIDADE /

 SEDE FUNEAS 

8. UNIDADE /

 SEDE FUNEAS 

8.GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

8.GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

FIM

DUPReceber.Receber.

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS/E-SIG

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS/E-SIG

8.1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

8.1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Confere as 

correções.

Confere as 

correções.

2. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

2. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

4. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

4. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

5. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

5. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)
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INÍCIO

Nos dias 1 (um) e 2 (dois) 

do mês fazer o lançamento 

do último borderô do mês 

anterior no sistema ERP.

Nos dias 1 (um) e 2 (dois) 

do mês fazer o lançamento 

do último borderô do mês 

anterior no sistema ERP.

Emitir e tratar o relatório de 

empenhos e restos pagos.

Emitir e tratar o relatório de 

empenhos e restos pagos.

1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  

(DF/GCO)

1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  

(DF/GCO)

Alimentar a base anual de 

pagamentos (Nota Fiscal 

emitidas).

Alimentar a base anual de 

pagamentos (Nota Fiscal 

emitidas).

3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

DIVERGÊNCIAS NÃO

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

SIM

FIM

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PRESTAÇÃO DE CONTAS 

FLUXOGRAMA – DIRETORIA FINANCEIRA / GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

2. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

4. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

4. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Retificar os códigos de 

despesas para unificar a 

base.

Retificar os códigos de 

despesas para unificar a 

base.

5. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

5. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Atualizar o painel gráfico 

com a visão geral e por 

unidade. 

Atualizar o painel gráfico 

com a visão geral e por 

unidade. 

6. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

6. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Verificar os valores.Verificar os valores.

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Retificar os códigos de 

despesas para unificar 

a base.

Retificar os códigos de 

despesas para unificar 

a base.

Imprimir os relatórios 

validados. 

Imprimir os relatórios 

validados. 

8. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  

(DF/GCO)

8. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO  

(DF/GCO)

No dia 10 (dez) do mês:

Detalhar as despesas 

especificas.

No dia 10 (dez) do mês:

Detalhar as despesas 

especificas.

9. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

9. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

Consolidar o painel gráfico e 

relatório de gastos com o 

detalhamento das despesas.

Consolidar o painel gráfico e 

relatório de gastos com o 

detalhamento das despesas.

10. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

10. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

 (DF/GCO)

No dia 15 (quinze) do mês:

Encaminhar a prestação de 

contas as unidades e a DUP

No dia 15 (quinze) do mês:

Encaminhar a prestação de 

contas as unidades e a DUP

7.1 GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

7.1 GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Verificar os valores.Verificar os valores.
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TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REPORT 

1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

1. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

INÍCIO

Inserir o histórico do ano anterior com 

as rubricas que impactaram a mais 

cada elemento de despesas. 

Inserir o histórico do ano anterior com 

as rubricas que impactaram a mais 

cada elemento de despesas. 

2. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

2. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Alimentar o orçamento anual.  Alimentar o orçamento anual.  

3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Alimentar o gastos mensais das 

rubricas.  

Alimentar o gastos mensais das 

rubricas.  

4. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

4. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Atualizar o painel gráfico e fazer uma 

comparação de cada rubrica em 

relação ao orçamento utilizando 

esquema de semáforos. 

Atualizar o painel gráfico e fazer uma 

comparação de cada rubrica em 

relação ao orçamento utilizando 

esquema de semáforos. 

5. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

5. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Identificar e analisar as 

rubricas críticas.

Identificar e analisar as 

rubricas críticas.

6. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

6. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Verificar se o aumento é 

pontual.

Verificar se o aumento é 

pontual.

AUMENTO 

PONTUAL
SIM NÃO

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Justificar o motivoJustificar o motivo

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

7. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Verificar se o consumo da 

unidade está acima do 

orçamento e justificar que o 

orçamento não acompanha a 

demanda real da unidade.  

Verificar se o consumo da 

unidade está acima do 

orçamento e justificar que o 

orçamento não acompanha a 

demanda real da unidade.  

8. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

8. GERÊNCIA DE 

CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Certificar que o valor do 

contrato não ultrapasse o valor 

pago mensalmente, para evitar 

comprometer o contrato anual e 

deixar a unidade desassistida.

Certificar que o valor do 

contrato não ultrapasse o valor 

pago mensalmente, para evitar 

comprometer o contrato anual e 

deixar a unidade desassistida.

VERMELHO

(< 90%)

Gastos que ultrapassam o 

orçamento 

VERMELHO

(< 90%)

Gastos que ultrapassam o 

orçamento 

AMARELO

(95% - 99%)

Gastos com leve déficit em 

relação ao orçamento.

AMARELO

(95% - 99%)

Gastos com leve déficit em 

relação ao orçamento.

VERDE

(≥ 100%)

Gastos estão dentro do 

esperado.

VERDE

(≥ 100%)

Gastos estão dentro do 

esperado.
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TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REVISÃO DO CENTRO DE CUSTO 

1. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Identificar a necessidade do 

trabalho.

1. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Identificar a necessidade do 

trabalho.

INÍCIO

2. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Estabelecer as premissas e o 

planejamento estratégico. 

2. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Estabelecer as premissas e o 

planejamento estratégico. 

3. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Coleta e analise de dados 

históricos. 

3. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Coleta e analise de dados 

históricos. 

4. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Reunir o histórico de informações 

financeiras e orçamentos dos 

centros de custos. 

4. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Reunir o histórico de informações 

financeiras e orçamentos dos 

centros de custos. 

5. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Reunião de alinhamento e 

aprovação. 

5. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Reunião de alinhamento e 

aprovação. 

6. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Abrir os protocolos para as 

unidades com as planilhas 

eletrônicas para preenchimento.

6. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Abrir os protocolos para as 

unidades com as planilhas 

eletrônicas para preenchimento.

7.UNIDADE FUNEAS

Preencher a planilha e incluir o 

termo de referência ou a base de 

cálculos.  

7.UNIDADE FUNEAS

Preencher a planilha e incluir o 

termo de referência ou a base de 

cálculos.  

8. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Analisar a validar os dados.

8. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Analisar a validar os dados.

9. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

Validar os dados. 

9. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

Validar os dados. 

10. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

Validar os dados. 

10. DIRETORIA TÉCNICA (DT)

Validar os dados. 

11. ASSESSORIA JURÍDICA 

(AJU)

Validar os dados. 

11. ASSESSORIA JURÍDICA 

(AJU)

Validar os dados. 

DADOS 

VALIDADOS
SIM NÃO

12. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Consolidar.

12. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Consolidar.

12. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Fazer ajustes.

12. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Fazer ajustes.

12.1.UNIDADE FUNEAS

Fazer os ajustes.  

12.1.UNIDADE FUNEAS

Fazer os ajustes.  

12.3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Validar os dados.

12.3. GERÊNCIA DE 

CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

(DF/GCO)

Validar os dados.

13. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Fazer as correções e 

complementação solicitadas pelas 

Diretoria Executiva

13. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Fazer as correções e 

complementação solicitadas pelas 

Diretoria Executiva

14. DIRETORIA 

FIANCERIA (DF))

Consolidar e atualizar os dados  

em base unificada. 

14. DIRETORIA 

FIANCERIA (DF))

Consolidar e atualizar os dados  

em base unificada. 

15. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Criação do Power BI com dados 

unificados, projeção de gastos e 

previsão orçamentária.  

15. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Criação do Power BI com dados 

unificados, projeção de gastos e 

previsão orçamentária.  

16. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Apresentar o trabalho coletar o 

feedback.  

16. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Apresentar o trabalho coletar o 

feedback.  

17. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Registar os comentários e 

propostas de melhorias.   

17. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Registar os comentários e 

propostas de melhorias.   

18. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Incorporar as melhorias.   

18. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Incorporar as melhorias.   

19. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Realizar as mudanças sugeridas 

no feedback e aprimoramento.   

19. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Realizar as mudanças sugeridas 

no feedback e aprimoramento.   

20. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Encerrar formalmente o arquivo 

dos protocolos. .   

20. GERÊNCIA DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO (DF/GCO)

Encerrar formalmente o arquivo 

dos protocolos. .   
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INÍCIO

1. FORNECEDOR Entregar as amostras para análise.Entregar as amostras para análise.

2. COMISSÃO DE ANÁLISE 

DE AMOSTRAS (DT)
Fazer a análise da amostra.Fazer a análise da amostra.

ESTÁ DE ACORDO

SIM
NÃO

3. COMISSÃO DE ANÁLISE 

DE AMOSTRAS (DT)

Armazenar a amostra e 

comunicar o pregoeiro.

Armazenar a amostra e 

comunicar o pregoeiro.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

(PREGOEIRO)

Dar ciência.Dar ciência.

Comunicar o pregoeiro.Comunicar o pregoeiro.

4.SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

(PREGOEIRO)

3. COMISSÃO DE ANÁLISE 

DE AMOSTRAS (DT)

Solicitar nova amostra.Solicitar nova amostra.

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES, DIETAS E INSUMOS HOSPITALARES/EQUIPAMENTOS/LABORATÓRIOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES, DIETAS E INSUMOS HOSPITALARES/EQUIPAMENTOS/LABORATÓRIOS
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Avaliar a viabilidade de implantar novos 
serviços de Residência Médica e 
comunicar as Regionais de Saúde.

Avaliar a viabilidade de implantar novos 
serviços de Residência Médica e 
comunicar as Regionais de Saúde.

INÍCIO

1. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

2. REGIONAL DE SAÚDE

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

Analisar junto com a 
Regional de Saúde e a 
Unidade hospitalar a 
viabilidade do Programa.

Analisar junto com a 
Regional de Saúde e a 
Unidade hospitalar a 
viabilidade do Programa.

HÁ VIABILIDADENÃO SIM

6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

7. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

5. UNIDADES 

HOSPITALARES

Analisar se há viabilidade do 
programa.
Analisar se há viabilidade do 
programa.

6. UNIDADES 

HOSPITALARES

 Manifestar se há interesse de iniciar o 
Programa de Residência.
 Manifestar se há interesse de iniciar o 
Programa de Residência.

Tomar as devidas 
providências.
Tomar as devidas 
providências.

Analisar a estrutura física, o corpo de 
funcionários, o número de preceptores 
existentes e verificar a possibilidade de 
haver outras instituições interessadas em 
fazer parcerias para implementação do 
Programa de Residência e os benefícios 
da parceria.

Analisar a estrutura física, o corpo de 
funcionários, o número de preceptores 
existentes e verificar a possibilidade de 
haver outras instituições interessadas em 
fazer parcerias para implementação do 
Programa de Residência e os benefícios 
da parceria.

Emitir parecer final sobre a viabilidade 
do Programa e instruir sobre os passos 
necessários para a implantação do 
Programa de Residência; 

Orientar sobre os passos necessários 
para implementação da COREME.

Emitir parecer final sobre a viabilidade 
do Programa e instruir sobre os passos 
necessários para a implantação do 
Programa de Residência; 

Orientar sobre os passos necessários 
para implementação da COREME.

9. UNIDADES 

HOSPITALARES

Constituir a COREME e encaminhar 
para a direção geral.
Constituir a COREME e encaminhar 
para a direção geral.

Elaborar o regimento interno da COREME; 
Preencher os formulários disponibilizados 
pelo Ministério da Educação (MEC) e 
solicitar vaga de residência e visita de 
credenciamento.

Elaborar o regimento interno da COREME; 
Preencher os formulários disponibilizados 
pelo Ministério da Educação (MEC) e 
solicitar vaga de residência e visita de 
credenciamento.

11. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

FIM

Iniciar o estudo de viabilidade para 
implantação de Programa de Residência 
na sua regional e definir as necessidades 
quanto às especialidades a serem 
implantadas e o perfil das unidades que 
receberão os Programas.

Iniciar o estudo de viabilidade para 
implantação de Programa de Residência 
na sua regional e definir as necessidades 
quanto às especialidades a serem 
implantadas e o perfil das unidades que 
receberão os Programas.

Definir com a Regional de Saúde quais os 
programas que podem ser instalados na 
região.

Definir com a Regional de Saúde quais os 
programas que podem ser instalados na 
região.

Auxiliar na realização da visita de 
credenciamento; 

Orientar na solicitação de bolsa 
para residentes junto ao 
Ministério da Saúde; 

Acompanhar o desenvolvimento 
dos Programas de Residência; 

Avaliar a possibilidade de novos 
programas/unidade.

Auxiliar na realização da visita de 
credenciamento; 

Orientar na solicitação de bolsa 
para residentes junto ao 
Ministério da Saúde; 

Acompanhar o desenvolvimento 
dos Programas de Residência; 

Avaliar a possibilidade de novos 
programas/unidade.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTÊNDENCIA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTÊNDENCIA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

8. SUPERINTENDÊNCIA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS

(DT/SSM)

10. UNIDADES 

HOSPITALARES
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Apresentar plano de ação e justificar o não 

atingimento das metas pactuadas a cada final 

de trimestre.

Apresentar plano de ação e justificar o não 

atingimento das metas pactuadas a cada final 

de trimestre.

Desenvolver uma planilha de 

acompanhamento do Plano Operativo e 

encaminhar às Unidades Hospitalares a cada 

semestre.

Desenvolver uma planilha de 

acompanhamento do Plano Operativo e 

encaminhar às Unidades Hospitalares a cada 

semestre.

Inserir os dados de produtividade hospitalar, 

informar sobre gestão de pessoas e 

indicadores de qualidade e segurança do 

paciente no sistema e-SIG até o dia 10 de 

cada mês.

Inserir os dados de produtividade hospitalar, 

informar sobre gestão de pessoas e 

indicadores de qualidade e segurança do 

paciente no sistema e-SIG até o dia 10 de 

cada mês.

Encaminhar a Planilha de acompanhamento 

do Plano Operativo, via e-mail até o dia 10 de 

cada mês.

Encaminhar a Planilha de acompanhamento 

do Plano Operativo, via e-mail até o dia 10 de 

cada mês.

Capturar os dados alimentados no e-SIG e 

validar com os dados encaminhados na 

planilha pelas Unidades Hospitalares.

Capturar os dados alimentados no e-SIG e 

validar com os dados encaminhados na 

planilha pelas Unidades Hospitalares.

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

2. UNIDADES HOSPITALARES

4. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

5. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

Validar os dados, realizar uma reunião de 

alinhamento com as unidades, para correção, 

adequar as inconsistências e verificar se as 

metas foram atingidas.

Validar os dados, realizar uma reunião de 

alinhamento com as unidades, para correção, 

adequar as inconsistências e verificar se as 

metas foram atingidas.

6. UNIDADES 

HOSPITALARES

7. UNIDADES HOSPITALARES

Após a reunião para validar os dados as 

Unidades devem corrigir os dados no e-SIG e/

ou em suas planilhas de acompanhamento até 

o dia 15 de cada mês ou após essa data 

através do link disponibilizado pela CGSP.

Após a reunião para validar os dados as 

Unidades devem corrigir os dados no e-SIG e/

ou em suas planilhas de acompanhamento até 

o dia 15 de cada mês ou após essa data 

através do link disponibilizado pela CGSP.

8. GERÊNCIA DE ENFERMAGEM 

E HOTELARIA HOSPITALAR

(DT/GEHH)

Realizar trimestre a avaliação do 

cumprimento das metas, pela Comissão de 

Acompanhamento do Contrato de Gestão e 

após essa reunião, repassar a pontuação 

atingida às Unidades hospitalares.

Realizar trimestre a avaliação do 

cumprimento das metas, pela Comissão de 

Acompanhamento do Contrato de Gestão e 

após essa reunião, repassar a pontuação 

atingida às Unidades hospitalares.

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO OPERACIONAL NO SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO 

DAS METAS PACTUADAS 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO OPERACIONAL NO SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO 

DAS METAS PACTUADAS 

3. UNIDADES HOSPITALARES

137



Iniciar  solicitação com todas as 

especificações e documentos.

Iniciar  solicitação com todas as 

especificações e documentos.

Analisar a solicitação e encaminhar para a 

autorização.

Analisar a solicitação e encaminhar para a 

autorização.

Analisa a solicitação.Analisa a solicitação.

INÍCIO

1. UNIDADES FUNEAS E/OU

SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO E ITENS PERMANENTES 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO E ITENS PERMANENTES 

3. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

ESTÁ DE ACORDOSIM NÃO

4. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

4. UNIDADES FUNEAS E/OU

SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)
Realizar as correções.Realizar as correções.

4.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.5.GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GCOMP)

Dar ciências dos 

documentos.

Dar ciências dos 

documentos.

Elaborar o Termo de 

Referência.

Elaborar o Termo de 

Referência.

6. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

Conferir o Termo de 

Referência.

Conferir o Termo de 

Referência.

ESTÁ DE ACORDOSIM NÃO

7.GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GCOMP)

Dar sequencia na 

tramitação da aquisição.

Dar sequencia na 

tramitação da aquisição.
7.GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GCOMP)

Realizar as correçõess.Realizar as correçõess.

7.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.
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INÍCIO

Receber o aviso de liberação e iniciar o 

processo de aquisição através da ata.

Receber o aviso de liberação e iniciar o 

processo de aquisição através da ata.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

Abrir o processo contendo: memorando; 

Documento de Formalização de Demanda 

(DFD); Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Edital que originou a Ata e anexos; Ata de 

registro de preços, documentos do 

fornecedor; cadastro e solicitação E-pública.

Abrir o processo contendo: memorando; 

Documento de Formalização de Demanda 

(DFD); Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Edital que originou a Ata e anexos; Ata de 

registro de preços, documentos do 

fornecedor; cadastro e solicitação E-pública.

1. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ/GPAQ)

6. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ/GPAQ)

3. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ/GPAQ)

Emitir parecer da necessidade do item e 

aprovar o estudo técnico preliminar (ETP).

Emitir parecer da necessidade do item e 

aprovar o estudo técnico preliminar (ETP).

FIM

4. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

APROVADOSIM NÃO

5. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ/GPAQ)

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

5.1. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Conferir as correções.Conferir as correções.Realizar os trâmites 

internos.

Realizar os trâmites 

internos.

Analisar os 

documentos.

Analisar os 

documentos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA  

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA  

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

2. UNIDADE HOSPITALAR Informar a quantificação. Informar a quantificação. 

139



INÍCIO

2. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÃO  

(DA/SAQ/GPAQ)

FIM

1. SESA/DECON

Encaminhar o pedido de 

manifestação para a Funeas para 

participar do processo de compra.

Encaminhar o pedido de 

manifestação para a Funeas para 

participar do processo de compra.

Encaminhar para análise.Encaminhar para análise.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇO INSTRUIDOS PELA SESA/DECON

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇO INSTRUIDOS PELA SESA/DECON

3. UNIDADE HOSPITALAR Informar o quantitativo. Informar o quantitativo. 

4. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E 

HOTELARIA HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Emitir parecer.  Emitir parecer.  

5. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÃO  

(DA/SAQ/GPAQ)

Iniciar aos trâmites internos.Iniciar aos trâmites internos.
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INÍCIO

Abrir processo solicitando a contratação do 

serviço. 

Abrir processo solicitando a contratação do 

serviço. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

1. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar a solicitação e encaminhar para a 

autorização.

Analisar a solicitação e encaminhar para a 

autorização.

Analisa a solicitação.Analisa a solicitação.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

FIM

3. GERÊNCIA DE ENFERMAGEM 

E HOTELARIA HOSPITALAR

(DT/GEHH)

ESTÁ DE ACORDOSIM
NÃO

4. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

4. UNIDADES FUNEAS E/OU

SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)
Realizar as correções.Realizar as correções.

4.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.5.GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GCOMP)

Dar ciências dos 

documentos.

Dar ciências dos 

documentos.

Elaborar o Termo de 

Referência.

Elaborar o Termo de 

Referência.

6. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

Conferir o Termo de 

Referência.

Conferir o Termo de 

Referência.

ESTÁ DE ACORDOSIM NÃO

7.GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GCOMP)

Dar sequencia na 

tramitação da aquisição.

Dar sequencia na 

tramitação da aquisição.
7.GERÊNCIA DE COMPRAS 

(DA/SAQ/GCOMP)
Realizar as correçõess.Realizar as correçõess.

7.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.
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INÍCIO

Abrir processo para credenciamento. Abrir processo para credenciamento. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO ASSISTENCIAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO ASSISTENCIAL

1. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar e encaminhar para a 

autorização.

Analisar e encaminhar para a 

autorização.

Analisa a solicitação.Analisa a solicitação.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

FIM

3. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

ESTÁ DE ACORDOSIM NÃO

4. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO
Realizar as correções.Realizar as correções.

4.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.

Elaborar o edital de 

credencimento.

Elaborar o edital de 

credencimento.

Realizar a conferência 

no edital de 

credenciamento

Realizar a conferência 

no edital de 

credenciamento

5. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

ESTÁ DE ACORDO
SIM

NÃO

Iniciar a tramitação da 

publicação do edital de 

credencimento.

Iniciar a tramitação da 

publicação do edital de 

credencimento.

Realizar as 

correçõess.

Realizar as 

correçõess.

6.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.

4. UNIDADE HOSPITALAR

6. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO

6. COMISSÃO DE 

CREDENCIAMENTO
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INÍCIO

Gestor e/ou fiscal do contrato deve 

abrir processo de solicitação de 

atestado de capacidade técnica. 

Gestor e/ou fiscal do contrato deve 

abrir processo de solicitação de 

atestado de capacidade técnica. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar e encaminhar para a 

autorização.

Analisar e encaminhar para a 

autorização.

Analisa a solicitação.Analisa a solicitação.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

FIM

3. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

ESTÁ DE ACORDO
SIM NÃO

Realizar as correções.Realizar as correções.

4.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR 

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.

Emitir o atestado de 

capacidade técnica.

Emitir o atestado de 

capacidade técnica. 4. UNIDADE HOSPITALAR
4. DIRETORIA DA

 PRESIDÊNCIA (DP)
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INÍCIO

Abrir o processo de solicitação. Abrir o processo de solicitação. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA ADITIVOS, PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO DE CONTRATOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA ADITIVOS, PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO DE CONTRATOS

1. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar e encaminhar para a 

autorização.

Analisar e encaminhar para a 

autorização.

Analisa a solicitação.Analisa a solicitação.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

3. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

ESTÁ DE ACORDO

SIM
NÃO

Realizar as correções.Realizar as correções.

4.1 GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

Analisar as correções.Analisar as correções.

Dar sequência na 

solicitação da unidade. 

Dar sequência na 

solicitação da unidade. 
4. UNIDADE HOSPITALAR

4. GERÊNCIA DE

 CONTRATOS (DA/SSAQ/GC)

FIM
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INÍCIO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA ADIANTAMENTOO/COMPRA EMERGENCIAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM E HOTELARIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO PARA ADIANTAMENTOO/COMPRA EMERGENCIAL

01. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Analisar e emitir parecer.Analisar e emitir parecer.

02. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

03. GERÊNCIA DE 

PLANEJAMENTO DE 

AQUISIÇÕES

(DA/SAQ/GPAQ)

ESTÁ DE ACORDO

SIM

NÃO

Realizar a compra.Realizar a compra. 05. UNIDADE HOSPITALAR

Encaminhar via e-mail  a 

necessidade, justificar, informar a 

quantidade e o código GMS.

Encaminhar via e-mail  a 

necessidade, justificar, informar a 

quantidade e o código GMS.

Dar ciência e arquivar.Dar ciência e arquivar.

04. GERÊNCIA DE 

ENFERMAGEM E HOTELARIA 

HOSPITALAR

(DT/GEHH)

05. UNIDADE HOSPITALAR

Analisar e autorizar.Analisar e autorizar.

FIM
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Emitir parecer vinculativo 

quanto a instrução 

processual e minuta de 

edital.

Emitir parecer vinculativo 

quanto a instrução 

processual e minuta de 

edital.

Abrir o processo com memorando; 

Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Motivação do Ato e Termo de 

Referência.

Abrir o processo com memorando; 

Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Motivação do Ato e Termo de 

Referência.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Analisar técnicamente o descritivo do 

objeto, o quantitativo solicitado, 

conforme os aspectos técnicos contido 

no POP.

Analisar técnicamente o descritivo do 

objeto, o quantitativo solicitado, 

conforme os aspectos técnicos contido 

no POP.

Analisar a requisição, os 

documentos e minuta do 

edital.

Analisar a requisição, os 

documentos e minuta do 

edital.

INÍCIO
1. UNIDADES 

HOSPITALARES

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

(DA/SAQ/GL)

Emitir a dotação 

orçamentária.

Emitir a dotação 

orçamentária.

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG) Deliberar.Deliberar.

FIM

6. ASSESSORIA JURÍDICA

(DP/AJU)

APROVADO SIMNÃO

8. UNIDADES 

HOSPITALARES

Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

8. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

(DA/SAQ/GL)

Publicar o edital e realizar os 

trâmites internos.

Publicar o edital e realizar os 

trâmites internos.

CORRETO SIMNÃO

4. UNIDADES 

HOSPITALARESCorrigir os apontamento.Corrigir os apontamento.

3. GERÊNCIA DE APOIO A 

SERVIÇOS HOSPITALARES 

(DT/GASH)

4.1. GERÊNCIA DE APOIO A 

SERVIÇOS HOSPITALARES 

(DT/GASH)

Conferir as correções.Conferir as correções.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE APOIO A SERVIÇOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE APOIO A SERVIÇOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) 

5. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF)
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Emitir parecer vinculativo 

quanto a instrução 

processual e minuta de 

edital.

Emitir parecer vinculativo 

quanto a instrução 

processual e minuta de 

edital.

Abrir o processo com memorando; 

Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Motivação do Ato e Termo de 

Referência.

Abrir o processo com memorando; 

Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Motivação do Ato e Termo de 

Referência.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Analisar técnicamente o descritivo 

do objeto, o quantitativo solicitado, 

conforme os aspectos técnicos 

contido no POP.

Analisar técnicamente o descritivo 

do objeto, o quantitativo solicitado, 

conforme os aspectos técnicos 

contido no POP.

Analisar a requisição, os 

documentos e minuta do 

edital.

Analisar a requisição, os 

documentos e minuta do 

edital.

INÍCIO
1. UNIDADES 

HOSPITALARES

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

4. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

(DA/SAQ/GL)

Emitir a dotação 

orçamentária.

Emitir a dotação 

orçamentária.

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Emitir o documento de 

autorização, contendo 

resumo das informações do 

processo.

Emitir o documento de 

autorização, contendo 

resumo das informações do 

processo.

FIM

5. ASSESSORIA JÚRIDICA

(DP/AJU)

APROVADO SIMNÃO

9. UNIDADES 

HOSPITALARES

Ciência e 

arquivamento.

Ciência e 

arquivamento.

9. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

(DA/SAQ/GL)

Publicar no edital e realizar 

os trâmites internos.

Publicar no edital e realizar 

os trâmites internos.

CORRETO SIMNÃO

4. UNIDADES 

HOSPITALARES

Corrigir os 

apontamento.

Corrigir os 

apontamento.

3. GERÊNCIA DE APOIO A 

SERVIÇOS HOSPITALARES 

(DT/GASH)

4.1. GERÊNCIA DE APOIO A 

SERVIÇOS HOSPITALARES 

(DT/GASH)

Conferir as 

correções.

Conferir as 

correções.

Deliberar.Deliberar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE APOIO A SERVIÇOS HOSPITALARES

TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS TÉCNICOS DOS HOSPITAIS 

(EMISSÃO DE LAUDOS, EXAME DE IMAGEM, HEMODIÁLISE E OUTROS)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE APOIO A SERVIÇOS HOSPITALARES

TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS TÉCNICOS DOS HOSPITAIS 

(EMISSÃO DE LAUDOS, EXAME DE IMAGEM, HEMODIÁLISE E OUTROS)

6. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF)

7. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES

(DA/SAQ/GL)
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INÍCIO

FIM

5. ASSESSORIA 

JURÍDICA (DP/AJU)

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

FAVORÁVEL NÃOSIM

Realizar as correções, se 

necessário;

Elaborar o material para Educação 

em Serviço e solicitar a autorização.

Realizar as correções, se 

necessário;

Elaborar o material para Educação 

em Serviço e solicitar a autorização.

Realizar as 

adequações e solicitar 

nova  autorização.

Realizar as 

adequações e solicitar 

nova  autorização.

Conferir as correções.Conferir as correções.

Receber as necessidades da unidade e 

fazer o levantamento dos treinamentos e/

ou  capacitações, após solicitar a 

avaliação da Diretoria Técnica.

Receber as necessidades da unidade e 

fazer o levantamento dos treinamentos e/

ou  capacitações, após solicitar a 

avaliação da Diretoria Técnica.

2. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (DT/GVS)

3. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (DT/GVS)

Abrir o protocolo com memorando 

e minuta referente ao treinamento 

e/ou capacitação. 

Abrir o protocolo com memorando 

e minuta referente ao treinamento 

e/ou capacitação. 

Analisar e dar ciência.Analisar e dar ciência.

Analisar e emitir parecer.Analisar e emitir parecer.

6. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (DT/GVS)

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

Deliberar.Deliberar.

AUTORIZADONÃO SIM

8. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (DT/GVS)

8.1. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

9. DIRETORIA 

TÉCNICA (DT)
Ciência da demanda.Ciência da demanda.

10. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (DT/GVS)

Encaminhar os convites e o link 

para a unidade;

Realizar a capacitação e/ou 

treinamento. 

Encaminhar os convites e o link 

para a unidade;

Realizar a capacitação e/ou 

treinamento. 

3. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE (DT/GVS)

Encaminhar para a unidade para as 

correções e acompanhar o processo.

Encaminhar para a unidade para as 

correções e acompanhar o processo.

3.1. UNIDADES 

HOSPITALARES

Realizar as correções e iniciar um 

novo processo.

Realizar as correções e iniciar um 

novo processo.

1. UNIDADES 

HOSPITALARES

Encaminhar as demandas referente a 

treinamentos e/ou capacitações. 

Encaminhar as demandas referente a 

treinamentos e/ou capacitações. 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES 
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INÍCIO

FIM

LICENÇA 

SANITÁRIA 

VENCIDA
NÃOSIM

1. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

(DT/GVS)

4. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

(DT/GVS)

Encaminhar o protocolo para a 

Direção Geral da Unidade e 

solicitar providências.

Encaminhar o protocolo para a 

Direção Geral da Unidade e 

solicitar providências.

4. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

(DT/GVS)

Solicitar mensalmente as 

licenças sanitárias. 

Solicitar mensalmente as 

licenças sanitárias. 

Abrir protocolo com memorando e 

solicitar um parecer das unidades 

quanto as licenças sanitárias;

Elaborar uma planilha de não 

conformidade e um plano de ação 

corretivo.

Abrir protocolo com memorando e 

solicitar um parecer das unidades 

quanto as licenças sanitárias;

Elaborar uma planilha de não 

conformidade e um plano de ação 

corretivo.

2. UNIDADES 

HOSPITALARES

Analisar a solicitação e responder.Analisar a solicitação e responder.

3. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

(DT/GVS)

Analisar a resposta encaminhada pela 

unidade. 

Analisar a resposta encaminhada pela 

unidade. 

4.1. DIRETORIA GERAL DA 

UNIDADE HOSPITALAR

Analisar a solicitação e dar os 

encaminhamentos.

Analisar a solicitação e dar os 

encaminhamentos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA 
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INÍCIO

FIM

3. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

(DT/GVS)

Analisar as informações.Analisar as informações.

Acompanhar as metas do Contrato de 

Gestão;

Abrir protocolo referente as Comissões 

Obrigatorias a cada quadrimestre.

Acompanhar as metas do Contrato de 

Gestão;

Abrir protocolo referente as Comissões 

Obrigatorias a cada quadrimestre.

5. DIREÇÃO GERAL DA 

UNIDADE HOSPITALAR

Anexar a documentação, conforme 

padrão da DUP e encaminhar, 

conforme o prazo.

Anexar a documentação, conforme 

padrão da DUP e encaminhar, 

conforme o prazo.

7. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 (DT/GVS)

Analisar a documentação;

Solicitar correções se necessário;

Encaminhar a DUP.

Analisar a documentação;

Solicitar correções se necessário;

Encaminhar a DUP.

1. DIRETORIA DE 

UNIDADES PRÓPRIAS 

(SESA)

2. DIRETORIA TÉCNICA

(DT)

Dar ciência das informações e 

encaminhar.

Dar ciência das informações e 

encaminhar.

Acompanhar o contrato de gestão;

Analisar as informações recebidas.

Acompanhar o contrato de gestão;

Analisar as informações recebidas.

4. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 (DT/GVS)

Abrir protocolo com memorando e 

solicitar os documentos referente a 

implantação/atuação das comissões 

obrigatórias;  

Acompanhar as comissões.

Abrir protocolo com memorando e 

solicitar os documentos referente a 

implantação/atuação das comissões 

obrigatórias;  

Acompanhar as comissões.

Dar ciência das informações e 

encaminhar para o setor responsavél.

Dar ciência das informações e 

encaminhar para o setor responsavél.

6. UNIDADES 

HOSPITALARES

8. DIRETORIA DE 

UNIDADES PRÓPRIAS 

(SESA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DA COMISSÃO HOSPITALAR OBRIGATÓRIA 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DA COMISSÃO HOSPITALAR OBRIGATÓRIA 
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INÍCIO

FIM

3. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

(DT/GVS)

Analisar as informações.Analisar as informações.

Acompanhar o Contrato de Gestão;

Abrir protocolo com as metas 

qualitativas e quantitativas.

Acompanhar o Contrato de Gestão;

Abrir protocolo com as metas 

qualitativas e quantitativas.

5. DIREÇÃO GERAL DA 

UNIDADE HOSPITALAR

Anexar a documentação, conforme 

padrão da DUP e encaminhar, 

conforme o prazo.

Anexar a documentação, conforme 

padrão da DUP e encaminhar, 

conforme o prazo.

7. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

(DT/GVS)

Analisar a documentação;

Solicitar correções se necessário;

Encaminhar a DUP.

Analisar a documentação;

Solicitar correções se necessário;

Encaminhar a DUP.

1. DIRETORIA DE 

UNIDADES PRÓPRIAS 

(SESA)

2. DIRETORIA TÉCNICA

(DT)

Dar ciência das informações e 

encaminhar.

Dar ciência das informações e 

encaminhar.

Acompanhar o contrato de gestão;

Analisar as informações recebidas.

Acompanhar o contrato de gestão;

Analisar as informações recebidas.

4. GERÊNCIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

(DT/GVS)

Abrir protocolo com memorando e 

solicitar os documentos referente as 

metas qualitativas e quantitativas;  

Solicitar os prazos para a conclusão 

dos documentos;

Acompanhar as unidades e sanar as 

dúvidas.

Abrir protocolo com memorando e 

solicitar os documentos referente as 

metas qualitativas e quantitativas;  

Solicitar os prazos para a conclusão 

dos documentos;

Acompanhar as unidades e sanar as 

dúvidas.

Dar ciência das informações e 

encaminhar para o setor responsavél.

Dar ciência das informações e 

encaminhar para o setor responsavél.

6. UNIDADES 

HOSPITALARES

8. DIRETORIA DE 

UNIDADES PRÓPRIAS 

(SESA)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO
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Abrir o processo administrativo e anexar o 

ofício de solicitação e o termo ou 

justificativa.

Abrir o processo administrativo e anexar o 

ofício de solicitação e o termo ou 

justificativa.

Analisar e encaminhar.Analisar e encaminhar.

Realizar a análise documental e emitir o 

parecer técnico.

Realizar a análise documental e emitir o 

parecer técnico.

INÍCIO

4. GERÊNCIA DE 

EDUCAÇÃO PERMANENTE 

(DT/GEP)

2. UNIDADES 

HOSPITALARES

FIM

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

Para realizar os ajustes.Para realizar os ajustes.

6. ASSESSORIA JURÍDICA 

(DP/AJU)

7. GERÊNCIAS DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

7. GERÊNCIAS DE 

CONTRATOS 

(DA/SAQ/GC)

8. GERÊNCIA DE 

EDUCAÇÃO PERMANENTE  

(DT/GEP)

9. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

10. UNIDADES 

HOSPITALARES

FAVORÁVEL NÃOSIM

Analisar e dar ciência.Analisar e dar ciência. 5. UNIDADES 

HOSPITALARES

5.1. GERÊNCIA DE 

EDUCAÇÃO PERMANENTE 

(DT/GEP)

Realizar a análise documental 

e emitir parecer técnico.

Realizar a análise documental 

e emitir parecer técnico.

Analisar os documento e o 

contrato.

Analisar os documento e o 

contrato.

Validar.Validar.

Para dar ciências.Para dar ciências.

Dar ciência e iniciar o processo 

de contratação.

Dar ciência e iniciar o processo 

de contratação.

Para dar ciências.Para dar ciências.

1. INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO

A instituição de ensino formaliza a solicitação 

para a unidade contendo:  campo de estágio, 

quantidade de horas, alunos, área do 

conhecimento.

A instituição de ensino formaliza a solicitação 

para a unidade contendo:  campo de estágio, 

quantidade de horas, alunos, área do 

conhecimento.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PERMAMENTE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PROCEDIMENTO DE ESTÁGIOS 

(RESIDENTES, INSTITUIÇÕES E PARCERIAS) 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PERMAMENTE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PROCEDIMENTO DE ESTÁGIOS 

(RESIDENTES, INSTITUIÇÕES E PARCERIAS) 
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INÍCIO

Abrir o protocolo contendo: memorando; 
documento de formalização de demanda 
(DFD); estudo técnico preliminar (ETP); 
consulta de preços registrados.

Abrir o protocolo contendo: memorando; 
documento de formalização de demanda 
(DFD); estudo técnico preliminar (ETP); 
consulta de preços registrados.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

1. UNIDADE / SEDE 

FUNEAS

Analisar os documentos e encaminhar.Analisar os documentos e encaminhar.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  

(DP)

3. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA

 (DT/GEC)

Emitir o parecer da necessidade do item e 

aprovar o ETP.

Emitir o parecer da necessidade do item e 

aprovar o ETP.

4. UNIDADE / SEDE 

FUNEAS

APROVADONÃO SIM

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

Conferir as correções.Conferir as correções.

Elaborar o termo de referência; 

pesquisa de preço, cadastrar no GMS 

e no E-pública.

Elaborar o termo de referência; 

pesquisa de preço, cadastrar no GMS 

e no E-pública.

Aprovar o termo de referência.Aprovar o termo de referência.

APROVADOSIM NÃO

6. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

4.1. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA

 (DT/GEC)

5. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA

 (DT/GEC)

6.1 GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA

 (DT/GEC)

Conferir as correções.Conferir as correções.

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

APROVADOSIM NÃO

7. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

7.1 DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP) Conferir as correções.Conferir as correções.
FIM

7. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

Aprovar o Termo de Referência.Aprovar o Termo de Referência.

Realizar os tâmites 

interno.

Realizar os tâmites 

interno.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA  

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO 

HOSPITALAR

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA  

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO 

HOSPITALAR

4. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)
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INÍCIO

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

FIM

1. SESA/DECON

Enviar a solicitação de 

manifestação de interesse com 

prazo de retorno de 5 (cinco) dias 

úteis, com os documentos 

necessários.

Enviar a solicitação de 

manifestação de interesse com 

prazo de retorno de 5 (cinco) dias 

úteis, com os documentos 

necessários.

Receber o pedido para 

manifestação da Funeas para 

participar do processo de compra.

Receber o pedido para 

manifestação da Funeas para 

participar do processo de compra.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)
Encaminhar para análise. Encaminhar para análise. 

4. UNIDADE / SEDE

Dar sequência no processo.Dar sequência no processo.6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

5. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA

 (DT/GEC)

Emitir parecer em até 24 horas.Emitir parecer em até 24 horas.

Analisar e retornar em até 48 horas.Analisar e retornar em até 48 horas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO INSTRUÍDOS PELA SESA/DECON

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO INSTRUÍDOS PELA SESA/DECON
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INÍCIO

1. UNIDADE FUNEAS

4. GERÊNCIA DE 

ENGENHERIA CLÍNICA 

(DT/GEC)

FIM

5. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

ESTÁ DE 

ACORDO
SIM NÃO

5. UNIDADE FUNEAS

5.1. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

2. GERÊNCIA DE 

ENGENHERIA CLÍNICA 

(DT/GEC)

Elaborar o estudo técnico 

preliminar (ETP) e o documento 

de formalização de demanda 

(DFD).

Elaborar o estudo técnico 

preliminar (ETP) e o documento 

de formalização de demanda 

(DFD).

Analisar os documentos.Analisar os documentos.

ESTÁ DE 

ACORDOSIM NÃO

Elaborar o termo de 

referência e realizar 

as cotações.

Elaborar o termo de 

referência e realizar 

as cotações.

3. UNIDADE FUNEAS Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

3.1. GERÊNCIA DE 

ENGENHERIA CLÍNICA 

(DT/GEC)

Conferir as correções.Conferir as correções.

Emitir parecer final.Emitir parecer final.

Dar sequência no 

processo.

Dar sequência no 

processo.

Para fazer as correções.Para fazer as correções.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITEM DE CONSUMO, EQUIPAMENTO E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITEM DE CONSUMO, EQUIPAMENTO E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

3. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)
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INÍCIO

Abrir o protocolo contendo: 

memorando; documento de 

formalização de demanda (DFD); 

estudo técnico preliminar (ETP); 

consulta de preços registrados e carta 

de exclusividade.

Abrir o protocolo contendo: 

memorando; documento de 

formalização de demanda (DFD); 

estudo técnico preliminar (ETP); 

consulta de preços registrados e carta 

de exclusividade.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

 (DP/PTG)

1. UNIDADE / SEDE 

FUNEAS

Analisar  os documentos.Analisar  os documentos.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

3. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA 

CLÍNICA  

(DT/GEC)

Emitir parecer da necessidade do 

item e aprovar o ETP.

Emitir parecer da necessidade do 

item e aprovar o ETP.

4. UNIDADE / SEDE 

FUNEAS

APROVADONÃO SIM

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

Conferir as correções.Conferir as correções.

Elaborar o termo de 

referência; pesquisa de 

preço, cadastrar no GMS e 

no E-pública.

Elaborar o termo de 

referência; pesquisa de 

preço, cadastrar no GMS e 

no E-pública.

Aprovar o Termo de 

Referência.

Aprovar o Termo de 

Referência.

APROVADOSIM NÃO

6. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

4.1. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA 

CLÍNICA  

(DT/GEC)

5. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA 

CLÍNICA 

(DT/GEC)

6.1 GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA 

CLÍNICA  

(DT/GEC)

Conferir as 

correções.

Conferir as 

correções.

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

APROVADOSIM NÃO

7. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

7.1 DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

Conferir as 

correções.

Conferir as 

correções.

FIM

7. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

Realizar os 

trâmites internos.

Realizar os 

trâmites internos.

Para aprovar.Para aprovar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

4. 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)
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INÍCIO

Receber o aviso de liberação e 

iniciar o processo de aquisição 

através da ata. 

Receber o aviso de liberação e 

iniciar o processo de aquisição 

através da ata. 

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

  (DA/PTG)

Abrir o processo contendo: 

memorando; documento de 

formalização de demanda (DFD); 

estudo técnico preliminar (ETP); 

edital que originou a ata e anexos; 

ata de registro de preços, 

documentos do fornecedor; 

cadastro e solicitação E-pública.

Abrir o processo contendo: 

memorando; documento de 

formalização de demanda (DFD); 

estudo técnico preliminar (ETP); 

edital que originou a ata e anexos; 

ata de registro de preços, 

documentos do fornecedor; 

cadastro e solicitação E-pública.

1. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES 

(DA/SAQ)

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ)

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ)

Emitir o parecer técnico quanto os 

documentos.

Emitir o parecer técnico quanto os 

documentos.

FIM

3. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA 

(DT/GEC)

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

APROVADO NÃOSIM

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES

 (DA/SAQ)

4.1. GERÊNCIA DE 

ENGENHARIA CLÍNICA 

(DT/GEC)

Conferir as correções.Conferir as correções.

Dar ciências dos 

documentos.

Dar ciências dos 

documentos.

Dar sequência no 

processo.

Dar sequência no 

processo.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 (FUNEAS PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA CLÍNICA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 (FUNEAS PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE)
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2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

PADRONIZADO 

FIM

Definir a modalidade de compra e 

após abrir o processo contendo: 

memorando; DFD; consulta de 

preço registrados estudo técnico 

preliminar e o termo de referência.

Definir a modalidade de compra e 

após abrir o processo contendo: 

memorando; DFD; consulta de 

preço registrados estudo técnico 

preliminar e o termo de referência.

Analisar os documentos e 

encaminhar.

Analisar os documentos e 

encaminhar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ITENS ESPECÍFICOS DAS UNIDADES - NÃO PADRONIZADOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ITENS ESPECÍFICOS DAS UNIDADES - NÃO PADRONIZADOS

01. UNIDADE HOSPITALAR

Validar referente ao aspecto 

técnico do objeto, o estudo 

técnico preliminar e o termo 

de referência e solicitar a 

empresa a documentação de 

Qualificação Tecnica.

Validar referente ao aspecto 

técnico do objeto, o estudo 

técnico preliminar e o termo 

de referência e solicitar a 

empresa a documentação de 

Qualificação Tecnica.

SIM NÃO

Fazer o procedimento 

de itens específicos 

PADRONIZADOS.

Fazer o procedimento 

de itens específicos 

PADRONIZADOS.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Analisar se a solicitação é de itens 

específicos NÃO 

PADRONIZADOS.

Analisar se a solicitação é de itens 

específicos NÃO 

PADRONIZADOS.

4. GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS 

HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

Analise processual, consulta 

de preço, cadastrar no GMS, 

E-pública e finalizar o termo 

de referencia.

Analise processual, consulta 

de preço, cadastrar no GMS, 

E-pública e finalizar o termo 

de referencia.

7. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

Aprovar o termo de referencia 

e encaminhar.

Aprovar o termo de referencia 

e encaminhar.

6. GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

Analisar o termo de referência 

e emitir o parecer.

Analisar o termo de referência 

e emitir o parecer.

08. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÃO (DA/SAQ/GL)
Realizar a licitaçãoRealizar a licitação

INÍCIO
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Abrir o protocolo com: 

memorando; documento de 

formalização de demanda (DFD); 

estudo técnico preliminar (ETP); 

consulta de preços registrados.

Abrir o protocolo com: 

memorando; documento de 

formalização de demanda (DFD); 

estudo técnico preliminar (ETP); 

consulta de preços registrados.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Analisar os documentos.Analisar os documentos.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

3. GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

Emitir parecer da necessidade do 

item e validação do ETP, indicar 

documentos de habilitação técnica 

e solicitar amostra.

Emitir parecer da necessidade do 

item e validação do ETP, indicar 

documentos de habilitação técnica 

e solicitar amostra.

4. UNIDADE / SEDE FUNEAS

VALIDADONÃO SIM

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

Conferir as correções.Conferir as correções.

Elaborar o termo de referência; 

pesquisa de preço, cadastra 

no GMS e no E-pública.

Elaborar o termo de referência; 

pesquisa de preço, cadastra 

no GMS e no E-pública.

Validar o termo de 

referência.

Validar o termo de 

referência.

VALIDADOSIM NÃO

6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

4.1 GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS HOSPITALARES

(DT/GFIH)

5. GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS HOSPITALARES

(DT/GFIH)

6.1 GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

Conferir as correções.Conferir as correções.

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

APROVADOSIM NÃO

7. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

7. GERÊNCIA DE FARMÁCIA 

E INSUMOS HOSPITALARES

(DT/GFIH)

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

7.1 DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)
Conferir as correções.Conferir as correções.

FIM

Realizar os trâmites 

internos.

Realizar os trâmites 

internos.

Aprovar o termo de 

referência.

Aprovar o termo de 

referência.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)
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INÍCIO

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

FIM

1. SESA/DECON

Encaminhar o pedido de manifestação 

para a Funeas para participar do processo 

de compra.

Encaminhar o pedido de manifestação 

para a Funeas para participar do processo 

de compra.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

Encaminhar para análise.Encaminhar para análise.

4. UNIDADE / SEDE

Iniciar aos trâmites internos.Iniciar aos trâmites internos.
6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)

5. GERÊNCIA DE FARMÁCIA E 

INSUMOS HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

Emitir parecer técnico quanto a 

necessidade do item.

Emitir parecer técnico quanto a 

necessidade do item.

Analisar e retornar em até 48 horas.Analisar e retornar em até 48 horas.

Receber e analisar;

Deve retornar em 48 horas.

Receber e analisar;

Deve retornar em 48 horas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇO INSTRUIDOS PELA SESA/DECON

(ITENS NÃO PADRONIZADOS)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇO INSTRUIDOS PELA SESA/DECON

(ITENS NÃO PADRONIZADOS)
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Receber o aviso de liberação e iniciar o 

processo de aquisição através da ata.

Receber o aviso de liberação e iniciar o 

processo de aquisição através da ata.

4. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  

(DA/PTG)

Abrir o processo contendo: memorando; 

Documento de Formalização de Demanda 

(DFD); Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Edital que originou a Ata e anexos; Ata de 

registro de preços, documentos do 

fornecedor; cadastro e solicitação E-

pública.

Abrir o processo contendo: memorando; 

Documento de Formalização de Demanda 

(DFD); Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

Edital que originou a Ata e anexos; Ata de 

registro de preços, documentos do 

fornecedor; cadastro e solicitação E-

pública.

1. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

(DA/SAQ)

5. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

(DA/SAQ)

2. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

(DA/SAQ)

Emitir parecer da necessidade do 

item e analisar o estudo técnico 

preliminar (ETP).

Emitir parecer da necessidade do 

item e analisar o estudo técnico 

preliminar (ETP).

FIM

3. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

VALIDAÇÃO
SIM

NÃO

4. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

4.1. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

Conferir as 

correções.

Conferir as 

correções.

Realizar os trâmites 

internos.

Realizar os trâmites 

internos.

Analisar os 

documentos.

Analisar os 

documentos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – FUNEAS PARTICIPANTE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – FUNEAS PARTICIPANTE

PADRONIZADO
SIM

NÃO

3. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

Realizar os tramites do 

setor.

Realizar os tramites do 

setor.
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Consultar o Portal da Transparência e iniciar o 

processo de “carona” através da ata, devendo 

conter: memorando; Documento de 

Formalização de Demanda (DFD); Estudo 

Técnico Preliminar (ETP); edital que originou a 

ata, anexos e a ata de registro de preços.

Consultar o Portal da Transparência e iniciar o 

processo de “carona” através da ata, devendo 

conter: memorando; Documento de 

Formalização de Demanda (DFD); Estudo 

Técnico Preliminar (ETP); edital que originou a 

ata, anexos e a ata de registro de preços.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

1. UNIDADE / SEDE FUNEAS

Analisar os documentos.Analisar os documentos.

FIM

Elaborar o termo de referência e solicitar o 

aceite dos fornecedores; 

Fazer a pesquisa de preços; documentos do 

fornecedor; justificativa da vantajosidade 

econômica e cadastrar a solicitação E-pública.

Elaborar o termo de referência e solicitar o 

aceite dos fornecedores; 

Fazer a pesquisa de preços; documentos do 

fornecedor; justificativa da vantajosidade 

econômica e cadastrar a solicitação E-pública.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DA/SAQ)
Solicitar o aceite do órgão gerenciador da ata.Solicitar o aceite do órgão gerenciador da ata.

6. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

5. GERÊNCIA DE FARMÁCIA E 

INSUMOS HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

Emitir parecer da necessidade do item e 

analise do ETP simplificado.

Emitir parecer da necessidade do item e 

analise do ETP simplificado.

APROVADONÃO SIM

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.

6.1. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

Conferir as correções.Conferir as correções.

Iniciar os trâmites interno para 

a adesão a ata.

Iniciar os trâmites interno para 

a adesão a ata.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA – FUNEAS NÃO PARTICIPANTE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA – FUNEAS NÃO PARTICIPANTE

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES (DA/SAQ)

6. UNIDADE / SEDE FUNEAS

PADRONIZADO
SIM

NÃO

4. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

Realizar os tramites do 

setor.

Realizar os tramites do 

setor.
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INÍCIO

Abrir o protocolo solicitando a 

renovação com 90 (noventa) dias de 

antecedência do vencimento do 

contrato com os documentos padrão.

Abrir o protocolo solicitando a 

renovação com 90 (noventa) dias de 

antecedência do vencimento do 

contrato com os documentos padrão.

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

00

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP/PTG)

NÃOSIM

Inserir a pesquisa de preço, solicitar o 

aceite do fornecedor e a 

documentação.

Inserir a pesquisa de preço, solicitar o 

aceite do fornecedor e a 

documentação.

FIM

6. GERÊNCIA DE 

LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

4. GERÊNCIA DE 

CONTRATOS  (DA/GC)

1. GESTOR E FISCAL 

DO CONTRATO

5. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

APROVADO

NÃO
SIM

6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

6.1. GESTOR E FISCAL 

DO CONTRATO

ACEITOU

3. GESTOR E FISCAL 

DO CONTRATOAnalisar a  documentação.Analisar a  documentação.

Analisar a possibilidade de 

renovação ou aditivo.

Analisar a possibilidade de 

renovação ou aditivo.

Emitir o parecer.Emitir o parecer.

Ciência e encerrar o processo.Ciência e encerrar o processo.

Para ciência;Para ciência;

Para ciência e 

arquivo.

Para ciência e 

arquivo.

Inicia os procedimentos 

de renovação e ou 

aditivo.

Inicia os procedimentos 

de renovação e ou 

aditivo.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADITIVO E RENOVAÇÃO CONTRATUAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE ADITIVO E RENOVAÇÃO CONTRATUAL
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TROCA DE MARCA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, 

INSUMOS HOSPITARES, MEDICAMENTOS E SANITIZANTES

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE TROCA DE MARCA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, 

INSUMOS HOSPITARES, MEDICAMENTOS E SANITIZANTES

INÍCIO Encaminhar “Carta de solicitação 

de troca de marca”, via e-mail.

Encaminhar “Carta de solicitação 

de troca de marca”, via e-mail.

FIM

1. FORNECEDOR

Abrir o processo e incluir os 

documentos do fornecedor.

Abrir o processo e incluir os 

documentos do fornecedor.

Emitir parecer.Emitir parecer.

2. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GUP)

5. GERÊNCIA DE FARMÁCIA E 

INSUMOS HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

3. FISCAL DO 

CONTRATO

FAVORÁVEL SIM

5. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GUP)

FAVORÁVEL SIM

6. FORNECEDOR

7. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTO 

(DA/SAQ/GSUP)

Emitir parecer técnico. Emitir parecer técnico. 

7. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GUP)

8. FORNECEDOR

9. GERÊNCIA DE  

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GAB)

NÃO

Informar ao fornecedor do 

”NÃO ACEITE” e solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Informar ao fornecedor do 

”NÃO ACEITE” e solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Receber a informação e 

encaminhar nova marca.

Receber a informação e 

encaminhar nova marca.

Iniciar novo processo de 

análise.

Iniciar novo processo de 

análise.

Informar o 

fornecedor do aceite 

da troca de marca.

Informar o 

fornecedor do aceite 

da troca de marca.

O fornecedor deve 

realizar  os 

procedimentos 

internos.

O fornecedor deve 

realizar  os 

procedimentos 

internos.

Acompanhar o 

processo.

Acompanhar o 

processo.

7. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GUP)

8. FORNECEDOR

9. GERÊNCIA DE  

SUPRIMENTO 

(DA/SAQ/GSUP)

Informar o fornecedor do 

”NÃO ACEITE” e solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Informar o fornecedor do 

”NÃO ACEITE” e solicitar a 

apresentação de outra 

marca.

Receber a informação e 

encaminhar nova marca.

Receber a informação e 

encaminhar nova marca.

Iniciar novo processo de 

análise.

Iniciar novo processo de 

análise.

NÃO

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO 

(DA/SAQ/CD)

Emitir parecer;

Emitir o atestado de capacidade 

técnica,

Emitir parecer;

Emitir o atestado de capacidade 

técnica,

6. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO 

(DA/SAQ/CD)

6. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO 

(DA/SAQ/CD)
Para ciência.Para ciência. Para ciência.Para ciência.
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INÍCIO

Encaminhar via protocolo  a 

necessidade, justificar, informar a 

quantidade, o código GMS e preencher 

a planilha do Controle Interno.

Encaminhar via protocolo  a 

necessidade, justificar, informar a 

quantidade, o código GMS e preencher 

a planilha do Controle Interno.

3. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

4. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

HÁ NECESSIDADE
SIM NÃO

Realizar a compra.Realizar a compra.

1. UNIDADE HOSPITALAR

5. UNIDADE HOSPITALAR5. UNIDADE HOSPITALAR Dar ciência e arquivar.Dar ciência e arquivar.

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL

2. CONTROLE INTERNO

 (DP/CI) Analisar e autorizar.Analisar e autorizar.

AUTORIZADOSIM NÃO

3. UNIDADE HOSPITALAR Fazer as correções.Fazer as correções.

Analisar.Analisar.
3.1. CONTROLE INTERNO  

(DP/CI)

Analisar o quantitativo, se é 

padrão e informar a quantidade no 

Centro de Distribuição.

Analisar o quantitativo, se é 

padrão e informar a quantidade no 

Centro de Distribuição.

Analisar necessidade do item 

de dar parecer.

Analisar necessidade do item 

de dar parecer.
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO

 (MATERIAL HOSPITALAR, MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES) 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITENS DE CONSUMO

 (MATERIAL HOSPITALAR, MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES) 

INÍCIO

1. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

3. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

APROVADO

6. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

FIM

NÃOSIM

5. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA  (DP)

4. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

APROVADOSIM

6. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

NÃO

7. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

8. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP)

Definir a modalidade de compra e 

anexar no processo: memorando; DFD; 

consulta de preço registrados.

Definir a modalidade de compra e 

anexar no processo: memorando; DFD; 

consulta de preço registrados.

Analisar e aprovar.Analisar e aprovar.

Analisar os documentos.Analisar os documentos.

Realizar a consulta de preço, cadastrar 

no GMS, E-pública, elaborar o termo 

de referência, Elaborar o estudo 

técnico preliminar (ETP) e a motivação 

do ato (M.A).

Realizar a consulta de preço, cadastrar 

no GMS, E-pública, elaborar o termo 

de referência, Elaborar o estudo 

técnico preliminar (ETP) e a motivação 

do ato (M.A).

Adequar o processo.Adequar o processo.

Realizar os trâmites da 

licitação.

Realizar os trâmites da 

licitação.

Conferir as adequações.Conferir as adequações.

Adequar o processo.Adequar o processo.

Aprovar o Termo de 

Referência.

Aprovar o Termo de 

Referência.

Aprovar o Termo de 

Referência.

Aprovar o Termo de 

Referência.

Validar o termo de referência e indicar 

documentos de validação tecnica.

Validar o termo de referência e indicar 

documentos de validação tecnica.

5.1. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITENS - NÃO CONFORMIDADE 

(MEDICAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES E SANITIZANTES)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE FARMÁCIA E INSUMOS HOSPITALARES 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ITENS - NÃO CONFORMIDADE 

(MEDICAMENTOS, INSUMOS HOSPITALARES E SANITIZANTES)

INÍCIO

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

APROVADO

5. SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES 

 (DA/SAQ)

FIM

NÃOSIM

4. CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO 

(DA/SAQ/CD)

3. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES

 (DT/GFIH)

ANÁLISE DE 

ESTOQUE
POSITIVO

6. GERÊNCIA DE 

SUPRIMENTOS 

(DA/SAQ/GSUP)

NEGATIVO

5. GERÊNCIA DE 

FARMÁCIA E INSUMOS 

HOSPITALARES 

(DT/GFIH)

Abrir o protocolo contendo: Despacho 

inicial, ficha de N.C. inicial, fotos e 

notificação da ANVISA.

Abrir o protocolo contendo: Despacho 

inicial, ficha de N.C. inicial, fotos e 

notificação da ANVISA.

Verificar se há estoque do 

produto..

Verificar se há estoque do 

produto..

Analisar os documentos.Analisar os documentos.

Emitir parecer.Emitir parecer.

Dar ciência e arquivar.Dar ciência e arquivar.

Ciente que o CD tem o 

material para trocar.

Ciente que o CD tem o 

material para trocar.
Analisar o parecer.Analisar o parecer.

Entrar em contato com o 

fornecedor.

Entrar em contato com o 

fornecedor.

1. UNIDADE HOSPITALAR

4. UNIDADE HOSPITALAR

5.1. UNIDADE HOSPITALARSolicitar na nota fiscal 

outro lote.

Solicitar na nota fiscal 

outro lote.

7. FORNECEDOR Realizar os tramites da 

troca.

Realizar os tramites da 

troca.
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Abrir o processo 

administrativo com a 

solicitação.

Abrir o processo 

administrativo com a 

solicitação.

Analisar e despachar.Analisar e despachar.

INÍCIO

3. GERÊNCIA DE 

PROCESSOS 

ASSISTENCIAS 

(DT/GPA)

1. UNIDADES 

HOSPITALARES

FIM

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

PARECER

POSITIVO
SIM

NÃO

4. UNIDADES 

HOSPITALARES

4. UNIDADES 

HOSPITALARES

Seguir as recomendações 

técnicas.

Seguir as recomendações 

técnicas.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE PROCESSOS ASSISTENCIAS 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DOS PROCESSOS ASSISTENCIAIS 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE PROCESSOS ASSISTENCIAS 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DOS PROCESSOS ASSISTENCIAIS 
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Enviar via e-protocolo a demanda.Enviar via e-protocolo a demanda.

INÍCIO

1. GERÊNCIA DE PROCESSOS 

ASSISTENCIAS (DT/GPA)

FIM

3. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

PARECER

POSITIVO
SIMNÃO

Para dar ciência.Para dar ciência.

2. DIRETORIA TÉCNICA (DT) Emitir parecer técnico.Emitir parecer técnico.

4. GERÊNCIA DE PROCESSOS 

ASSISTENCIAS (DT/GPA)

Encaminhar para a unidade 

seguir com as 

recomendações.

Encaminhar para a unidade 

seguir com as 

recomendações.

3. GERÊNCIA DE PROCESSOS 

ASSISTENCIAS (DT/GPA)
Para dar ciência e 

arquivar.

Para dar ciência e 

arquivar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE PROCESSOS ASSISTENCIAS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO E/OU RECOMENDAÇÃO REFERENTE 

AOS PROCESSOS ASSISTENCIAS 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE PROCESSOS ASSISTENCIAS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO E/OU RECOMENDAÇÃO REFERENTE 

AOS PROCESSOS ASSISTENCIAS 
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Abrir o processo administrativo e 

anexar a comprovação de 

utilização no prontuário.

Abrir o processo administrativo e 

anexar a comprovação de 

utilização no prontuário.

Analisar e despachar.Analisar e despachar.

Analisar os documentos que 

comprovem a utilização 

quantitativa da OPME.

Analisar os documentos que 

comprovem a utilização 

quantitativa da OPME.

INÍCIO

4. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA HOSPITALAR

(DT/GAH)

1. UNIDADES 

HOSPITALARES

FIM

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

DIVERGÊNCIASIM NÃO

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PG)
Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

Após analisar, autorizar o 

pagamento.

Após analisar, autorizar o 

pagamento.

Realizar o pagamento.Realizar o pagamento.

6. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR 

(DT/GAH)

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.
5. UNIDADES 

HOSPITALARES

7. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PG)

5.1. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR

 (DT/GAH)

Conferir as correções.Conferir as correções.

3. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/AF)
Analisar e despachar.Analisar e despachar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE AUDITORIA HOSPITALAR

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE ÓRTESE, PRÓTESE E 

MATERIAIS EPECIAIS (OPME) 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE AUDITORIA HOSPITALAR

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE ÓRTESE, PRÓTESE E 

MATERIAIS EPECIAIS (OPME) 

170



Abrir o processo administrativo e 

anexar a comprovação da execução 

dos serviços.

Abrir o processo administrativo e 

anexar a comprovação da execução 

dos serviços.

Analisar e despachar.Analisar e despachar.

Analisar a comprovação das 

atividades assistenciais.

Analisar a comprovação das 

atividades assistenciais.

INÍCIO

4. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR

 (DT/GAH)

1. UNIDADES 

HOSPITALARES

FIM

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

DIVERGÊNCIASIM NÃO

Autorizar o pagamento.Autorizar o pagamento.

Realizar o pagamento.Realizar o pagamento.

5. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR 

(DT/GAH)

Corrigir os apontamentos.Corrigir os apontamentos.
5. UNIDADES 

HOSPITALARES

6. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/PG)

5.1. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA 

HOSPITALAR

  (DT/GAH)

Conferir as correções. Conferir as correções. 

3. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF/AF)
Analisar e despachar.Analisar e despachar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE AUDITORIA HOSPITALAR

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS TERCERIZADOS

 ASSISTENCIAL E ADMINISTRATIVO/QUADRO FUNEAS (PSS)

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE AUDITORIA HOSPITALAR

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS TERCERIZADOS

 ASSISTENCIAL E ADMINISTRATIVO/QUADRO FUNEAS (PSS)
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Abrir o processo administrativo e anexar a 

comprovação da execução dos serviços.

Abrir o processo administrativo e anexar a 

comprovação da execução dos serviços.

Analisar e despachar.Analisar e despachar.

Analisar os documentos e comprovar a 

execução das atividades assistenciais.

Analisar os documentos e comprovar a 

execução das atividades assistenciais.

INÍCIO

4. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA HOSPITALAR

(DT/GAH)

1. UNIDADES 

HOSPITALARES

FIM

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PG)

DIVERGÊNCIA
SIM NÃO

5. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF/PG) Analisar as notas fiscais.Analisar as notas fiscais.

Autorizar o pagamento.Autorizar o pagamento.

Realizar o pagamento.Realizar o pagamento.

6. GERÊNCIA DE AUDITORIA 

HOSPITALAR 

(DT/GAH)

Corrigir os 

apontamentos.

Corrigir os 

apontamentos.

5. UNIDADES 

HOSPITALARES

7. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF/PG)

5.1. GERÊNCIA DE 

AUDITORIA HOSPITALAR

(DT/GAH)

Conferir as correções.Conferir as correções.

3. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF/AF)

Analisar e despachar.Analisar e despachar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE AUDITORIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA 

GERÊNCIA DE AUDITORIA HOSPITALAR 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

172



INÍCIO

1. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Acompanhar a fiscalização pela 

SESA/DUP nas unidades geridas.

1. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Acompanhar a fiscalização pela 

SESA/DUP nas unidades geridas.

2. UNIDADE /

SEDE FUNEAS

Receber a demanda da unidade 

e/ou SEDE.

2. UNIDADE /

SEDE FUNEAS

Receber a demanda da unidade 

e/ou SEDE.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar se está no Plano 

Operativo do Contrato de Gestão.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar se está no Plano 

Operativo do Contrato de Gestão.

ESTÁ NO PLANO

SIM

4.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de manutenção, 

execução de obras entre outros;

Analisar e dar seguimento.

4.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de manutenção, 

execução de obras entre outros;

Analisar e dar seguimento.

4.2.  GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

 (DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de projetos de 

ampliações, reformas entre 

outros; Analisar e dar seguimento.

4.2.  GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

 (DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de projetos de 

ampliações, reformas entre 

outros; Analisar e dar seguimento.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e emitir parecer.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e emitir parecer.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Analisar e encaminhar para a 

GMFP, GOB ou GPME.

4. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Analisar e encaminhar para a 

GMFP, GOB ou GPME.

APROVADO

NÃO

SIM

NÃO

6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Dar ciência.

6. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Dar ciência.

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DEMANDAS DE INFRAESTRUTURA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE DEMANDAS DE INFRAESTRUTURA

4.2.  GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

Demanda de obras, entre outros; 

Analisar e dar seguimento.

4.2.  GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

Demanda de obras, entre outros; 

Analisar e dar seguimento.

7. UNIDADE /

SEDE FUNEAS

Arquivar.

7. UNIDADE /

SEDE FUNEAS

Arquivar.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

aprovar.

5. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

aprovar.
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INÍCIO

FIM

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Analisar e encaminhar.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e encaminhar.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e encaminhar.

FALTAM DADOSNÃO SIM

4. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Aprovar.

4.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL

 (DT/GMFP)

Conferir e encaminhar.

4.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL

 (DT/GMFP)

Conferir e encaminhar.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONVÊNIOS, INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

E OUTRAS DEMANDAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE CONVÊNIOS, INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

E OUTRAS DEMANDAS

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e encaminhar.

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e encaminhar.

APROVAR
NÃO SIM

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Arquivar.

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Arquivar.

6.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de manutenção, 

execução de obras entre outros;

Analisar e dar seguimento.

6.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de manutenção, 

execução de obras entre outros;

Analisar e dar seguimento.

6.2.  GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

 (DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de projetos de 

ampliações, reformas entre 

outros; Analisar e dar seguimento.

6.2.  GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

 (DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de projetos de 

ampliações, reformas entre 

outros; Analisar e dar seguimento.

6.3.  GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

Demanda de obras, entre outros; 

Analisar e dar seguimento.

6.3.  GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

Demanda de obras, entre outros; 

Analisar e dar seguimento.

1. UNIDADES / 

SEDE E/OU SESA

Solicitar a demanda.

4. UNIDADES / 

SEDE E/OU SESA

Solicitar a coleta de dados ao 

setor. 

174



INÍCIO

FIM

02. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

Analisar e despachar.

03. SUPERINTENDÊNCIA 

DE INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e despachar.

03. SUPERINTENDÊNCIA 

DE INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e despachar.

04.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Analisar e dar prosseguimento. 

04.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Analisar e dar prosseguimento. 

04.2. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

Analisar e dar prosseguimento. 

04.2. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

Analisar e dar prosseguimento. 

01. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Solicitar a demanda.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSOS DE INFRAESTRUTURA EM UNIDADES E SEDE

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSOS DE INFRAESTRUTURA EM UNIDADES E SEDE

04.3. GERÊNCIA DE OBRAS

(DT/SINFRA/GOB)

Analisar e dar prosseguimento. 

04.3. GERÊNCIA DE OBRAS

(DT/SINFRA/GOB)

Analisar e dar prosseguimento. 
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INÍCIO

FIM

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e despachar.

2. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

Analisar e despachar.

3. EQUIPE VOLANTE 

Dar prosseguimento.

3. EQUIPE VOLANTE 

Dar prosseguimento.

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Solicitar a demanda.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSOS DE DEMANDAS COM EQUIPES VOLANTES

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSOS DE DEMANDAS COM EQUIPES VOLANTES

É POSSIVÉL COM A 

PRÓPRIA EQUIPE
NÃOSIM

3.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de manutenção, 

execução de obras entre outros;

Analisar e dar seguimento.

3.1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de manutenção, 

execução de obras entre outros;

Analisar e dar seguimento.

3.2.  GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

  (DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de projetos de 

ampliações, reformas entre 

outros; Analisar e dar seguimento.

3.2.  GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

  (DT/SINFRA/GMFP)

Demanda de projetos de 

ampliações, reformas entre 

outros; Analisar e dar seguimento.

3.3.  GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

Demanda de obras, entre outros; 

Analisar e dar seguimento.

3.3.  GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

Demanda de obras, entre outros; 

Analisar e dar seguimento.

04. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 

(DA/SAQ/GL)

Tramites internos, publicar o edital e 

fase externa.
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FAVORÁVELFAVORÁVEL

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Abrir o protocolo referente a:

•Remanejamentos;

•Orientações;

•Outros.

Abrir o protocolo referente a:

•Remanejamentos;

•Orientações;

•Outros.

INÍCIO

1. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Dar ciência e encaminhar.Dar ciência e encaminhar.

3. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL

 (DT/SINFRA/GMFP)

3. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL

 (DT/SINFRA/GMFP)

Analisar o processo e 

emitir parecer.

Analisar o processo e 

emitir parecer.

2. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

FIM

Dar prosseguimento.Dar prosseguimento. 5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

NÃOSIM

Para ajustes ou 

arquivamento.

Para ajustes ou 

arquivamento.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARECER E REMANEJAMENTO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PARECER E REMANEJAMENTO

4.SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

(DT/SINFRA)

4.SUPERINTENDÊNCIA 

DE AQUISIÇÕES  

(DT/SINFRA)

Dar parecer e encaminhar.Dar parecer e encaminhar.

6. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

6. DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA (DA)

Realizar os tramites do 

setor.

Realizar os tramites do 

setor.
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1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

1. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

INÍCIO

FIM

Elaborar o modelo do plano 

de manutenção predial.

Elaborar o modelo do plano 

de manutenção predial.

2. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

2. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

Preencher o calendário do 

plano de manutenção 

predial.

Preencher o calendário do 

plano de manutenção 

predial.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Analisar e validar.Analisar e validar.

4. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

4. UNIDADES /

SEDE FUNEAS Implantar semestralmente.Implantar semestralmente.

5. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

5. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

Acompanhar 

semestralmente o plano e 

solicitar adequação para a 

unidade.

Acompanhar 

semestralmente o plano e 

solicitar adequação para a 

unidade.

6. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

6. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS Realizar as adequações.Realizar as adequações.

7. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

7. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

Reunir anualmente  para 

discutir sobre o Plano de 

Manutenção Predial e outras 

melhorias.

Reunir anualmente  para 

discutir sobre o Plano de 

Manutenção Predial e outras 

melhorias.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E  FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E  FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DO PLANO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

8. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

8. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

Dar ciência.Dar ciência.
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2. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

2. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

INÍCIO

FIM

4. GERÊNCIAS DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)

4. GERÊNCIAS DE 

LICITAÇÕES (DA/SAQ/GL)
Iniciar o processo de licitação.Iniciar o processo de licitação.

5. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF)

5. DIRETORIA FINANCEIRA

(DF)

Emitir declaração quanto as 

questões orçamentárias.

Emitir declaração quanto as 

questões orçamentárias.

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

(DP/PTG)

6. DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA

(DP/PTG)

1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

Elaborar e encaminhar o projeto e a 

planilha orçamentária.

Elaborar e encaminhar o projeto e a 

planilha orçamentária.

Instruir o processo.Instruir o processo.

Deliberar.Deliberar.

APROVADO
SIM

NÃO

7. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

7. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO  E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL 

(DT/SINFRA/GPMF)

Dar ciência e arquivar.Dar ciência e arquivar.7. ASSESSORIA JURÍDICA

(DP/AJU)

7. ASSESSORIA JURÍDICA

(DP/AJU)
Emitir parecer.Emitir parecer.

8. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

8. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

Publicar o edital;

Fase externa da licitação.

Publicar o edital;

Fase externa da licitação.

3. GERÊNCIA SÊNIOR DE 

PLANEJAMENTO E 

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GSPA)

3. GERÊNCIA SÊNIOR DE 

PLANEJAMENTO E 

ABASTECIMENTO 

(DA/SAQ/GSPA)

Conferir os documentos.Conferir os documentos.

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREDIAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PAGAMENTO

FAVORÁVELFAVORÁVEL

5. DIRETORIA
 FINANCEIRA (DF)

5. DIRETORIA
 FINANCEIRA (DF)

Abrir o protocolo referente a 

pagamento.

Abrir o protocolo referente a 

pagamento.

INÍCIO

1. UNIDADES /
 SEDE FUNEAS

Dar ciência e encaminhar.Dar ciência e encaminhar.

3. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL

 (DT/SINFRA/GMFP)

3. GERÊNCIA DE 

MANUTENÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PREDIAL

 (DT/SINFRA/GMFP)

Analisar o processo e emitir 

parecer.

Analisar o processo e emitir 

parecer.

2. DIRETORIA DA 
PRESIDÊNCIA (DP/PTG)

FIM

Dar prosseguimento.Dar prosseguimento. 5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

5. UNIDADES /

 SEDE FUNEAS

NÃOSIM

Dar ciência e encerrar o 

processo.

Dar ciência e encerrar o 

processo.

4.SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DT/SINFRA)

4.SUPERINTENDÊNCIA DE 

AQUISIÇÕES  (DT/SINFRA)
Dar parecer e encaminhar.Dar parecer e encaminhar.
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1. UNIDADES / SEDE FUNEAS

Fazer o levantamento da demanda, 

abrir o processo administrativo, com 

memorando, DFD e estudo técnico 

preliminar (ETP).

1. UNIDADES / SEDE FUNEAS

Fazer o levantamento da demanda, 

abrir o processo administrativo, com 

memorando, DFD e estudo técnico 

preliminar (ETP).

INÍCIO

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Analisar e fazer os devido 

encaminhamentos.

3. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Validar os documentos.

3. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Validar os documentos.

VALIDADOSIM NÃO

4.1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Fazer nova análise.

4.1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Fazer nova análise.

4. UNIDADES /SEDE FUNEAS

Realizar ajustes na documentação. 

4. UNIDADES /SEDE FUNEAS

Realizar ajustes na documentação. 

TEM RECURSO

APROVADO SIMNÃO

7. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Tramitar o processo em fase interna.

7. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Tramitar o processo em fase interna.

SIM

6. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Tramitar o processo em fase interna.

6. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Tramitar o processo em fase interna.

6. SESA/DUP

       Aprovar a contratação do 

projeto e o local onde será a 

intervenção.

NÃO

7. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Dar ciência.

7. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Dar ciência.

8. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

Dar ciência e encerrar.

8. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

Dar ciência e encerrar.

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE PROJETOS E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÕES DE PROJETOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE PROJETOS E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÕES DE PROJETOS

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA  (DT/SINFRA)

Verificar a disponibilidade do recurso.

5. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA  (DT/SINFRA)

Verificar a disponibilidade do recurso.

4. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Elaborar o termo de referência.

4. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Elaborar o termo de referência.
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01. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

01. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

01. GERÊNCIA DE 

PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL  

(DT/SINFRAGPME)

01. GERÊNCIA DE 

PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL  

(DT/SINFRAGPME)

INÍCIO
01. CONTRATADA

 Reunião inicial para 

desenvolver o projeto.

 Reunião inicial para 

desenvolver o projeto.

02. CONTRATADA  Desenvolver o projeto. Desenvolver o projeto.

03. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

03. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

03. GERÊNCIA DE 

PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

03. GERÊNCIA DE 

PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

Analisar tecnicamente o 

projeto.

Analisar tecnicamente o 

projeto.

Verificar se o projeto atende a 

demanda e informa o GPME.

Verificar se o projeto atende a 

demanda e informa o GPME.

APROVADOSIM NÃO

6. GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

6. GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

Aprovar e liberar para 

protocolos de aprovação 

edilícias.

Aprovar e liberar para 

protocolos de aprovação 

edilícias.

6. GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFR/GPME)

6. GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFR/GPME)

Solicitar ajustes para atender a 

demanda da legislação.

Solicitar ajustes para atender a 

demanda da legislação.

6.1. CONTRATADA Realizar os ajustes.Realizar os ajustes.
7. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

7. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE PROJETOS E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AUXÍLIO NA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PROJETOS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE PROJETOS E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE AUXÍLIO NA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PROJETOS

4. GERÊNCIA DE OBRAS 

(DT/SINFRA/GOB)

4. GERÊNCIA DE OBRAS 

(DT/SINFRA/GOB)

Auxiliar a GPME na análise 

documental e emitir parecer.

Auxiliar a GPME na análise 

documental e emitir parecer.

5. GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

5. GERÊNCIA DE PROJETOS 

E MODERNIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 

(DT/SINFRA/GPME)

Emitir parecer.Emitir parecer.

Realizar os trâmites de 

pagamentos.

Realizar os trâmites de 

pagamentos.
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FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE PROJETOS E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PROJETOS EM FASE INTERNA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE PROJETOS E MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE PROJETOS EM FASE INTERNA

1. UNIDADES / SEDE FUNEAS

Fazer o levantamento da demanda, 

abrir o processo administrativo, com 

memorando, DFD e estudo técnico 

preliminar (ETP).

1. UNIDADES / SEDE FUNEAS

Fazer o levantamento da demanda, 

abrir o processo administrativo, com 

memorando, DFD e estudo técnico 

preliminar (ETP).

INÍCIO

2. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

Analisar e fazer os devido 

encaminhamentos.

3. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Validar os documentos.

3. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Validar os documentos.

VALIDADOSIM NÃO

4.1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/GPME)

Fazer nova análise.

4.1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/GPME)

Fazer nova análise.

4. UNIDADES /SEDE FUNEAS

Realizar ajustes na documentação. 

4. UNIDADES /SEDE FUNEAS

Realizar ajustes na documentação. 

APROVADO

6. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Dar prosseguimento.

6. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Dar prosseguimento.

NÃO

6. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Ajustes necessários.

6. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Ajustes necessários.

SIM

FIM

4. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Elaborar o termo de referência e 

demais documentos.

4. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL

 (DT/SINFRA/GPME)

Elaborar o termo de referência e 

demais documentos.

5. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

 (DP/PTG)

Aprovar.

7. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

 (DA)

Iniciar o processo licitatório.

7. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

 (DA)

Iniciar o processo licitatório.

8. ASSESSORIA JURÍDICA 

 (DP/AJU)

Emitir parecer.

8. ASSESSORIA JURÍDICA 

 (DP/AJU)

Emitir parecer.

9. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

 (DA/SAQ/GL)

Trâmites internos, publicar o edital e 

fase externa.

9. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

 (DA/SAQ/GL)

Trâmites internos, publicar o edital e 

fase externa.

183



1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL  

(DT/SINFRA/GPME)

1. GERÊNCIA DE PROJETOS E 

MODERNIZAÇÃO ESTRUTURAL  

(DT/SINFRA/GPME)

INÍCIO

Elaborar e encaminhar o 

projeto com a planilha 

orçamentária.

Elaborar e encaminhar o 

projeto com a planilha 

orçamentária.

Dar ciência e emitir parecer.Dar ciência e emitir parecer.

APROVADOSIM NÃO

7. ASSESSORIA JURÍDICA 

(DP/AJU)

7. ASSESSORIA JURÍDICA 

(DP/AJU)
Emitir parecer.Emitir parecer.

7. GERÊNCIA DE OBRAS

(DT/SINFRA/GOB)

7. GERÊNCIA DE OBRAS

(DT/SINFRA/GOB)
Dar ciência e arquivar.Dar ciência e arquivar.

8. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES (DA/

GL)

8. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES (DA/

GL)

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE OBRAS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE OBRAS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA

2. GERÊNCIA DE OBRAS 

(DT/SINFRA/GOB)

2. GERÊNCIA DE OBRAS 

(DT/SINFRA/GOB)

Iniciar os processos internos 

de licitação.

Iniciar os processos internos 

de licitação.

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

5. DIRETORIA 

FINANCEIRA (DF)

Emitir declaração quanto as 

questões orçamentárias. 

Emitir declaração quanto as 

questões orçamentárias. 

Realizar os trâmites 

internos, publicar o edital e a 

fase externa de licitação.

Realizar os trâmites 

internos, publicar o edital e a 

fase externa de licitação.

Instruir o processo.Instruir o processo.

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

3. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA 

(DT/SINFRA)

4. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

4. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

(DA)

6. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)

6. DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

(DP/PTG)
Deliberar.Deliberar.
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1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS

1. UNIDADES / 

SEDE FUNEAS
INÍCIO

2. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

5. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

5. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

4. UNIDADES /

SEDE FUNEAS 

4. UNIDADES /

SEDE FUNEAS 

APROVADO NÃOSIM

6. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

6. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

6. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

6. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

8. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

8. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

FIM

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE OBRAS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

FLUXOGRAMA - DIRETORIA TÉCNICA / SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE OBRAS

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

3.CONTRATADA

6.1. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

6.1. UNIDADES /

SEDE FUNEAS

6.2. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

6.2. GERÊNCIA DE OBRAS

 (DT/SINFRA/GOB)

7. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

7. SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA

 (DT/SINFRA)

9. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF)

9. DIRETORIA FINANCEIRA 

(DF)

Acompanhar o cronograma de 

obra e execução dos serviços 

semanalmente pela unidade.

Acompanhar o cronograma de 

obra e execução dos serviços 

semanalmente pela unidade.

Comunicar a unidade.Comunicar a unidade.

Emitir relatório de vistoria de 

obra, realizado mensalmente 

in loco.

Emitir relatório de vistoria de 

obra, realizado mensalmente 

in loco.

Realizar as medições.Realizar as medições.

Receber as medições. Receber as medições. 

Analisar as medições.Analisar as medições.

Dar ciência.Dar ciência.

Encaminhar a nota fiscal 

para pagamento.

Encaminhar a nota fiscal 

para pagamento.

Realizar o pagamento.Realizar o pagamento.

Comunicar a unidade 

contratada.

Comunicar a unidade 

contratada.

Para ajustes nas medições.Para ajustes nas medições.

Analisar as medições.Analisar as medições.
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